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DECRETO Nº 84 DE 28 DE MAIO DE 1991 
(Publicado no Diário Oficial de 29/05/1991) 

Processa a alteração de nº 23 ao Regulamento do ICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

DECRETA 

Art. 1º O Anexo 8 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.460/89, 
passa a viger com a seguinte redação, em consonância com o Conv. ICM 9/89 e as alterações 
introduzidas pelos Convs. ICMS 122/89 e 28/90 

ANEXO 8 
RELAÇÃO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS PARA EFEITO DE MANUTENÇÃO 

DE CRÉDITO NAS EXPORTAÇÕES PARA O EXTERIOR 
Prevista no inc. I do art. 101. 

Codificada de acordo com a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado (NBM/SH), publicada no 
Diário Oficial da União de 28/11/88 

POSIÇÃO  ITEM  MERCADORIAS E  SUBPOSIÇÃO SUBITEM 

0401  LEITE E CREME DE LEITE (NATA), NÃO CONCENTRADOS 
   NEM ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES 

 0402  LEITE E CREME DE LEITE (NATA), CONCENTRADOS OU ADICIONADOS  
DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCO-RANTES: 

 0402.10  EM PÓ, GRÂNULOS OU OUTRAS FORMAS SÓLIDAS, COM 
   UM TEOR, EM PESO, DE MATÉRIAS GORDAS, NÃO 
   SUPE-RIOR A 1,5%: 

  0100 Parcial ou totalmente desnatado, exceto o modificado para ali mentação infantil 

 0402.2  EM PÓ, GRÂNULOS OU OUTRAS FORMAS SÓLIDAS, COM 
   UM TEOR, EM PESO, DE MATÉRIAS GORDAS, SUPERIOR A 
   1,5%: 

 0402.21  Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes: 

  01.0101 Leite integral ou gordo, com um teor de gordura mínima de 26% 

  01.0102 Leite parcial ou totalmente desnatado, exceto o modificado para 
   alimentação infantil, com um teor de gordura inferior a 26% 

  0200 Creme de leite 

 0402.29  Outros 
  01.0101 Leite integral ou gordo, com um teor de gordura mínima de  
  01.0102 26% 
  0200 Leite parcial ou totalmente desnatado, exceto o modificado para 
   alimentação infantil, com um teor de gordura inferior a 26% 
 0402.9  Creme de leite 
   Outros 

 0403  LEITELHO, LEITE E CREME DE LEITE (NATA) COALHADOS, 
   IOGURTE, QUEFIR E OUTROS LEITES E CREMES DE LEITE 
   (NATAS), FERMENTADOS OU ACIDIFICADOS, MESMO  
   CONCENTRADOS OU ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE 
   OUTROS EDULCORANTES OU AROMATIZADOS OU 
   ADICIONADOS DE FRUTA OU DE CACAU. 

 0404  SORO DE LEITE, MESMO CONCENTRADO OU ADICIONADO 
   DE AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES; PRODUTOS 
   CONSTITUÍDOS POR COMPONENTES NATURAIS DO LEITE, 
   MESMO ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS 
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   EDULCORANTES, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPRE-ENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES. 

 0405.00  MANTEIGA E OUTRAS MATÉRIAS GORDAS PROVENIENTES 
   DO LEITE 

 0406  QUEIJOS E REQUEIJÃO 

 0902.10  CHÁ-VERDE (NÃO FERMENTADO) EM EMBALAGENS 
   IMEDIATAS DE CONTEÚDO NÃO SUPERIOR A 3Kg 

 0902.30  CHÁ-PRETO (FERMENTADO) E CHÁ PARCIALMENTE 
   FERMENTADO, EM EMBALAGENS IMEDIATAS DE 
   CONTEÚDO NÃO SUPERIOR A 3 Kg 

 0902.40  CHÁ-PRETO (FERMENTADO) E CHÁ PARCIALMENTE 
   FERMENTADO, APRESENTADOS DE QUALQUER OUTRA 
   FORMA 

 1508  ÓLEO DE AMENDOIM E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO 
   REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS: 

 1508.90  Outros 

 1509  AZEITE DE OLIVEIRA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO 
   REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS. 

 1509.90  Outros 

 1510.00  OUTROS ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, OBTIDOS 
   EXCLUSIVAMENTE A PARTIR DE AZEITONAS, MESMO 
   REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS, E 
   MISTURAS DESSES ÓLEOS OU FRAÇÕES COM ÓLEOS OU 
   FRAÇÕES DA POSIÇÃO 1509 

  9900 Outros 

 1512  ÓLEOS DE GIRASSOL, DE CÁRTAMO OU DE ALGODÃO, E 
   RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO 
 1512.1  QUIMICAMENTE MODIFICADOS: 
   OLEOS DE GIRASSOL OU DE CÁRTAMO, E RESPECTIVAS 
   FRAÇÕES: 

 1512.19  Outros 

 1512.2  ÓLEO DE ALGODÃO E RESPECTIVAS FRAÇÕES 

 1512.29  Outros 

 1513.1  ÓLEOS DE COCO (ÓLEO DE COPRA) E RESPECTIVAS 
   FRAÇÕES,  MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICA-MENTE 
   MODIFICADOS: 

 1513.19  Outros 

 1514  ÓLEOS DE NABO SILVESTRE, DE COLZA OU DE 
   MOSTAR-DA, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO 
   REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS: 

 1514.90  Outros 

 1515  OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS VEGETAIS (INCLUÍDO O 
   ÓLEO DE JOJOBA), E RESPECTIVAS FRAÇÕES, FIXOS, 
   MES-MO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE 
   MODIFICADOS: 

 1515.1  ÓLEO DE LINHAÇA E RESPECTIVAS FRAÇÕES: 

 1515.19  Outros 

 1515.2  ÓLEO DE MILHO E RESPECTIVAS FRAÇÕES: 

 1515.29  Outros 

 1515.30  ÓLEO DE RÍCINO E RESPECTIVAS FRAÇÕES: 



decreto_1991_84.doc 

  9900 Outros 

 1515.40  ÓLEO DE TUNGUE E RESPECTIVAS FRAÇÕES: 

  9900 Outros 

 1515.50  ÓLEO DE GERGELIM E RESPECTIVAS FRAÇÕES: 

  9900 Outros 

 1515.60  ÓLEO DE JOJOBA E RESPECTIVAS FRAÇÕES: 

  9900 Outros 

 1515.90 99.0000 Outros 

 1701  AÇÚCARES DE CANA OU DE BETERRABA E SACAROSE 
   QUIMICAMENTE PURA, NO ESTADO SÓLIDO: 

 1701.91  Adicionados de aromatizantes ou de corantes 

 1704  PRODUTOS DE CONFEITARIA, SEM CACAU (INCLUÍDO O 
   CHOCOLATE BRANCO) 
    
 1806   
   CHOCOLATE E OUTRAS PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS QUE 
   CONTENHAM CACAU: 

 1806.10  CACAU EM PÓ, COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS 
   EDULCORANTES 

 1806.20  OUTRAS PREPARAÇÕES EM BLOCOS COM PESO SUPERIOR 
   A 2Kg, OU NO ESTADO LÍQUIDO, EM PASTA, EM PÓ, 
   GRÂNULOS OU FORMAS SEMELHANTES, EM RECIPIENTES 
   OU EMBALAGENS IMEDIATAS DE CONTEÚDO SUPERIOR A 
   2Kg: 

  01.0101 Chocolate em pó 

  01.0102 Chocolate granulado 

  0200 Preparação para a  alimentação infantil ou para usos dietéticos ou 
   culinários, à base de farinhas, amidos, féculas ou extrato de malte, 
   contendo 50% ou mais de cacau 

  0300 Doce de leite 

  0400 Geléias e pastas de frutas 

  9900 Outros 

 1806.3  OUTROS, EM TABLETES, BARRAS E PAUS 

 1806.90  OUTROS 

 1901  EXTRATOS DE MALTE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE 
   FARINHAS, SÊMOLA, AMIDOS, FÉCULAS OU DE EXTRATOS 
   DE MALTE, NÃO CONTENDO CACAU EM PÓ OU QUE O 
   CONTENHAM NUMA PROPORÇÃO INFERIOR A 50%, EM 
   PESO, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 
   OUTRAS POSIÇÕES; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DE 
   PRODUTOS DAS POSIÇÕES 0401 A 0404, NÃO CONTENDO 
   CACAU EM PÓ OU QUE O CONTENHAM NUMA PROPORÇÃO 
   INFERIOR A 10%, EM PESO, NÃO ESPECIFICADAS NEM 
   COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 1902  MASSAS ALIMENTÍCIAS, MESMO COZIDAS OU RECHEADAS 
   (DE CARNE OU DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS) OU 
   PREPARADAS DE OUTRO MODO, TAIS COMO ESPAGUETE, 
   MACARRÃO, ALETRIA, LASANHA, NHOQUE, RAVIOLE E 
   CANELONE; “COUSCOUS”, MESMO PREPARADO 

 1903.00  TAPIOCA E SEUS SUCEDÂNEOS PREPARADOS A PARTIR DE 
   FÉCULAS, EM FLOCOS, GRUMOS, GRÃOS, PÉROLAS OU 
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   FORMAS SEMELHANTES 

 1904  PRODUTOS À BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO 
   OU POR TORREFAÇÃO [ POR EXEMPLO: FLOCOS DE MILHO 
   (“CORNFLAKES”)]; GRÃOS DE CEREAIS, EXCETO MILHO, 
   PRÉ-COZIDOS OU PREPARADOS DE OUTRO MODO 

 1905  PRODUTOS DE PADARIA, PASTELARIA OU DA INDÚSTRIA 
   DE BOLACHAS E BISCOITOS, MESMO ADICIONADOS DE 
   CACAU; HÓSTIAS, CÁPSULAS VAZIAS PARA 
   MEDICAMENTOS, OBRÉIAS, PASTAS SECAS DE FARINHA, 
   AMIDO OU DE FÉCULA, EM FOLHAS, E PRODUTOS 
   SEMELHANTES; 

    
 2001  PRODUTOS HORTÍCOLAS, FRUTAS E OUTRAS PARTES 
   COMESTÍVEIS DE PLANTAS, PREPARADOS OU 
   CONSERVADOS EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO 

 2002  TOMATES PREPARADOS OU CONSERVADOS, EXCETO EM 
   VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO 

 2003  COGUMELOS E TRUFAS, PREPARADOS OU CONSERVADOS, 
   EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO ACÉTICO 

 2004  OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS PREPARADOS OU 
   CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO 
   ACÉTICO, CONGELADOS 

 2005  OUTROS PRODUTOS HORTÍCOLAS PREPARADOS OU 
   CONSERVADOS, EXCETO EM VINAGRE OU EM ÁCIDO 
   ACÉTICO, NÃO CONGELADOS 

 2006.00  FRUTAS, CASCAS DE FRUTAS E OUTRAS PARTES DE 
   PLANTAS, CONSERVADAS COM AÇÚCAR (PASSADAS POR 
   CALDA, GLACEADAS OU CRISTALIZADAS) 

 2007  DOCES, GELEIAS, “MARMELADES”, PURÊS E PASTAS DE 
   FRUTAS, OBTIDOS POR COZIMENTO COM OU SEM ADIÇÃO 
   DE  AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES 

 2008  FRUTAS E OUTRAS PARTES COMESTÍVEIS DE PLANTAS, 
   PREPARADAS OU CONSERVADAS DE OUTRO MODO, COM 
   OU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS 
   EDULCORANTES OU DE  ÁLCOOL, NÃO ESPECIFICADAS 
   NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 2008.1  FRUTAS DE CASCA RIJA, AMENDOINS E OUTRAS 
   SEMENTES, MESMO MISTURADOS ENTRE SI 

 2008.20  ANANASES (ABACAXIS) 

 2008.30  CÍTRICOS 

 2008.40  PERAS 

 2008.50  DAMASCOS 

 2008.60  CEREJAS 

 2008.70  PÊSSEGOS 

 2008.80  MORANGOS 

 2008.92  MISTURAS 

 2008.99  OUTRAS 

 2101.20  EXTRATOS, ESSÊNCIAS E CONCENTRADOS DE CHÁ OU DE 
   MATE E PREPARAÇÕES À BASE DESTES EXTRATOS, 
   ESSÊNCIAS OU CONCENTRADOS OU À BASE DE CHÁ OU DE 
   MATE: 
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  01.0101 De chá: chá solúvel 

  01.0102 De mate: mate solúvel 

    

 2101.30  CHICÓRIA TORRADA E OUTROS SUCEDÂNEOS TORRADOS 
   DO CAFÉ E RESPECTIVOS EXTRATOS, ESSÊNCIAS E 
   CONCENTRADOS 

 2103  PREPARAÇÕES PARA MOLHOS E MOLHOS PREPARADOS; 
   CONDIMENTOS E TEMPEROS COMPOSTOS; FARINHA DE 
   MOSTARDA E MOSTARDA PREPARADA 

 2104  PREPARAÇÕES PARA CALDOS E SOPAS; CALDOS E SOPAS 
   PREPARADOS; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS COMPOSTAS 
   HOMOGENEIZADAS 

 2105.00  SORVETES, MESMO CONTENDO CACAU 

 2106  PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS NÃO ESPECIFICADAS NEM 
   COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 2201  ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS, NATURAIS OU  
   ARTIFICIAIS, E AS ÁGUAS GASEIFICADAS, NÃO 
   ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS 
   EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS; GELO E NEVE 

 2202  ÁGUAS, INCLUÍDAS AS ÁGUAS MINERAIS E AS ÁGUAS 
   GASEIFICADAS, ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS 
   EDULCORANTES OU AROMATIZADAS, E OUTRAS BEBIDAS 
   NÃO ALCÓOLICAS, EXCETO SUCOS DE FRUTAS OU DE 
   PRODUTOS HORTÍCOLAS, DA POSIÇÃO 2009 

 2203.00  CERVEJAS DE MALTE 

 2204  VINHO DE UVAS FRESCAS, INCLUÍDOS OS VINHOS 
   ENRIQUECIDOS COM ÁLCOOL; MOSTOS DE UVAS, 
   EXCLUÍDOS OS DA POSIÇÃO 2009 

 2205  VERMUTES E OUTROS VINHOS DE UVAS FRESCAS 
   AROMATIZADOS POR PLANTAS OU SUBSTÂNCIAS 
   AROMÁTICAS 

 2206.00  OUTRAS BEBIDAS FERMENTADAS (SIDRA, PERADA E 
   HIDROMEL, POR EXEMPLO) 

 2208  ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR 
   ALCOÓLICO EM VOLUME INFERIOR A 80% VOL; 
   AGUARDENTES, LICORES E OUTRAS BEBIDAS 
   ESPIRITUOSAS (ALCOÓLICAS); PREPARAÇÕES ALCOÓLICAS 
   COMPOSTAS DOS TIPOS UTILIZADOS  NA FABRICAÇÃO DE 
   BEBIDAS 

 2209.00  VINAGRES E SEUS SUCEDÂNEOS OBTIDOS A PARTIR DO 
   ÁCIDO ACÉTICO, PARA USOS ALIMENTARES 

 2309  PREPARAÇÕES  DOS TIPOS UTILIZADOS NA ALIMENTAÇÃO 
   DE ANIMAIS: 

 2309.10  ALIMENTOS PARA CÃES E GATOS, ACONDICIONADOS 
   PARA VENDA A RETALHO 

 2309.90  OUTRAS 

  0100 Preparações forrageiras adicionadas de melaço ou açúcares, mesmo 
   vitaminadas ou com antibiótico 

  0200 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos 
   elementos nutritivos necessários para uma alimentação diária racional 
   e equilibrada (alimentos compostos completos), mesmo vitaminados 
   ou com antibióticos 
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  03.0000 Preparações destinadas a completar, equilibrando-os por adição de 
   algumas substâncias orgânicas ou inorgânicas, os alimentos 
   produzidos nas propriedades agrícolas (alimentos complementares) 

  05.0000 Preparações alimentícias para cães e gatos não acondicionadas para 
   venda a retalho; preparações alimentícias para aves e peixes; bolachas 
   e biscoitos para animais 

  06.0000 Sal mineralizado, para  bovinos e ouvinos, compostos de sal iodado, 
   farinha de osso, farinha de concha, cobre e cobalto; isca para pesca, 
   composta de resíduos de queijos; farinha de trigo e sebo 

 2402  CHARUTOS, CIGARRILHAS E CIGARROS DE FUMO 
   (TABACO) OU DOS SEUS SUCEDÂNEOS 

 2501.00 0102 Sal de mesa ou de cozinha 

 2523  CIMENTOS HIDRÁULICOS (INCLUÍDOS OS CIMENTOS NÃO 
   PULVERIZADOS, DENOMINADOS “CLINKERS”), MESMO 
   CORADOS 

 2710.00  ÓLEOS DE PETRÓLEOS OU DE MINERAIS BETUMI-NOSOS, 
   EXCETO ÓLEOS BRUTOS; PREPARAÇÕES NÃO 
   ESPECI-FICADAS NEM  COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES, CONTENDO, EM PESO, 70% OU MAIS DE ÓLEOS 
   DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS, OS QUAIS 
   DEVEM CONSTITUIR O SEU ELEMENTO DE BASE: 

  02.0000 Óleos e graxas lubrificantes 

  06.0000 Misturas de alquilidenos 

  99.0000 Outros 

 2715.00  MISTURAS BETUMINOSAS À BASE DE ASFALTO OU DE 
   BETUME NATURAIS, DE BETUME DE PETRÓLEO, DE 
   ALCATRÃO MINERAL OU DE BREU DE ALCATRÃO 
   MINERAL (POR EXEMPLO): MÁSTIQUES BETUMI-NOSOS E 
   “CUT-BACKS”) 

 2716.00  ENERGIA ELÉTRICA 

 3001  GLÂNDULAS E OUTROS ÓRGÃOS PARA USOS 
   OPOTE-RÁPICOS, DESSECADOS, MESMO EM PÓ; EXTRATOS 
   DE GLÂNDULAS OU DE  OUTROS ÓRGÃOS OU DAS SUAS 
   SECREÇÕES, PARA USOS  OPOTERÁPICOS; HEPARINA E 
   SEUS SAIS; OUTRAS SUBSTÂNCIAS HUMANAS OU 
   ANIMAIS 
    
   PREPARADAS PARA FINS TERAPÊUTICOS OU 
   PROFI-LÁTICOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM 
   COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 3002  SANGUE HUMANO; SANGUE-ANIMAL PREPARADO PARA 
   USOS TERAPÊUTICOS, PROFILÁTICOS OU DE 
   DIAGNÓS-TICO; SOROS ESPECÍFICOS DE ANIMAIS OU DE 
   PESSOAS IMUNIZADOS E OUTROS CONSTITUINTES DO 
   SANGUE; VACINAS, TOXINAS, CULTURAS DE 
   MICROORGANISMOS (EXCETO LEVEDURAS) E PRODUTOS 
   SEMELHANTES 

 3003  MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 
   3002, 3005 OU 3006) CONSTITUÍDOS POR PRODUTOS 
   MISTURADOS ENTRE SI, PREPARADOS PARA FINS 
   TERAPÊUTICOS OU  PROFILÁTICOS, MAS NÃO 
   APRESEN-TADOS EM DOSES NEM ACONDICIONADOS PARA 
   VENDA A RETALHO 

 3004  MEDICAMENTOS (EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 
   3002, 3005 OU 3006) CONSTITUÍDOS POR PRODUTOS 
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   MISTURADOS OU NÃO MISTURADOS, PREPARADOS PARA 
   FINS TERAPÊUTICOS OU PROFI-LÁTICOS, APRESENTADOS 
   EM DOSES OU ACONDICI-ONADOS PARA VENDA À RETALHO 

 3005  PASTAS (“QUATES”), GAZES, ATADURAS E ARTIGOS 
   ANÁLOGOS (POR EXEMPLO: PENSOS, ESPARADRAPOS, 
   SINAPISMOS) IMPREGNADOS OU RECOBERTOS DE 
   SUBSTÂNCIAS FARMACÊUTICAS OU ACONDICI-ONADAS 
   PARA VENDA A RETALHO PARA USOS MEDICINAIS, 
   CIRÚRGICOS, DENTÁRIOS OU VETERI-NÁRIOS 

 3006  PREPARAÇÕES E ARTIGOS FARMACÊUTICOS INDICADOS 
   NA NOTA 3 DO CAPÍTULO 

 3101.00  ADUBOS OU FERTILIZANTES DE ORIGEM ANIMAL OU 
   VEGETAL, MESMO MISTURADOS ENTRE SI OU TRATADOS 
   QUIMICAMENTE; ADUBOS OU FERTILIZANTES 
   RESULTANTES DA MISTURA OU DO TRATAMENTO 
   QUÍMICO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL 

 3102  ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, 
   NITROGENADOS (AZOTADOS) 

 3103  ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, 
   FOSFATADOS 

 3104  ADUBOS FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS,. 
   POTÁSSICOS 

 3105  ADUBOS OU FERTILIZANTES MINERAIS OU QUÍMICOS, 
   CONTENDO DOIS OU TRÊS DOS SEGUINTES ELEMENTOS 
   FERTILIZANTES: NITROGÊNIO (AZOTO), FÓSFORO E 
   POTÁSSIO; OUTROS ADUBOS OU FERTILIZANTES; 
   PRODUTOS DO PRESENTE CAPÍTULO APRESENTADOS EM 
   TABLETES OU FORMAS SEMELHANTES, OU AINDA EM 
   EMBALAGENS COM PESO BRUTO NÃO SUPERIOR A 10KG 

 3208  TINTAS E VERNIZES, À BASE DE POLÍMEROS SINTÉTICOS 
   OU DE POLÍMEROS NATURAIS MODIFICADOS, DISPERSOS 
   OU DISSOLVIDOS EM MEIO NÃO AQUOSO; SOLUÇÕES 
   DEFINIDAS NA NOTA 4 DO PRESENTE CAPÍTULO 

 3209  TINTAS E VERNIZES, À BASE DE POLÍMEROS SINTÉTICOS 
   OU DE POLÍMEROS NATURAIS MODIFICADOS, DISPERSOS 
   OU  DISSOLVIDOS EM MEIO AQUOSO 

 3210.00  OUTRAS TINTAS E VERNIZES; PIGMENTOS A ÁGUA 
   PREPARADOS DOS TIPOS UTILIZADOS PARA ACABAMENTO 
   DE COUROS 

 3211.00  SECANTES PREPARADOS 

 3213  CORES PARA PINTURA ARTÍSTICA, ATIVIDADES 
   EDUCATIVAS, PINTURA DE TABULETAS, MODIFICA-ÇÃO DE 
   TONALIDADES, RECREAÇÃO E CORES SEMELHANTES, EM 
   PASTILHAS, TUBOS POTES, FRASCOS, GODÊS OU 
   ACONDICIONAMENTOS SEMELHANTES 

 3214  MÁSTIQUES DE VIDRACEIRO, CIMENTOS DE RESINA E 
   OUTROS MÁSTIQUES; INDUTOS UTILIZADOS EM PINTURA; 
   INDUTOS NÃO REFRATÁRIOS DO TIPO DOS UTILIZADOS EM 
   ALVENARIA 

 3215  TINTAS DE IMPRESSÃO, TINTAS DE ESCREVER OU DE 
   DESENHAR E OUTRAS TINTAS, MESMO CONCENTRADAS 
   OU NO  ESTADO SÓLIDO 

 3303.00  PERFUMES E ÁGUAS-DE-COLÔNIA 

 3304  PRODUTOS DE BELEZA OU DE MAQUILAGEM PREPARADOS 
   E PREPARAÇÕES PARA CONSERVAÇÃO OU CUIDADOS DA 
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   PELE (EXCETO MEDICAMENTOS), INCLUÍDAS AS 
   PREPARAÇÕES ANTI-SOLARES E OS BRONZEADORES; 
   PREPARAÇÕES PARA MANICUROS E PEDICUROS 

 3305  PREPARAÇÕES CAPILARES 

 3306  PREPARAÇÕES PARA HIGIENE BUCAL OU DENTÁRIA, 
   INCLUÍDOS OS PÓS E CREMES PARA FACILITAR A 
   ADERÊNCIA DAS DENTADURAS 

 3307  PREPARAÇÕES PARA BARBEAR (ANTES, DURANTE OU 
   APÓS) DESODORANTES CORPORAIS, PREPARAÇÕES PARA 
   BANHOS, DEPILATÓRIOS, OUTROS PRODUTOS DE 
   PERFUMARIA OU DE TOUCADOR PREPARADOS E OUTRAS 
   PREPARAÇÕES COSMÉTICAS, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; DESODORANTES 
   DE AMBIENTES, PREPARADOS, MESMO NÃO PERFUMADOS, 
   COM OU SEM PROPRIEDADES DESINFETANTES 

 3401  SABÕES, PRODUTOS E PREPARAÇÕES ORGÂNICOS 
   TENSOATIVOS UTILIZADOS COMO SABÃO, EM BARRAS, 
   PÃES, PEDAÇOS OU FIGURAS MOLDADAS, MESMO 
   CONTENDO SABÃO, PAPEL, PASTAS, (“QUATES”), FELTROS 
   E FALSOS TECIDOS, IMPREGNADOS, REVESTIDOS OU 
   RECOBERTOS DE SABÃO OU DE DETERGENTES 

 3402  AGENTES ORGÂNICOS DE SUPERFÍCIE (EXCETO SABÕES); 
   PREPARAÇÕES TENSOATIVAS, PREPARAÇÕES PARA 
   LAVAGEM (INCLUÍDAS AS PREPARAÇÕES AUXILIARES) E 
   PREPARAÇÕES PARA LIMPEZAS, MESMO CONTENDO 
   SABÃO, EXCETO AS DA POSIÇÃO 3401 

 3403  PREPARAÇÕES LUBRIFICANTES (INCLUÍDOS OS ÓLEOS DE 
   CORTE, AS PREPARAÇÕES ANTIADERENTES DE PORCAS E 
   PARAFUSOS, AS PREPARAÇÕES ANTIFERRUGEM OU 
   ANTICORROSÃO  E AS PREPARAÇÕES PARA 
   DESMOLDA-GEM À BASE DE LUBRIFICANTES) E 
   PREPARAÇÕES DOS TIPOS UTILIZADOS PARA LUBRIFICAR 
   E AMACIAR MATÉRIAS TÊXTEIS PARA UNTAR COUROS, 
   PELETERIAS (PELES COM PÊLO) E OUTRAS MATÉRIAS,  
   EXCETO AS QUE CONTENHAM, COMO CONSTITUINTES DE 
   BASE, 70% OU MAIS EM PESO DE ÓLEOS DE PETRÓLEO OU 
   DE MINERAIS BETUMINOSOS 

 3404  CERAS ARTIFICIAIS E CERAS PREPARADAS 

 3405  POMADAS E CREMES PARA CALÇADOS, ENCÁUSTICAS, 
   PREPARAÇÕES PARA DAR BRILHO A  PINTURAS DE 
   CARROÇARIAS, VIDROS OU METAIS, PASTAS E PÓS PARA 
   AREAR E PREPARAÇÕES SEMELHANTES [ MESMO 
   APRESENTADOS EM PAPEL,  PASTAS ( “QUATES”), 
   FELTROS, FALSOS TECIDOS, PLÁSTICOS OU BORRACHA 
   ALVEOLARES, IMPREGNADOS, REVESTIDOS OU 
   RECOBERTOS DAQUELAS PREPARAÇÕES], COM EXCLUSÃO 
   DAS CERAS DA POSIÇÃO 3404 

 3406.00  VELAS, PAVIOS, CÍRIOS E ARTIGOS SEMELHANTES 

 3407.00  MASSAS OU PASTAS PARA MODELAR, INCLUÍDAS AS 
   PRÓPRIAS PARA RECREAÇÃO DE CRIANÇAS; “CERAS: PARA 
   DENTISTAS APRESENTADAS EM SORTIDOS, EM 
   EMBALAGENS PARA VENDA  A RETALHO OU EM PLACAS, 
   FERRADURAS, VARETAS OU FORMAS SEMELHANTES; 
   OUTRAS COMPOSIÇÕES PARA DENTISTAS À BASE DE GESSO 

 3506  COLAS E OUTROS ADESIVOS PREPARADOS, NÃO 
   ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES; PRODUTOS DE QUALQUER ESPÉCIE UTILIZADOS 
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   COMO COLAS OU ADESIVOS, ACONDICIONADOS PARA 
   VENDA A RETALHO COMO COLAS OU ADESIVOS, COM 
   PESO LÍQUIDO NÃO SUPERIOR A 1 KG 

 3601.00  PÓLVORAS PROPULSIVAS 

 3602.00  EXPLOSIVOS PREPARADOS, EXCETO PÓLVORAS 
   PROPULSIVAS 

 3603.00  ESTOPINS OU RASTILHOS, DE SEGURANÇA; CORDÉIS 
   DETONANTES; FULMINANTES E CÁPSULAS FULMI-NANTES; 
   ESCORVAS; DETONADORES ELÉTRICOS 

 3604  FOGOS DE ARTIFÍCIO, FOGUETES DE SINALIZAÇÃO OU 
   CONTRA O GRANIZO E SEMELHANTES, BOMBAS, 
   PETARDOS E OUTROS ARTIGOS DE PIROTECNIA 

 3605.00  FÓSFOROS, EXCETO OS ARTIGOS DE PIROTECNIA DA 
   POSIÇÃO 3604 

 3606  FERROCÉRIO E OUTRAS LIGAS PIROFÓRICAS, SOB 
   QUAISQUER FORMAS; ARTIGOS DE MATÉRIAS 
   INFLA-MÁVEIS INDICADOS NA NOTA 2 DO PRESENTE 
   CAPÍTULO 

 3701  CHAPAS E FILMES PLANOS, FOTOGRÁFICOS, 
   SENSIBILIZADOS, NÃO IMPRESSIONADOS, DE MATÉRIAS 
   DIFERENTES DO PAPEL, DO CARTÃO OU DOS TÊXTEIS; 
   FILMES FOTOGRÁFICOS PLANOS, DE REVELAÇÃO E 
   COPIAGEM INSTANTÂNEAS, SENSIBILIZADOS, NÃO 
   IMPRESSIONADOS, MESMO EM CARTUCHOS 

 3702  FILMES FOTOGRÁFICOS SENSIBILIZADOS, NÃO 
   IMPRESSIONADOS, EM ROLOS DE MATÉRIAS DIFERENTES 
   DO PAPEL, DO CARTÃO OU DOS TÊSTEIS, FILMES 
   FOTOGRÁFICOS DE REVELAÇÃO E COPIAGEM 
   INSTANTÂNEAS, EM ROLOS, SENSIBILIZADOS, NÃO 
   IMPRESSIONADOS 

 3703  PAPÉIS, CARTÕES E TÊXTEIS, FOTOGRÁFICOS, 
   SENSI-BILIZADOS, NÃO IMPRESSIONADOS 

 3704.00  CHAPAS, FILMES, PAPÉIS, CARTÕES E TÊXTEIS, 
   FOTO-GRÁFICOS, IMPRESSIONADOS MAS NÃO REVELADOS 

 3705  CHAPAS E FILMES FOTOGRÁFICOS, IMPRESSIONADOS E 
   REVELADOS, EXCETO OS FILMES CINEMATOGRÁFICOS 

 3706  FILMES CINEMATOGRÁFICOS IMPRESSIONADOS E 
   REVELADOS CONTENDO OU NÃO GRAVAÇÃO DE SOM OU 
   CONTENDO APENAS GRAVAÇÃO DE SOM 

 3707  PREPARAÇÕES QUÍMICAS PARA USOS FOTOGRÁFICOS, 
   EXCETO VERNIZES, COLAS, ADESIVOS E PREPARAÇÕES 
   SEMELHANTES; PRODUTOS NÃO MISTURADOS, QUER 
   DOSADOS TENDO EM VISTA USOS FOTOGRÁFICOS, QUER 
   ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO PARA ESSES 
   MESMO USOS E PRONTOS PARA UTILIZAÇÃO 

 3801  GRAFITA ARTIFICIAL, GRAFITA COLOIDAL OU 
   SEMICOLOIDAL; PREPARAÇÕES À BASE DE GRAFITA OU DE 
   OUTROS CARBONOS, EM PASTAS, BLOCOS, LAMELAS OU 
   OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS 

 3802  CARVÕES ATIVADOS, MATÉRIAS MINERAIS NATURAIS 
   ATIVADAS, NEGROS DE ORIGEM ANIMAL, INCLUÍDO O 
   NEGRO ANIMAL ESGOTADO 

 3803.00  “TALL-OIL”,  MESMO REFINADO 

 3804.00  LIXÍVIAS RESIDUAIS DA FABRICAÇÃO DAS PASTAS DE 
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   CELULOSE, MESMO CONCENTRADAS, DESAÇUCARADAS 
   OU TRATADAS QUIMICAMENTE, INCLUÍDOS OS 
   LIGNOSSULFONATOS, MAS  EXCLUÍDOS O “TALL-OIL” DA 
   POSIÇÃO 3803 

 3805  ESSÊNCIAS DE TEREBENTINA, DE PINHEIRO OU 
   PROVENIENTES DA FABRICAÇÃO DA PASTA DE PAPEL AO 
   SULFATO E OUTRAS ESSÊNCIAS TERPÊNICAS 
   PROVENIENTES DA DESTILAÇÃO OU DE OUTROS 
   TRATAMENTOS DAS MADEIRAS DE CONÍFERAS; 
   DIPENTENO EM BRUTO; ESSÊNCIA PROVENIENTE DA 
   FABRICAÇÃO DA PASTA DE PAPEL AO BISSULFITO E 
   OUTROS PARACIMENOS EM BRUTO; ÓLEO DE PINHO 
   CONTENDO ALFA-TERPINEOL COMO CONSTITUINTE 
   PRINCIPAL: 

 3805.20  ÓLEO DE PINHO 

 3805.90  OUTROS 

 3808  INSETICIDAS, RODENTICIDAS, FUNGICIDAS, HERBI-CIDAS, 
   INIBIDORES DE GERMINAÇÃO E REGULADORES DE 
   CRESCIMENTO PARA PLANTAS, DESINFETANTES E 
   PRODUTOS SEMELHANTES, APRESENTADOS EM 
   QUAISQUER FORMAS OU EMBALAGENS PARA VENDA A 
   RETALHO OU COMO PREPARAÇÕES OU AINDA SOB A 
   FORMA DE ARTIGOS, TAIS COMO FITAS, MECHAS E VELAS 
   SULFURADAS E PAPEL MATA-MOSCA 

 3809  AGENTES DE APRESTO OU DE ACABAMENTO, 
   ACELERADORES DE TINGIMENTO OU DE FIXAÇÃO DE 
   MATÉRIAS CORANTES E OUTROS PRODUTOS E 
   PREPARAÇÕES  (POR EXEMPLO: APRESTOS PREPA-RADOS E 
   PREPARAÇÕES MORDENTES) DOS TIPOS UTILIZADOS NA 
   INDÚSTRIA TÊXTIL, NA INDÚSTRIA DO PAPEL, NA 
   INDÚSTRIA DO COURO OU EM INDÚSTRIAS SEMELHANTES, 
   NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES 

 3810  PREPARAÇÕES PARA DECAPAGEM DE METAIS; FLUXOS 
   PARA SOLDAR E OUTRAS PREPARAÇÕES AUXILIARES 
   PARA SOLDAR METAIS; PASTAS E PÓS PARA SOLDAR, 
   CONSTITUÍDOS POR METAL E OUTRAS MATÉRIAS; 
   PREPARAÇÕES DOS TIPOS UTILIZADOS PARA ENCHIMENTO 
   OU REVESTIMENTO DE ELETRODOS OU DE VARETAS  PARA 
   SOLDAR 

 3811  PREPARAÇÕES ANTIDETONANTES, INIBIDORES DE 
   OXIDAÇÃO, ADITIVOS PEPTIZANTES, BENEFICIADORES DE 
   VISCOSIDADE, ADITIVOS ANTICORROSIVOS E OUTROS 
   ADITIVOS PREPARADOS, PARA ÓLEOS MINERAIS 
   (INCLUÍDA A GASOLINA) OU PARA OUTROS LÍQUIDOS 
   UTILIZADOS PARA OS MESMOS FINS QUE OS ÓLEOS 
   MINERAIS 

 3812  PREPARAÇÕES DENOMINADAS “ACELERADORES DE 
   VULCANIZAÇÃO”;  PLASTIFICANTES COMPOSTOS PARA 
   BORRACHA OU PLÁSTICO, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; REPARAÇÕES 
   ANTIOXIDANTES E OUTROS ESTABILIZADORES 
   COMPOSTOS, PARA BORRACHA OU PLÁSTICO 

 3813.00  COMPOSIÇÕES E CARGAS PARA APARELHOS EXTINTORES; 
   GRANADAS E BOMBAS EXTINTORAS 

 3814.00  SOLVENTES E DILUENTES ORGÂNICOS COMPOSTOS, NÃO  
   ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM  OUTRAS 
   POSIÇÕES; PREPARAÇÕES CONCEBIDAS PARA REMOVER 
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   TINTAS OU VERNIZES 

 3815  INICIADORES DE REAÇÃO, ACELERADORES DE REAÇÃO E 
   PREPARAÇÕES CATALÍTICAS, NÃO ESPECIFICADAS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 3816.00  CIMENTOS, ARGAMASSAS, CONCRETOS (BETÕES) E 
   COMPOSIÇÕES SEMELHANTES, REFRATÁRIOS, EXCETO OS 
   PRODUTOS DA POSIÇÃO 3801 

 3817  MISTURAS DE ALQUILBENZENOS OU DE 
   ALQUI-NAFTALENOS, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 2702 OU 
   2902 

 3818.00  ELEMENTOS QUÍMICOS IMPURIFICADOS ( “DOPÉS”), 
   PRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO EM ELETRÔNICA, EM FORMA 
   DE DISCOS, PLAQUETAS OU FORMAS ANÁLOGAS; 
   COMPOSTOS QUÍMICOS IMPURIFICADOS (“DOPÉS) 
   PRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO EM ELETRÔNICA 

 3819.00  LÍQUIDOS PARA FREIOS (TRAVÕES) HIDRÁULICOS E 
   OUTROS LÍQUIDOS PREPARADOS PARA TRANSMISSÕES 
   HIDRÁULICAS NÃO CONTENDO ÓLEOS DE PETRÓLEO NEM 
   DE MINERAIS BETUMINOSOS, OU CONTENDO-OS EM 
   PROPORÇÃO INFERIOR A 70% EM PESO 

 3820.00  PREPARAÇÕES ANTICONGELANTES E LÍQUIDOS 
   PREPARADOS PARA DESCONGELAÇÃO 

 3821.00  MEIOS DE CULTURA PREPARADOS PARA O 
   DESENVOLVIMENTO DE MICRORGANISMOS 

 3822.00  REAGENTES COMPOSTOS DE DIAGNÓSTICO OU DE 
   LABORATÓRIO, EXCETO OS DAS POSIÇÕES 3002 OU 3006 

 3823  AGLUTINANTES PREPARADOS PARA MOLDES OU PARA 
   NÚCLEOS DE FUNDIÇÃO; PRODUTOS QUÍMICOS E 
   PREPARAÇÕES DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU DAS 
   INDÚSTRIAS CONEXAS (INCLUÍDOS OS CONSTITUÍDOS POR 
   MISTURAS DE PRODUTOS NATURAIS), NÃO ESPECIFICADOS 
   NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; PRODUTOS 
   RESIDUAIS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU DAS 
   INDÚSTRIAS CONEXAS, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 3916  MONOFILAMENTOS CUJA MAIOR DIMENSÃO DO CORTE 
   TRANSVERSAL SEJA SUPERIOR  A 1 mm (MONOFIOS), 
   VARAS, BASTÕES E PERFIS, MESMO TRABALHADOS À 
   SUPERFÍCIE MAS SEM QUALQUER OUTRO TRABALHO DE 
   PLÁSTICO 

 3917  TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS (POR EXEMPLO: JUNTAS, 
   COTOVELOS, FLANGES, UNIÕES) DE PLÁSTICO 

 3918  REVESTIMENTOS DE PAVIMENTOS E PLÁSTICO, MESMO 
   AUTO-ADESIVOS, EM ROLOS OU EM FORMA DE LADRILHOS 
   OU DE MOSAICOS;REVESTIMENTOS DE PAREDES OU DE 
   TETOS, DE PLÁSTICO,  DEFINIDOS NA NOTA 9 DO PRESENTE 
   CAPÍTULO 

 3919  CHAPAS, FOLHAS, TIRAS, FITAS, PELÍCULAS E OUTRAS 
   FORMAS PLANAS, AUTO-ADESIVAS, DE PLÁSTICO, MESMO 
   EM ROLOS 

 3920  OUTRAS CHAPAS, FOLHAS, PELÍCULAS, TIRAS E LÂMINAS, 
   DE PLÁSTICO, NÃO ALVEOLARES, NÃO REFORÇADAS NEM 
   ESTRATIFICADAS, NEM ASSOCIADAS A OUTRAS 
   MATÉRIAS, SEM SUPORTE 

 3921  OUTRAS CHAPAS, FOLHAS, PELÍCULAS, TIRAS E LÂMINAS 
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   DE PLÁSTICO 

 3922  BANHEIRAS, CHUVEIROS, LAVATÓRIOS, BIDÊS, 
   SANITÁRIOS E SEUS ASSENTOS E TAMPAS, CAIXAS DE 
   DESCARGA (AUTOCLISMO) E ARTIGOS SEMELHANTES 
   PARA USOS SANITÁRIOS OU HIGIÊNICOS, DE PLÁSTICO 

 3923  ARTIGOS DE TRANSPORTE OU DE EMBALAGENS, DE 
   PLÁSTICO; ROLHAS, TAMPAS, CÁPSULAS E OUTROS 
   DISPOSITIVOS PARA FECHAR RECIPIENTES, DE PLÁSTICO 

 3924  SERVIÇOS DE MESA E OUTROS ARTIGOS DE USO 
   DOMÉSTICO, DE HIGIENE OU DE TOUCADOR, DE PLÁSTICO 

 3925  ARTEFATOS PARA APETRECHAMENTO DE CONS-TRUÇÕES, 
   DE PLÁSTICO, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS 
   EM OUTRAS POSIÇÕES 

  

3926  OUTRAS OBRAS DE PLÁSTICO E OBRAS DE OUTRAS 
   MATÉRIAS DAS POSIÇÕES 3901 A 3914 

 4007.00  FIOS E CORDAS, DE BORRACHA VULCANIZADA 

 4008  CHAPAS, FOLHAS, TIRAS VARETAS E PERFIS DE BORRACHA 
   VULCANIZADA NÃO ENDURECIDA 

 4009  TUBOS DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO ENDURECIDA, 
   MESMO PROVIDOS DOS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS (POR 
   EXEMPLO): JUNTAS, COTOVELOS, FLANGES, UNIÕES) 

 4010  CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO, DE 
   BORRACHA VULCANIZADA 

 4011  PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA 

 4012  PNEUMÁTICOS RECAUCHUTADOS OU USADOS DE 
   BORRACHA; PROTETORES, BANDAS DE RODAGEM 
   AMOVÍVEIS PARA PNEUMÁTICOS E “FLAPS”, DE BORRACHA 

 4013  CÂMARAS DE AR DE BORRACHA 

 4014  ARTIGOS DE HIGIENE  OU DE FARMÁCIA (INCLUÍDAS AS 
   CHUPETAS), DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO 
   ENDURECIDA, MESMO COM PARTES DE BORRACHA 
   ENDURECIDA 

 4015  VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS (INCLUÍDAS AS LUVAS) 
   DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO ENDURECIDA, PARA 
   QUAISQUER USOS 

 4016  OUTRAS OBRAS DE BORRACHA VULCANIZADA NÃO 
   ENDURECIDA 

 4201.00  ARTIGOS DE SELEIRO OU DE CORREEIRO, PARA 
   QUAISQUER ANIMAIS (INCLUÍDOS AS TRELAS, 
   JOELHEIRAS, FOCINHEIRAS, MANTAS DE SELA, ARFORJES, 
   AGASALHOS PARA CÃES E ARTIGOS SEMELHANTES), DE 
   QUAISQUER MATÉRIAS 

 4202  MALAS E MALETAS, INCLUÍDAS AS DE TOUCADOR E AS 
   MALETAS E PASTAS PARA DOCUMENTOS E DE 
   ESTUDANTE, OS ESTOJOS PARA ÓCULOS, BINÓCULOS, 
   MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS E DE FILMAR, INSTRUMENTOS 
   MUSICAIS, ARMAS, E  ARTEFATOS SEMELHANTES; SACOS  
   DE VIAGEM, BOLSAS DE TOUCADOR, MOCHILAS, BOLSAS, 
   SACOLAS (SACOS PARA COMPRAS), CARTEIRAS PARA 
   DINHEIRO, CARTEIRAS PARA PASSES, CIGARREIRAS, 
   TABAQUEIRAS, ESTOJOS PARA FERRAMENTAS, BOLSAS E 
   SACOS PARA ARTIGOS E ESPORTE, ESTOJOS PARA 
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   FRASCOS OU JÓIAS, CAIXAS PARA PÓ-DE-ARROZ, ESTOJOS 
   PARA OURIVESARIA, E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE 
   COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO, DE FOLHAS DE 
   PLÁSTICO, DE  MATÉRIAS TÊXTEIS, DE FIBRA 
   VULCANIZADA OU DE CARTÃO, OU RECOBERTOS, NO 
   TODO OU NA MAIOR PARTE, DESSAS MESMAS MATÉRIAS 

 4203  VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE COURO NATURAL OU 
   RECONSTITUÍDO 

 4204.00  ARTIGOS DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO, PARA 
   USOS TÉCNICOS 

 4205  OUTRAS OBRAS DE COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO 

 4206  OBRAS DE TRIPA, DE “BAUDRUCHES”, DE BEXIGA OU DE 
   TENDÕES 

 4303  VESTUÁRIO, SEUS ACESSÓRIOS E OUTROS ARTEFATOS DE 
   PELETERIA (PELES COM PÊLO) 

 4304.00  PELETERIA (PELES COM PÊLO) ARTIFICIAL E SUAS OBRAS 

 4410  PAINÉIS DE PARTÍCULAS E PAINÉIS SEMELHANTES, DE 
   MADEIRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS LENHOSAS, MESMO 
   AGLOMERADAS COM RESINAS OU COM OUTROS 
   AGLUTINANTES ORGÂNICOS 

 4411  PAINÉIS DE FIBRAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS 
   MATÉRIAS LENHOSAS, MESMO AGLOMERADAS COM 
   RESINAS OU COM OUTROS AGLUTINANTES ORGÂNICOS 

 4412  MADEIRA COMPENSADA OU (CONTRAPLACADA), 
   MADEIRA FOLHEADA, E MADEIRAS ESTRATIFICADAS 
   SEMELHANTES 

 4414.00  MOLDURAS DE MADEIRA PARA QUADROS, FOTOGRAFIAS, 
   ESPELHOS OU OBJETOS SEMELHANTES 

 4415  CAIXOTES, CAIXAS, ENGRADADOS, BARRICAS E 
   EMBALAGENS SEMELHANTES DE MADEIRA; CAR-RETÉIS 
   PARA CABOS, DE MADEIRA; PALETES SIMPLES, 
   PALETES-CAIXAS E OUTROS ESTRADOS PARA CARGA, DE 
   MADEIRA 

 4416  BARRIS, CUBAS, BALSAS, DORNAS, SELHAS E OUTRAS 
   OBRAS DE TANOEIRO E RESPECTIVAS PARTES, INCLUÍDAS 
   AS ADUELAS 

 4417  FERRAMENTAS, ARMAÇÕES E CABOS, DE FERRAMENTAS, 
   DE ESCOVAS E DE VASSOURAS, DE MADEIRA; FORMAS, 
   ALARGADEIRAS E ESTICADORES, PARA CALÇADOS, DE 
   MADEIRA 

 4418  OBRAS DE MARCENARIA OU DE CARPINTARIA PARA 
   CONSTRUÇÕES, INCLUÍDOS OS PAINÉIS CELULARES, OS 
   PAINÉIS PARA SOALHOS E AS FASQUIAS PARA TELHADOS ( 
   “SHINGLES” E “SHAKES”), DE MADEIRA 

 4419.00  ARTEFATOS DE MADEIRA PARA MESA OU 
 4420  COZINHA 
   MADEIRA MARCHETADA E MADEIRA INCRUSTADA; 
   ESTOJOS E GUARDA-JÓIAS, PARA JOALHARIA E 
   OURIVESARIA E OBRAS SEMELHANTES, DE MADEIRA; 
   ESTATUETAS E OUTROS OBJETOS DE ORNAMENTAÇÃO, DE 
   MADEIRA; ARTIGOS DE MOBILIÁRIO, DE MADEIRA, QUE 
   NÃO SE INCLUAM NO CAPÍTULO 94 

 4421  OUTRAS OBRAS DE MADEIRA 

 4503  OBRAS DE CORTIÇA NATURAL 



decreto_1991_84.doc 

 4504  CORTIÇA AGLOMERADA (COM OU SEM AGLUTI-NANTE) E 
   SUAS OBRAS 

 4601  TRANÇAS E ARTIGOS SEMELHANTES, DE MATÉRIAS PARA  
   ENTRANÇAR, MESMO REUNIDOS EM TIRAS; MATÉRIAS 
   PARA ENTRANÇAR, TRANÇAS E ARTIGOS SEMELHANTES 
   DE MATÉRIAS PARA ENTRANÇAR, TECIDOS OU 
   PARALELIZADOS, EM FORMAS PLANAS, MESMO 
   ACABADOS (POR EXEMPLO: ESTEIRAS, CAPACHOS E 
   DIVISÓRIAS) 

 4602  OBRAS E CESTARIA OBTIDAS DIRETAMENTE NA SUA 
   FORMA A PARTIR DE MATÉRIAS PARA ENTRANÇAR OU 
   FABRICADAS COM OS ARTIGOS DA POSIÇÃO 4601; OBRAS 
   DE BUCHA (LUFA) 

 4801  PAPEL DE JORNAL, EM ROLOS OU EM FOLHAS 

 4802  PAPEL E CARTÃO, NÃO REVESTIDOS,  DOS TIPOS 
   UTILIZADOS PARA ESCRITA, IMPRESSÃO OU OUTROS FINS 
   GRÁFICOS, E  PAPEL E CARTÃO PARA FABRICAR CARTÕES 
   OU TIRAS PERFURADOS, EM ROLOS OU EM FOLHAS, COM 
   EXCLUSÃO DO PAPEL DAS POSIÇÕES 4801 E 4803; PAPEL E 
   CARTÃO FEITOS A MÃO (FOLHA A FOLHA) 

 4803.00  PAPEL DOS TIPOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO DE 
   PAPÉIS HIGIÊNICOS E DE TOUCADOR, TOALHAS, 
   GUARDANAPOS E DE  OUTROS ARTIGOS SEME-LHANTES 
   PARA USOS DOMÉSTICOS OU SANITÁRIO, PASTAS ( 
   “QUATE”) DE CELULOSE E MANTAS DE FIBRAS DE 
   CELULOSE, MESMO ENCRESPADOS, PLISSADOS, 
   GOFRADOS, ESTAMPADOS, PERFURADOS, COLORIDOS À  
   SUPERFÍCIE, DECORADOS À SUPER-FÍCIE OU IMPRESSOS, 
   EM ROLOS DE LARGURA SUPERIOR À 36CM OU EM FOLHAS 
   DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR EM QUE PELO 
   MENOS UM LADO SEJA SUPERIOR A 36CM, QUANDO NÃO 
   DOBRADO 

 4804  PAPEL E CARTÃO KRAFT, NÃO REVESTIDOS, EM ROLOS OU 
   EM FOLHAS, EXCETO OS DAS POSIÇÕES 4802 E 4803 

 4805  OUTROS PAPÉIS E CARTÕES, NÃO REVESTIDOS, EM ROLOS 
   OU EM FOLHAS 

 4806  PAPEL-PERGAMINHO E CARTÃO-PERGAMINHO 
   (SUL-FURIZADOS), PAPEL IMPERMEÁVEL A GORDURAS, 
   PAPEL VEGETAL, PAPEL CRISTAL E OUTROS PAPÉIS 
   CALANDRADOS TRANSPARENTES OU TRANSLÚCIDOS, EM 
   ROLOS OU EM FOLHAS 

 4807  PAPEL E CARTÃO OBTIDOS POR COLAGEM DE FOLHAS 
   SOBREPOSTAS, NÃO REVESTIDOS NA SUPERFÍCIE NEM 
   IMPREGNADOS, MESMO REFORÇADOS INTERIORMENTE, 
   EM ROLOS OU EM FOLHAS 

 4808  PAPEL E CARTÃO ONDULADOS (CANELADOS) (MESMO 
   RECOBERTOS COM FOLHAS PLANAS, POR COLAGEM), 
   ENCRESPADOS, PLISSADOS, GOFRADOS, ESTAMPADOS OU 
   PERFURADOS, EM ROLOS OU EM FOLHAS, EXCETO OS DAS 
   POSIÇÕES 4803 E 4818 

 4809  PAPEL-CARBONO (PAPEL QUÍMICO), PAPEL 
   AUTOCO-PIATIVO E OUTROS PAPÉIS PARA CÓPIA OU 
   DUPLICAÇÃO (INCLUÍDOS OS PAPÉIS REVESTIDOS OU 
   IMPREGNADOS, PARA EXTÊNCEIS OU PARA CHAPAS 
   OFFSET), MESMO IMPRESSOS, EM ROLOS DE LAR-GURA 
   SUPERIOR A 36 CM OU EM FOLHAS DE FORMA  QUADRADA 
   OU RETANGULAR EM QUE PELO MENOS UM LADO SEJA 
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   SUPERIOR A 36 CM, QUANDO NÃO DOBRADO 

 4810  PAPEL CARTÃO REVESTIDOS DE CAULIM OU DE OUTRAS 
   SUBSTÂNCIAS INORGÂNICAS NUMA OU NAS DUAS FACES, 
   COM OU SEM AGLUTINANTES, SEM QUALQUER OUTRO 
   REVESTIMENTO, MESMO COLORIDOS À SUPERFÍCIE, 
   DECORADOS À SUPERFÍCIE OU IMPRESSOS, EM ROLOS OU 
   EM FOLHAS 

 4811  PAPEL, CARTÃO, PASTA (“QUATE”) DE CELULOSE E 
   MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE, REVESTIDOS, 
   IMPREGNADOS, RECOBERTOS, COLORIDOS À SUPERFÍCIE, 
   DECORADOS À SUPERFÍCIE OU IMPRESSOS, EM ROLOS OU 
   EM FOLHAS, EXCETO OS PRODUTOS DAS POSIÇÕES 4803, 
   4809, 4810 OU 4818 

 4812  BLOCOS E CHAPAS, FILTRANTES, DE PASTA DE PAPEL 

 4814  PAPEL DE PAREDE E REVESTIMENTOS DE PAREDE 
   SEMELHANTES; PAPEL  PARA VITRAIS 

 4815.00  REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS COM SUPORTE DE 
   PAPEL OU DE CARTÃO, MESMO RECORTADOS 

 4816  PAPEL-CARBONO (PAPEL QUÍMICO), PAPEL 
   AUTOCO-PIATIVO E OUTROS PAPÉIS PARA CÓPIA OU 
   DUPLICAÇÃO (EXCETO OS DA POSIÇÃO 4809), ESTÊNCEIS 
   COMPLETOS E CHAPAS OFFSET, DE PAPEL, MESMO 
   ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

 4817  ENVELOPES, AEROGRAMAS, BILHETES-POSTAIS NÃO 
   ILUSTRADOS, CARTÕES E PAPEL PARA 
   CORRES-PONDÊNCIA, DE PAPEL OU CARTÃO; CAIXAS, 
   SACOS E SEMELHANTES, DE PAPEL OU CARTÃO, 
   CONTENDO UM SORTIDO DE ARTIGOS PARA 
   CORRESPONDÊNCIA 

 4818  PAPEL HIGIÊNICO, LENÇOS (INCLUÍDOS OS DE 
   MAQUILAGEM), TOALHAS DE MÃO, TOALHAS E 
   GUARDANAPOS, DE MESA, FRALDAS PARA BEBÊS, 
   ABSORVENTES (PENSOS) E TAMPÕES HIGIÊNICOS, LENÇÓIS 
   E ARTIGOS SEMELHANTES, PARA USOS DOMÉSTICOS, DE 
   TOUCADOR, HIGIÊNICOS OU HOSPITALARES, VESTUÁRIO E 
   SEUS ACESSÓRIOS, DE PASTA DE PAPEL, PAPEL, PASTA 
   (“QUATE”) DE CELULOSE OU DE MANTAS DE FIBRAS DE 
   CELULOSE 

 4819  CAIXAS, SACOS, BOLSAS, CARTUCHOS E OUTRAS 
   EMBALAGENS, DE PAPEL, CARTÃO, PASTA (“QUATES”) DE 
   CELULOSE OU DE MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE; 
   CARTONAGENS PARA ESCRITÓRIOS, LOJAS E 
   ESTABELECIMENTOS SEMELHANTES 

 4820  LIVROS DE REGISTRO E DE CONTABILIDADE, BLOCOS DE 
   NOTAS, DE ENCOMENDAS, DE RECIBOS, E 
   APONTAMENTOS, DE PAPEL PARA CARTAS, AGENDAS E 
   ARTIGOS SEMELHANTES,  CADERNOS, PASTAS PARA 
   DOCUMENTOS, CLASSIFICADORES, CAPAS PARA 
   ENCADERNAÇÃO (DE FOLHAS SOLTAS OU OUTRAS), CAPAS 
   DE PROCESSOS E OUTROS ARTIGOS ESCOLARES, DE 
   ESCRITÓRIO OU DE PAPELARIA, INCLUÍDOS OS 
   FORMULÁRIOS EM BLOCOS TIPO “MANIFOLD”, MESMO 
   COM  FOLHAS INTERCALADAS DE PAPEL-CARBONO (PAPEL 
   QUÍMICO),  DE PAPEL OU CARTÃO; ÁLBUNS PARA 
   AMOSTRAS OU PARA COLEÇÕES E CAPAS PARA LIVROS, 
   DE PAPEL OU CARTÃO 

 4821  ETIQUETAS DE QUALQUER ESPÉCIE, DE PAPEL OU 
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   CARTÃO, IMPRESSAS OU NÃO 

 4822  CARRETÉIS, BOBINAS, CANELAS E SUPORTES 
   SEMELHANTES, DA PASTA DE PAPEL, PAPEL OU CARTÃO, 
   MESMO PERFURADOS OU ENDURECIDOS 

 4823  OUTROS PAPÉIS, CARTÕES, PASTA (“QUATE”), DE 
   CELULOSE E MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE, 
   CORTADOS EM FORMA PRÓPRIA; OUTRAS OBRAS E PASTA 
   DE PAPEL, PAPEL, CARTÃO, PASTA ( “QUATE”) DE 
   CELULOSE OU DE MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE 

 4901  LIVROS, BROCHURAS E IMPRESSOS SEMELHANTES, 
   MESMO EM  FOLHAS SOLTAS 

 4902  JORNAIS E PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS, IMPRESSOS, MESMO 
   ILUSTRADOS OU CONTENDO PUBLICIDADE 

 4903.00  ÁLBUNS OU LIVROS DE ILUSTRAÇÕES E ÁLBUNS PARA 
   DESENHAR OU COLORIR, PARA CRIANÇAS 

 4904.00  MÚSICA MANUSCRITA OU IMPRESSA, ILUSTRADA OU NÃO, 
   MESMO ENCADERNADA 

 4905  OBRAS CARTOGRÁFICAS DE QUALQUER ESPÉCIE, 
   INCLUÍDOS AS CARTAS MURAIS, AS PLANTAS 
   TOPOGRÁFICAS E OS GLOBOS, IMPRESSOS 

 4906.00  PLANOS, PLANTAS E DESENHOS, DE ARQUITETURA, DE 
   ENGENHARIA E OUTROS PLANOS E DESENHOS 
   INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, TOPOGRÁFICOS OU 
   SEMELHANTES, ORIGINAIS, FEITOS A MÃO; TEXTOS 
   MANUSCRITOS; REPRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS EM PAPEL 
   SENSIBILIZADO E CÓPIAS A PAPEL CARBONO (PAPEL 
   QUÍMICO) DOS PLANOS, PLANTAS, DESENHOS E TEXTOS 
   ACIMA REFERIDOS 

 4907.00  SELOS POSTAIS, FISCAIS E SEMELHANTES, NÃO 
   OBLITERADOS, TENDO OU DESTINANDO-SE A TER CURSO 
   LEGAL NO PAÍS DE DESTINO; PAPEL SELADO; 
   PAPEL-MOEDA; CHEQUES; CERTIFICADOS DE AÇÕES OU DE 
   OBRIGAÇÕES E TÍTULOS SEMELHANTES 

 4908  DECALCOMANIAS DE QUALQUER ESPÉCIE 

 4909.00  CARTÕES-POSTAIS, IMPRESSOS OU ILUSTRADOS; CARTÕES 
   IMPRESSOS COM VOTOS OU MENSAGENS PESSOAIS, 
   MESMO ILUSTRADOS, COM OU SEM ENVELOPES ,  
   GUARNIÇÕES OU APLICAÇÕES 

 4910.00  CALENDÁRIOS DE QUALQUER ESPÉCIE, IMPRESSOS, 
   INCLUÍDOS OS BLOCOS-CALENDÁRIOS PARA DESFOLHAR 

 4911  OUTROS IMPRESSOS, INCLUÍDAS AS ESTAMPAS, 
   GRAVURAS E FOTOGRAFIAS 

 5006.00  FIOS DE SEDA OU DE DESPERDÍCIOS DE SEDA, 
   ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO; PELO DE 
   MESSINA (CRINA DE FLORENÇA) 

 5007  TECIDOS DE SEDA OU DE DESPERDÍCIOS DE SEDA 

 5109  FIOS DE LÃ OU DE PELOS FINOS, ACONDICIONADOS PARA 
   VENDA A RETALHO 

 5111  TECIDOS DE LÃ CARDADA OU DE PELOS FINOS CARDADOS 

 5112  TECIDOS E LÃ PENTEADA OU DE PELOS FINOS PENTEADOS 

 5113.00  TECIDOS DE PELOS GROSSEIROS OU DE CRINA 

 5204  LINHAS PARA COSTURAR, DE ALGODÃO, MESMO 
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   ACONDICIONADAS PARA VENDA A RETALHO 

 5207  FIOS DE ALGODÃO (EXCETO LINHAS PARA COSTURAR) 
   ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO 

 5208  TECIDOS DE ALGODÃO CONTENDO PELO MENOS 85%, EM 
   PESO, DE ALGODÃO, COM PESO NÃO SUPERIOR A 200 g/m2 

 5209  TECIDOS DE ALGODÃO CONTENDO PELO MENOS 85%, EM 
   PESO, DE ALGODÃO, COM PESO SUPERIOR A 200 g/m2 

 5210  TECIDOS DE ALGODÃO CONTENDO MENOS DE 85%, EM 
   PESO, DE ALGODÃO, COMBINADOS, PRINCIPAL OU 
   UNICAMENTE, COM FIBRAS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS, 
   COM PESO NÃO SUPERIOR A 200 g/m2 

 5211  TECIDOS DE ALGODÃO CONTENDO MENOS DE 85%, EM 
   PESO, DE ALGODÃO, COMBINADOS PRINCIPAL OU 
   UNICAMENTE, COM FIBRAS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS, 
   COM PESO SUPERIOR A 200 g/m2 

 5212  OUTROS TECIDOS DE ALGODÃO 

 5309  TECIDOS DE LINHO 

 5310  TECIDOS DE JUTA OU DE OUTRAS FIBRAS TÊXTEIS 
   LIBERIANAS DA POSIÇÃO 5303 

 5311.00  TECIDOS DE OUTRAS FIBRAS TÊXTEIS VEGETAIS, TECIDOS 
   DE FIOS DE PAPEL 

 5401  LINHAS PARA COSTURAR DE FILAMENTOS SINTÉ-TICOS OU 
   ARTIFICIAIS, MESMO ACONDICIONADAS PARA VENDA A 
   RETALHO 

 5406  FIOS DE FILAMENTOS SINTÉTICOS OU ARTIFICIAIS 
   (EXCETO LINHAS PARA COSTURAR), ACONDICIONA-DOS 
   PARA VENDA A RETALHO 

 5407  TECIDOS DE FIOS DE FILAMENTOS SINTÉTICOS, INCLUÍDOS 
   OS TECIDOS OBTIDOS A PARTIR DOS PRODUTOS DA 
   POSIÇÃO 5404 

 5408  TECIDOS DE FIOS DE FILAMENTOS ARTIFICIAIS, INCLUÍDOS 
   OS TECIDOS OBTIDOS A PARTIR DOS PRODUTOS DA 
   POSIÇÃO 5405 

 5501  CABOS E FILAMENTOS SINTÉTICOS 

 5502.00  CABOS DE FILAMENTOS ARTIFICIAIS 

 5508  LINHAS PARA COSTURAR, DE FIBRAS SINTÉTICAS OU 
   ARTIFICIAIS DESCONTÍNUAS, MESMO ACONDICIONADAS 
   PARA VENDA A RETALHO 

 5511  FIOS DE FIBRAS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS, 
   DESCONTÍNUAS (EXCETO LINHAS PARA COSTURAR), 
   ACONDICIONADOS PARA VENDA A RETALHO 

 5512  TECIDOS DE FIBRAS SINTÉTICAS DESCONTÍNUAS, 
   CONTENDO PELO MENOS 85%, EM PESO, DESTAS FIBRAS 

 5513  TECIDOS E FIBRAS SINTÉTICAS DESCONTÍNUAS, 
   CONTENDO MENOS DE 85%, EM PESO, DESTAS FIBRAS, 
   COMBINADOS, PRINCIPAL OU UNICAMENTE, COM 
   ALGODÃO, DE PESO NÃO SUPERIOR A 170 g/m2 

 5514  TECIDOS DE FIBRAS SINTÉTICAS DESCONTÍNUAS, 
   CONTENDO MENOS DE 85%, EM PESO, DESTAS FIBRAS, 
   COMBINADOS, PRINCIPAL OU UNICAMENTE, COM 
   ALGODÃO, E PESO  SUPERIOR A 170 g/m2 

 5515  OUTROS TECIDOS DE FIBRAS SINTÉTICAS DESCONTÍNUAS 
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 5516  TECIDOS DE FIBRAS ARTIFICIAIS DESCONTÍNUAS 

 5601  PASTAS (“QUATES”) DE MATÉRIAS TÊXTEIS E ARTIGOS 
   DESTAS PASTAS; FIBRAS TÊXTEIS DE COMPRIMENTO NÃO 
   SUPERIOR A 5mm (TONTISSES”), NÓS E (BORBOTOS) DE 
   MATÉRIAS TÊXTEIS 

 5602  FELTROS, MESMO IMPREGNADOS, REVESTIDOS, 
   RECOBERTOS OU ESTRATIFICADOS 

 5603.00  FALSOS TECIDOS, MESMO IMPREGNADOS, REVESTIDOS, 
   RECOBERTOS OU ESTRATIFICADOS 

 5604  FIOS E CABOS, DE BORRACHA, RECOBERTOS DE TÊXTEIS; 
   FIOS TÊXTEIS, LÂMINAS E FORMAS SEMELHANTES DAS 
   POSIÇÕES 5404 OU 5405, IMPREGNADOS, REVESTIDOS, 
   RECOBERTOS OU EMBAINHADOS DE BORRACHA OU DE 
   PLÁSTICO 

 5605.00  FIOS METÁLICOS E FIOS METALIZADOS, MESMO 
   REVESTIDOS POR ENROLAMENTO, CONSTITUÍDOS POR 
   FIOS TÊXTEIS, LÂMINAS OU FORMAS SEMELHANTES DAS 
   POSIÇÕES 5404 OU 5405, COMBINADOS COM METAL SOB A 
   FORMA DE FIOS, DE  LÂMINAS OU DE PÓS, OU 
   RECOBERTOS DE METAL 

 5606.00  FIOS REVESTIDOS POR ENROLAMENTO, LÂMINAS E 
   FORMAS SEMELHANTES DAS POSIÇÕES 5404 OU 5405, 
   REVESTIDOS POR ENROLAMENTO, EXCETO OS DA POSIÇÃO 
   5605 E OS FIOS DE CRINA REVESTIDOS POR 
   ENROLAMENTO; FIOS DE FROCO (“CHENILLE”); FIOS 
   DENOMINADOS “DE CADEIA” (“CHAINETTE”) 

 5607  CORDÉIS, CORDAS E CABOS, ENTRANÇADOS OU NÃO,  
   MESMO IMPREGNADOS, REVESTIDOS, RECOBERTOS OU 
   EMBAINHADOS DE BORRACHA OU DE PLÁSTICO 

 5608  REDES DE MALHAS COM NÓS, EM PANOS OU EM PEÇA, 
   OBTIDAS A PARTIR DE CORDÉIS, CORDAS OU CABOS; 
   REDES CONFECCIONADAS PARA A PESCA E OUTRAS REDES 
   CONFECCIONADAS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS 

 5609  ARTIGOS DE FIOS, LÂMINAS OU FORMAS SEMELHANTES 
   DAS POSIÇÕES 5404 OU 5405, CORDÉIS, CORDAS OU CABOS, 
   NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES 

 5701  TAPETES DE MATÉRIAS TÊXTEIS, DE PONTOS NODADOS OU 
   ENROLADOS, MESMO CONFECCIONADOS 

 5702  TAPETES E OUTROS REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, 
   DE  MATÉRIAS TÊXTEIS, OBTIDOS POR TECELAGEM, NÃO 
   TUFADOS NEM FLOCADOS, MESMO CONFECCIONADOS, 
   INCLUÍDOS OS TAPETES DENOMINADOS “KELIM” ou 
   “KILIM”, “SCHUMACKS” OU “SOUMAK”, “KARAMANIE” E 
   TAPETES SEMELHANTES, TECIDOS A MÃO 

 5703  TAPETES E OUTROS REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, 
   DE MATÉRIAS TÊXTEIS, TUFADOS, MESMO 
   CONFECCIONADOS 

 5704  TAPETES E OUTROS REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, 
   DE FELTRO, EXCETO OS TUFADOS E OS FLOCADOS, MESMO 
   CONFECCIONADOS 

 5705.00  OUTROS TAPETES E REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, 
   DE MATÉRIAS TÊXTEIS, MESMO CONFECCIONADOS 

 5801  VELUDOS E PELÚCIAS TECIDOS E TECIDOS DE FROCO 
   (“CHENILLE”), EXCETO OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 5806 
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 5802  TECIDOS ATOALHADOS (TECIDOS TURCOS), EXCETO OS 
   ARTEFATOS DA POSIÇÃO 5806; TECIDOS TUFADOS, EXCETO 
   OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 5703 

 5803  TECIDOS EM PONTO DE GAZE, EXCETO OS ARTEFATOS DA 
   POSIÇÃO 5806 

 5804  TULES, FILÓ E TECIDOS DE MALHAS COM NÓS; RENDAS EM 
   PEÇA, EM TIRAS OU EM MOTIVOS PARA APLICAR 

 5805  TAPEÇARIAS TECIDAS A MÃO (GÊNEROS GOBELINO, 
   FLANDRES, “AUBUSSON”, BEAUVAIS” E SEMELHANTES) E 
   TAPEÇARIAS FEITAS A AGULHA (POR EXEMPLO: EM “PETIT 
   POINT”, PONTO DE CRUZ), MESMO CONFECCIONADAS 

 5806  FITAS, EXCETO OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 5807; FITAS 
   SEM TRAMA, DE FIOS OU FIBRAS PARALELIZADOS E 
   COLADOS (“BOLDUCS”) 

 5807  ETIQUETAS, EMBLEMAS E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE 
   MATÉRIAS TÊXTEIS, EM PEÇA, EM FITAS OU RECORTADOS 
   EM FORMA PRÓPRIA, NÃO BORDADOS 

 5808  ENTRANÇADOS EM PEÇA; ARTIGOS EM PASSAMANARIA E 
   ARTIGOS ORNAMENTAIS ANÁLOGOS, EM PEÇA, NÃO 
   BORDADOS, EXCETO OS DE MALHA; BORLAS, POMPONS E 
   ARTEFATOS SEMELHANTES 

 5809.00  TECIDOS DE FIOS DE METAL OU DE FIOS TÊXTEIS 
   METALIZADOS DA POSIÇÃO 5605, DOS TIPOS UTILIZADOS 
   EM VESTUÁRIO, PARA GUARNIÇÃO DE INTERIORES OU 
   USOS SEMELHANTES, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 5810  BORDADOS EM PEÇAS, EM TIRAS OU EM MOTIVOS PARA 
   APLICAR 

 5811.00  ARTEFATOS TÊXTEIS EM PEÇA, CONSTITUÍDOS POR UMA 
   OU VÁRIAS CAMADAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS 
   ASSO-CIADAS A UMA MATÉRIA DE ENCHIMENTO 
   (ESTOFA-MENTO), ACOLCHOADOS POR QUALQUER 
   PROCESSO, EXCETO OS BORDADOS DA POSIÇÃO 5810 

 5901  TECIDOS REVESTIDOS DE COLA OU DE MATÉRIAS 
   AMILÁCEAS, DOS TIPOS UTILIZADOS NA ENCADERNAÇÃO, 
   CARTONAGEM  OU USOS SEMELHANTES; TELAS PARA 
   DECALQUE E TELAS TRANSPARENTES PARA DESENHO; 
   TELAS PREPARADAS PARA PINTURA; ENTRE-TELAS E 
   TECIDOS RÍGIDOS SEMELHANTES, DOS TIPOS UTILIZADOS 
   EM CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE 

 5902  TELAS PARA PNEUMÁTICOS FABRICADAS COM FIOS DE 
   ALTA TENACIDADE DE NÁILON OU DE OUTRAS 
   POLIAMIDAS, DE POLIÉSTERES OU DE RAIOM DE VISCOSE 

 5903  TECIDOS IMPREGNADOS, REVESTIDOS, RECOBERTOS OU 
   ESTRATIFICADOS, COM PLÁSTICO, EXCETO OS DA 
   POSIÇÃO 5902 

 5904  LINÓLEOS, MESMO RECORTADOS; REVESTIMENTOS PARA 
   PAVIMENTOS CONSTITUÍDOS POR UM INDUTO OU 
   RECOBRIMENTO APLICADO SOBRE SUPORTE TÊXTIL, 
   MESMO RECORTADOS 

 5905.00  REVESTIMENTOS PARA PAREDES, DE MATÉRIAS TÊXTEIS 

 5906  TECIDOS EM BORRACHAS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 5902 

 5907.00  OUTROS TECIDOS IMPREGNADOS, REVESTIDOS OU 
   RECOBERTOS; TELAS PINTADAS PARA CENÁRIOS 
   TEATRAIS, PARA FUNDOS DE ESTÚDIO OU PARA USOS 
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   SEMELHANTES 

 5908.00  MECHAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS; TECIDAS, ENTRANÇADAS 
   OU TRICOTADAS, PARA CANDEEIROS, FOGAREIROS, 
   ISQUEIROS, VELAS E SEMELHANTES; CAMISAS DE 
   INCANDESCÊNCIA E TECIDOS TUBULARES TRICOTADOS 
   PARA A SUA FABRICAÇÃO, MESMO IMPREGNADOS 

 5909.00  MANGUEIRAS E TUBOS SEMELHANTES, DE MATÉRIAS 
   TÊXTEIS, MESMO COM REFORÇO OU ACESSÓRIOS DE 
   OUTRAS MATÉRIAS 

 5910.00  CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO, DE 
   MATÉRIAS TÊXTEIS, MESMO REFORÇADAS COM METAL OU 
   OUTRAS MATÉRIAS 

 5911  PRODUTOS E ARTEFATOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, PARA 
   USOS TÉCNICOS, INDICADOS NA NOTA 7 DO PRESENTE 
   CAPÍTULO 

 6001  VELUDOS E PELÚCIAS (INCLUÍDOS OS TECIDOS 
   DENOMINADOS DE “FELPA LONGA” OU “PÊLO COMPRIDO”) 
   E TECIDOS ATOALHADOS (TECIDOS DE ANÉIS), DE MALHA 

 6002  OUTROS TECIDOS DE MALHA 

 6101  SOBRETUDOS, JAPONAS, GABÕES, CAPAS, ANORA-QUES, 
   CASACOS, (BLUSÕES) E SEMELHANTES, DE MALHA, DE  
   USO MASCULINO, EXCETO OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 6103 

 6102  MANTÕES (CASACOS COMPRIDOS), CAPAS, ANORAQUES, 
   CASACOS (BLUSÕES) E SEMELHANTES, DE MALHA, DE USO 
   FEMININO, EXCETO OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 6104 

 6103  TERNOS (FATOS) CONJUNTOS, PALETÓS (CASACOS),  
   CALÇAS, JARDINEIRAS, BERMUDAS E “SHORTS” (CALÇÕES) 
   (EXCETO DE BANHO), DE MALHA, DE USO MASCULINO 

 6104  “TAILLEURS”(FATOS DE SAIA-CASACO), CONJUNTOS, 
   “BLAZERS”, ( CASACOS),  VESTIDOS, SAIAS, SAIAS-CALÇAS, 
   CALÇAS, JARDINEIRAS, BERMUDAS E “SHORTS” (CALÇÕES) 
   (EXCETO DE BANHO), DE MALHA, DE USO FEMININO 

 6105  CAMISAS DE MALHA, DE USO MASCULINO 

 6106  CAMISAS (CAMISEIROS), BLUSAS, BLUSAS, “CHEMISIERS” 
   (BLUSAS CAMISEIROS) DE MALHAS, DE USO FEMININO 

 6107  CUECAS, CEROULAS, CAMISOLÕES (CAMISAS DE NOITE), 
   PIJAMAS, ROUPÕES DE BANHO, ROBES E SEMELHANTES, 
   DE MALHA, DE USO MASCULINO 

 6108  COMBINAÇÕES, ANÁGUAS (SAIOTES), CALCINHAS, 
   CAMISOLAS (CAMISAS DE NOITE), PIJAMAS 
   “DESHABILLES”, ROUPÕES DE BANHO, PENHOARES (ROBES 
   DE QUARTO) E SEMELHANTES, DE MALHA, DE USO 
   FEMININO 

 6109  CAMISETAS (“T-SHIRTS”) E CAMISETAS INFERIORES 
   (CAMISOLAS INFERIORES), DE MALHA 

 6110  CAMISOLAS, PULÔVERES, CARDIGÃS, COLETES E ARTIGOS 
   SEMELHANTES, DE MALHA 

 6111  VESTUÁRIO E SEUS  ACESSÓRIOS, DE MALHA, PARA BEBÊS 

 6112  ABRIGOS (FATOS DE TREINO) PARA ESPORTE, MACACÕES 
   (FATOS-MACACOS) E CONJUNTOS, DE ESQUI, MAIÔS, 
   BIQUINIS, “SHORTS”(CALÇÕES) E SUNGAS ( “SLIPS”), DE 
   BANHO, DE MALHA 

 6113.00  VESTUÁRIO CONFECCIONADO COM TECIDOS DE MALHA 
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   DAS POSIÇÕES 5903, 5906 OU 5907 

 6114  OUTRO VESTUÁRIO DE MALHA 

 6115  MEIAS-CALÇAS, MEIAS DE QUALQUER ESPÉCIE E 
   ARTEFA-TOS SEMELHANTES, INCLUÍDAS AS MEIAS PARA 
   VARIZES, DE  MALHA 

 6116  LUVAS E SEMELHANTES, DE MALHA 

 6117  OUTROS ACESSÓRIOS DE VESTUÁRIO, CONFEC-CIONADOS, 
   DE MALHA; PARTES DE VESTUÁRIO OU DE SEUS 
   ACESSÓRIOS, DE MALHA 

 6201  SOBRETUDOS, JAPONAS, GABÕES, CAPAS, ANORAQUES, 
   CASACOS (BLUSÕES) E SEMELHANTES, DE USO 
   MASCU-LINO, EXCETO OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 6203 

 6202  MANTÔS (CASACOS COMPRIDOS), CAPAS, ANORAQUES, 
   CASACOS (BLUSÕES) E SEMELHANTES, DE USO FEMININO, 
   EXCETO OS ARTEFATOS DA POSIÇÃO 6204 

 6203  TERNOS (FATOS), CONJUNTOS, PALETÓS, (CASACOS), 
   CALÇAS, JARDINEIRAS, BERMUDAS E “SHORTS” 
   (CAL-ÇÕES) (EXCETO DE BANHO), DE USO MASCULINO 

 6204  “TAILLEURS” (FATOS DE SAIA-CASACO), CONJUNTOS, 
   BLAZERS” (CASACOS), VESTIDOS, SAIAS, SAIAS-CALÇAS, 
   CALÇAS, JARDINEIRAS, BERMUDAS E “SHORTS” 
   (CALÇÕES), (EXCETO DE BANHO), DE USO FEMININO 

 6205  CAMISAS DE USO MASCULINO 

 6206  CAMISAS (CAMISEIROS), BLUSAS, BLUSAS “CHEMISIERS”   ( 
   BLUSAS-CAMISEIROS), DE USO FEMININO 

 6207  CAMISETAS INTERIORES (CAMISOLAS INTERIORES), 
   CUECAS, CEROULAS, CAMISOLÕES (CAMISAS DE NOITE), 
   PIJAMAS, ROUPÕES DE BANHO, ROBES E SEMELHANTES, 
   DE USO MASCULINO 

 6208  CORPETES (CAMISOLAS INFERIORES), COMBINAÇÕES, 
   ANÁGUAS (SAIOTES), CALCINHAS, CAMISOLAS (CAMISAS 
   DE NOITE), PIJAMAS, “DESHABILLES”,  ROUPÕES DE 
   BANHO, PENHOARES (ROBES DE QUARTO) E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES, DE USO FEMININO 

 6209  VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, PARA BEBÊS 

 6210  VESTUÁRIO CONFECCIONADO COM AS MATÉRIAS DAS 
   POSIÇÕES 5602, 5603, 5903, 5906 OU 5907 

 6211  ABRIGOS (FATOS DE TREINO) PARA ESPORTE, MACACÕES 
   (FATOS-MACACOS) E CONJUNTOS, DE ESQUI, MAIÔS, 
   BIQUÍNIS, “SHORTS”(CALÇÕES) E SUNGAS (“SLIPS”), DE 
   BANHO; OUTRO VESTUÁRIO 

 6212  SUTIÃS, CINTAS, ESPARTILHOS, SUSPENSÓRIOS, LIGAS E 
   ARTEFATOS SEMELHANTES, E SUAS PARTES, MESMO DE 
   MALHA 

 6113  LENÇOS DE ASSOAR E DE BOLSO 

 6214  XALES, ECHARPES, LENÇOS DE PESCOÇO, CACHENÊS, 
   CACHECÓIS, MANTILHAS, VÉUS E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES 

 6215  GRAVATAS, GRAVATAS-BORBOLETAS (LAÇOS) E 
   PLASTRONS 

 6216.00  LUVAS E SEMELHANTES 

 6217  OUTROS ACESSÓRIOS CONFECCIONADOS, DE VESTUÁRIO; 
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   PARTES DE  VESTUÁRIO OU DOS SEUS ACESSÓRIOS, 
   EXCETO AS DA POSIÇÃO 6212 

 6301  COBERTORES E MANTAS 

 6302  ROUPAS DE CAMA, MESA, TOUCADOR OU COZINHA 

 6303  CORTINADOS, CORTINAS E ESTORES; SANEFAS E 
   REPOSTEIROS 

 6304  OUTROS ARTEFATOS PARA GUARNIÇÃO DE INTERIORES, 
   EXCETO OS DA POSIÇÃO 9404 

 6305  SACOS DE QUAISQUER DIMENSÕES, PARA EMBALAGEM 

 6306  ENCERADOS E TOLDOS, TENDAS; VELAS PARA 
   EMBARCAÇÕES, PARA PRANCHAS A VELA OU PARA 
   CARROS A VELA; ARTIGOS PARA ACOMPANHAMENTO 

 6307  OUTROS ARTEFATOS CONFECCIONADOS, INCLUÍDOS OS 
   MOLDES PARA VESTUÁRIO 

 6308.00  SORTIDOS CONSTITUÍDOS DE CORTES DE TECIDO E FIOS, 
   MESMO COM ACESSÓRIOS, PARA CONFECÇÃO DE 
   TAPETES, TAPEÇARIAS, TOALHAS DE MESA OU 
   GUARDANAPOS, BORDADOS, OU DE ARTEFATOS TÊXTEIS 
   SEMELHANTES, EM EMBALAGENS PARA VENDA A RETALHO 

 6309.00  ARTEFATOS DE MATÉRIAS TÊXTEIS, CALÇADOS, CHAPÉUS 
   E ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, USADOS 

 6310  TRAPOS, CORDÉIS, CORDAS E CABOS DE MATÉRIAS 
   TÊXTEIS, EM FORMA DE DESPERDÍCIOS OU DE ARTEFATOS 
   INUTILIZADOS 

 6401  CALÇADOS IMPERMEÁVEIS DE SOLA EXTERIOR E PARTE 
   SUPERIOR DE BORRACHA OU PLÁSTICO, EM QUE A PARTE  
   SUPERIOR NÃO TENHA SIDO REUNIDA À SOLA EXTERIOR 
   POR COSTURA OU POR MEIO DE REBITES, PREGOS, 
   PARAFUSOS, ESPIGÕES OU DISPOSITIVOS SEMELHANTES, 
   NEM FORMADA POR DIFERENTES PARTES REUNIDAS 
   PELOS MESMO PROCESSOS 

 6402  OUTROS CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR E PARTE 
   SUPERIOR DE BORRACHA OU PLÁSTICO 

 6403  CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, 
   PLÁSTICO, COURO NATURAL OU RECONSTITUÍDO E PARTE 
   SUPERIOR DE COURO NATURAL 

 6404  CALÇADOS COM SOLA EXTERIOR DE BORRACHA, 
   PLÁSTICO,  COURO NATURAL RECONSTITUÍDO E PARTE 
   SUPERIOR DE MATÉRIAS TÊXTEIS 

 6405  OUTROS CALÇADOS 

 6406  PARTES DE CALÇADOS, PALMILHAS AMOVÍVEIS, 
   REFORÇOS INTERIORES E ARTEFATOS SEMELHANTES, 
   AMOVÍVEIS; POLAINAS, PERNEIRAS E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES, E SUAS PARTES 

 6501  ESBOÇOS  NÃO ENFORMADOS NEM NA COPA NEM NA ABA, 
   DISCOS E CILINDROS, MESMO CORTADOS NO SENTIDO DA 
   ALTURA, DE FELTRO, PARA CHAPÉUS 

 6502  ESBOÇO DE CHAPÉU, ENTRANÇADOS OU OBTIDOS POR 
   REUNIÃODE TIRAS DE QUALQUER MATÉRIA, SEM COPA 
   NEM ABA ENFORMADAS E SEM GUARNIÇÕES 

 6503  CHAPÉUS E OUTROS ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, DE 
   FELTRO, OBTIDOS A PARTIR DOS ESBOÇOS OU DISCOS DA 
   POSIÇÃO 6501, MESMO GUARNECIDOS 
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 6504  CHAPÉUS E OUTROS ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, 
   ENTRANÇADOS OU OBTIDOS POR REUNIÃO DE TIRAS, DE 
   QUALQUER MATÉRIA, MESMO GUARNECIDOS 

 6505  CHAPÉUS E OUTROS ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, DE 
   MALHA OU CONFECCIONADOS COM RENDAS, FELTRO OU 
   OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS, EM PEÇA (MAS NÃO EM 
   TIRAS), MESMO GUARNECIDOS; COIFAS E REDES, PARA 
   CABELO, DE QUALQUER MATÉRIA, MESMO GUARNECIDAS 

 6506  OUTROS CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, 
   MESMO GUARNECIDOS 

 6507  CARNEIRAS, FORROS, CAPAS, ARMAÇÕES, PALAS E 
   BARBICACHOS (FRANCALETES), PARA CHAPÉUS E 
   ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE 

 6601  GUARDA-CHUVAS, SOMBRINHAS E GUARDA-SÓIS 
   (INCLUÍ-DOS AS BENGALAS-GUARDA-CHUVAS E OS 
   GUARDA-SÓIS DE JARDIM E SEMELHANTES) 

 6602  BENGALAS, BENGALAS-ASSENTOS, CHICOTES, 
   REBEN-QUES (PINGALINS) E ARTEFATOS SEMELHANTES 

 6603  PARTES, GUARNIÇÕES E ACESSÓRIOS, PARA OS 
   ARTEFATOS DAS POSIÇÕES 6601 E 6602 

 6701  PELES E OUTRAS PARTES DE AVES, COM SUAS PENAS OU 
   PENUGEM, PENAS, PARTES DE PENAS, PENUGEM E 
   ARTEFATOS DESTAS MATÉRIAS, EXCETO OS PRODUTOS DA 
   POSIÇÃO 0505, BEM COMO OS CÁLAMOS E OUTROS CANOS 
   DE PENAS, TRABALHADOS 

 6702  FLORES, FOLHAGEM E FRUTOS, ARTIFICIAIS, E SUAS 
   PARTES; ARTEFATOS CONFECCIONADOS COM FLORES, 
   FOLHAGEM E FRUTOS, ARTIFICIAIS 

 6703  CABELOS DISPOSTOS NO MESMO SENTIDO, 
   ADELGAÇADOS, BRANQUEADOS OU PREPARADOS DE 
   OUTRO MODO; LÃ, PELOS E OUTRAS MATÉRIAS TÊXTEIS, 
   PREPARADOS PARA A  FABRICAÇÃO DE PERUCAS OU DE 
   ARTEFATOS SEMELHANTES 

 6704  PERUCAS, BARBAS, SOBRANCELHAS, PESTANAS, 
   MADEIXAS E  ARTEFATOS SEMELHANTES, DE CABELO, 
   PELOS OU DE MATÉRIAS TÊXTEIS; OUTRAS OBRAS DE 
   CABELO NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 
   OUTRAS POSIÇÕES 

 6801  PEDRAS PARA CALCETAR, MEIOS-FIOS E PLACAS (LAJES) 
   PARA PAVIMENTAÇÃO, DE PEDRA NATURAL (EXCETO A 
   ARDÓSIA) 

 6802  PEDRAS DE CANTARIA OU DE CONSTRUÇÃO (EXCETO AS 
   DE ARDÓSIA) TRABALHADAS E OBRAS DESTAS PEDRAS, 
   EXCETO AS DA POSIÇÃO 6801; CUBOS, PASTILHAS E 
   ARTIGOS SEMELHANTES, PARA MOSAICOS, DE PEDRA 
   NATURAL (INCLUÍDA A ARDÓSIA), MESMO COM SUPORTE; 
   GRÂNULOS, FRAGMENTOS E PÓS, DE PEDRA NATURAL 
   (INCLUÍDA A ARDÓSIA), CORADOS ARTIFICIALMENTE 

 6803  ARDÓSIA NATURAL TRABALHADA E OBRAS DE ARDÓSIA 
   NATURAL OU AGLOMERADA 

 6804  MÓS E ARTEFATOS SEMELHANTES, SEM ARMAÇÃO, PARA 
   MOER, DESFIBRAR, TRITURAR, AMOLAR, POLIR,  
   RETIFICAR OU CORTAR; PEDRAS PARA AMOLAR OU PARA 
   POLIR, MANUALMENTE, E SUAS PARTES, DE PEDRAS 
   NATURAIS, DE ABRASIVOS NATURAIS OU ARTIFICIAIS 
   AGLOMERADOS  OU DE CERÂMICA, MESMO COM PARTES E 
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   OUTRAS MATÉRIAS  

 6805  ABRASIVOS NATURAIS OU ARTIFICIAIS, EM PÓ OU EM 
   GRÃOS, APLICADOS SOBRE MATÉRIAS TÊXTEIS, PAPEL, 
   CARTÃO OU OUTRAS MATÉRIAS, MESMO RECORTADOS, 
   COSTURADOS OU REUNIDOS DE OUTRO MODO 

 6806  LÃS DE ESCÓRIA DE ALTOS-FORNOS, DE OUTRAS 
   ESCÓRIAS, LÃ DE ROCHA E LÃS MINERAIS SEMELHANTES; 
   VERMICULITA E ARGILAS, EXPANDIDAS, ESPUMA DE 
   ESCÓRIAS E PRODUTOS MINERAIS SEMELHANTES, 
   EXPANDIDOS; MISTURAS E OBRAS DE MATÉRIAS 
   MINERAIS PARA ISOLAMENTO DO CALOR E DO SOM OU 
   PARA ABSORÇÃO DE SOM, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 6811, 
   6812 OU DO CAPÍTULO 69 

 6807  OBRAS DE ASFALTO OU DE PRODUTOS SEMELHANTES 
   (POR EXEMPLO: BREU OU PEZ) 

 6808  PAINÉIS, CHAPAS, LADRILHOS, BLOCOS E SEMELHANTES, 
   DE FIBRAS VEGETAIS, DE PALMA OU DE APARAS, 
   PARTÍCULAS, SERRAGEM (SERRADURA) OU DE OUTROS 
   DESPERDÍCIOS DE  MADEIRA, AGLOMERADOS COM 
   CIMENTO, GESSO OU OUTROS AGLUTINANTES MINERAIS 

 6809  OBRAS DE GESSO OU DE COMPOSIÇÕES À BASE DE GESSO 

 6810  OBRAS DE CIMENTO, DE CONCRETO (BETÃO) OU DE PEDRA 
   ARTIFICIAL, MESMO ARMADAS 

 6811  OBRAS DE FIBROCIMENTO, CIMENTO-CELULOSE E 
   PRODUTOS SEMELHANTES 

 6812  AMIANTO (ASBESTO) TRABALHADO, EM FIBRAS; 
   MISTURAS À BASE DE AMIANTO OU À BASE DE AMIANTO E 
   CARBONO DE MAGNÉSIO; OBRAS DESTAS MISTURAS OU 
   DE AMIANTO (POR EXEMPLO: FIOS, TECIDOS, VESTUÁRIO, 
   CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE, CALÇADOS, 
   JUNTAS), MESMO ARMADAS, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 
   6811 OU 6813 

 6813  GUARNIÇÕES DE FRICÇÃO (POR EXEMPLO: PLACAS, 
   ROLOS, TIRAS, SEGMENTOS, DISCOS, ANÉIS, PASTILHAS), 
   NÃO MONTADAS, PARA FREIOS (TRAVÕES), EMBREAGENS 
   OU QUALQUER OUTRO MECANISMO DE FRICÇÃO, À BASE 
   DE AMIANTO (ASBESTO) DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
   MINERAIS OU DE CELULOSE, MESMO COMBINADAS COM 
   TÊXTEIS OU OUTRAS MATÉRIAS 

 6814  MICA TRABALHADA E SUAS OBRAS, INCLUÍDA A MICA 
   AGLOMERADA OU RECONSTITUÍDA, MESMO COM 
   SUPORTE DE PAPEL, CARTÃO OU DE OUTRAS MATÉRIAS 

 6815  OBRAS DE PEDRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS MINERAIS 
   (INCLUÍDAS AS OBRAS DE TURFA) NÃO ESPECIFICADAS 
   NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 6901  TIJOLOS, PLACAS (LAJES), LADRILHOS E OUTRAS PEÇAS 
   CERÂMICAS DE FARINHAS SILICIOSAS FÓSSEIS 
   (“KIESELGUHR”,  TRIPOLITA, DIATOMITA, POR EXEM-PLO) 
   OU DE TERRAS SILICIOSAS SEMELHANTES 

 6902  TIJOLOS, PLACAS (LAJES), LADRILHOS E PEÇAS 
   CERÂMICAS SEMELHANTES, PARA CONSTRUÇÃO, 
   REFRATÁRIOS, QUE NÃO SEJAM DE FARINHAS SILICOSAS 
   FÓSSEIS NEM DE TERRAS SILICOSAS SEMELHANTES 

 6903  OUTROS PRODUTOS CERÂMICOS REFRATÁRIOS (POR 
   EXEMPLO): RETORTAS, CADINHOS, MUFLAS, BOCAIS, 
   TAMPÕES, SUPORTES, COPELAS, TUBOS, MANGAS, 
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   VARETAS) QUE NÃO SEJAM DE FARINHAS SILICOSAS 
   FÓSSEIS NEM DE TERRAS SILICIOSAS SEMELHANTES 

 6904  TIJOLOS PARA CONSTRUÇÃO, TIJOLEIRAS, TAPA-VIGAS E 
   PRODUTOS SEMELHANTES DE CERÂMICA 

 6905  TELHAS, ELEMENTOS DE CHAMINÉS, CONDUTORES DE 
   FUMAÇA, ORNAMENTOS ARQUITETÔNICOS, DE CERÂMICA, 
   E OUTROS PRODUTOS CERÂMICOS PARA CONSTRUÇÃO 

 6906  TUBOS, CALHAS OU ALGEROZES E ACESSÓRIOS PARA 
   CANALIZAÇÕES,  DE CERÂMICA 

 6907  LADRILHOS E PLACAS (LAJES), PARA PAVIMENTAÇÃO OU 
   REVESTIMENTO, NÃO VIDRADOS NEM ESMALTADOS, DE 
   CERÂMICA; CUBOS, PASTILHAS E ARTIGOS SEMELHANTES, 
   PARA MOSAICOS, NÃO VIDRADOS NEM ESMALTADOS, DE 
   CERÂMICA, MESMO COM SUPORTE 

 6908  LADRILHOS E PLACAS (LAJES), PARA PAVIMENTAÇÃO OU 
   REVESTIMENTO, VIDRADOS OU ESMALTADOS DE 
   CERÂMICA, CUBOS, PASTILHAS E ARTIGOS 
   SEME-LHANTES, PARA MOSAICOS, VIDRADOS OU 
   ESMALTADOS, DE CERÂMICA, MESMO COM SUPORTE 

 6909  APARELHOS E ARTEFATOS PARA USOS QUÍMICOS OU PARA 
   OUTROS USOS TÉCNICOS, DE CERÂMICA, ALGUIDARES, 
   GAMELAS E OUTROS RECIPIENTES SEMELHANTES PARA 
   USOS RURAIS DE CERÂMICA, BILHAS E OUTRAS VASILHAS 
   PRÓPRIAS PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM, DE 
   CERÂMICA 

 6910  PIAS, LAVATÓRIOS, COLUNAS PARA LAVATÓRIOS, 
   BANHEIROS, BIDÊS, SANITÁRIOS, CAIXAS DE DESCARGA 
   (RESERVATÓRIOS DE AUTOCLISMO), MICTÓRIOS E 
   APARELHOS FIXOS SEMELHANTES PARA USOS 
   SANITÁRIOS, DE CERÂMICA 

 6911  LOUÇA, OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO E ARTIGOS 
   DE HIGIENE OU DE TOUCADOR, DE PORCELANA 

 6912  LOUÇA, OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO E ARTIGOS 
   DE HIGIENE OU DE TOUCADOR, DE CERÂMICA, EXCETO DE 
   PORCELANA 

 6913  ESTATUETAS E OUTROS OBJETOS DE ORNAMEN-TAÇÃO, 
   DE CERÂMICA 

 6914  OUTRAS OBRAS DE CERÂMICA 
    
 7001  CACOS, FRAGMENTOS E OUTROS DESPERDÍCIOS E 
   RESÍDUOS DE VIDRO; VIDRO EM BLOCOS OU MASSAS 

 7002  VIDRO EM ESFERAS (EXCETO AS MICROESFERAS DA 
   POSIÇÃO 7018), BARRAS, VARETAS E TUBOS, NÃO 
   TRABALHADO 

 7003  VIDRO VAZADO OU LAMINADO, EM CHAPAS, FOLHAS OU 
   PERFIS, MESMO COM CAMADA ABSORVENTE OU 
   REFLETORA, MAS SEM QUALQUER OUTRO TRABALHO 

 7004  VIDRO ESTIRADO OU SOPRADO, EM FOLHAS, MESMO COM 
   CAMADA ABSORVENTE OU REFLETORA, MAS SEM 
   QUALQUER OUTRO TRABALHO 

 7005  VIDRO FLOTADO E VIDRO DESBASTADO OU POLIDO EM 
   UMA OU EM AMBAS AS FACES, EM CHAPAS OU EM 
   FOLHAS, MESMO COM CAMADA ABSORVENTE OU 
   REFLETORA, MAS SEM QUALQUER OUTRO TRABALHO 

 7006  VIDRO DAS POSIÇÕES 7003, 7004 OU 7005, RECURVADO,  
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   BISELADO, GRAVADO, BROCADO, ESMALTADO OU 
   TRABALHADO DE OUTRO MODO, MAS NÃO EMOLDURADO 
   NEM ASSOCIADO A OUTRAS MATÉRIAS 

 7007  VIDROS DE SEGURANÇA, CONSISTINDO EM VIDROS 
   TEMPERADOS OU FORMADOS POR FOLHAS 
   CONTRA-COLADAS 

 7008  VIDROS ISOLANTES DE PAREDES MÚLTIPLAS 

 7009  ESPELHOS DE VIDRO, MESMO EMOLDURADOS, INCLUÍDOS 
   OS ESPELHOS RETROVISORES 

 7010  GARRAFÕES, GARRAFAS, FRASCOS, BOIÕES, VASOS, 
   EMBALAGENS TUBULARES, AMPOLAS E OUTROS 
   RECIPIENTES, DE VIDRO, PRÓPRIOS PARA TRANSPORTE OU 
   EMBALAGEM, BOIÕES DE VIDRO PARA CONSERVA, 
   ROLHAS, TAMPAS E OUTROS DISPOSITIVOS DE USO 
   SEMELHANTE, DE VIDRO 

 7011  AMPOLAS E INVÓLUCROS, MESMO TUBULARES, ABERTOS, 
   E SUAS PARTES, DE VIDRO, SEM GUARNIÇÕES, PARA 
   LÂMPADAS ELÉTRICAS, TUBOS CATÓDICOS OU 
   SEMELHANTES 

 7012  AMPOLAS DE VIDRO PARA GARRAFAS TÉRMICAS OU PARA 
   OUTROS RECIPIENTES ISOTÉRMICOS, CUJO ISOLAMENTO 
   SEJA ASSEGURADO PELO VÁCUO 

 7013  OBJETOS DE VIDRO PARA SERVIÇO DE MESA, COZINHA, 
   TOUCADOR, ESCRITÓRIO, ORNAMENTAÇÃO DE 
   INTERIORES OU USOS SEMELHANTES, EXCETO OS DAS 
   POSIÇÕES OU 7018 

 7014  ARTEFATOS DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO E ELEMENTOS 
   DE ÓPTICA DE VIDRO (EXCETO OS DA POSIÇÃO 7015), NÃO 
   TRABALHADOS OPTICAMENTE 

 7015  VIDROS PARA RELÓGIOS E APARELHOS SEMELHANTES, E 
   VIDROS SEMELHANTES, VIDROS PARA LENTES, MESMO 
   CORRETIVAS, CURVOS OU ARQUEADOS, OCOS OU 
   SEMELHANTES, NÃO TRABALHADOS OPTICAMENTE, 
   ESFERAS OCAS E SEGMENTOS DE ESFERAS, DE VIDRO, 
   PARA FABRICAÇÃO DESSES VIDROS 

 7016  BLOCOS, PLACAS, TIJOLOS, LADRILHOS, TELHAS E OUTROS 
   ARTEFATOS, DE VIDRO PRENSADO OU MOLDADO, MESMO 
   ARMADO, PARA A CONSTRUÇÃO, CUBOS, PASTILHAS E 
   OUTROS ARTIGOS SEME-LHANTES, DE VIDRO, MESMO COM 
   SUPORTE, PARA MOSAICOS OU DECORAÇÕES 
   SEMELHANTES; VITRAIS DE VIDRO; VIDRO DENOMINADO 
   “MULTICELULAR” OU  “ESPUMA DE VIDRO”, EM BLOCOS, 
   PAINÉIS, CHAPAS E CONCHAS OU FORMAS SEMELHANTES 

 7017  ARTEFATOS DE VIDRO PARA LABORATÓRIO, HIGIENE E 
   FARMÁCIA, MESMO GRADUADOS OU CALIBRADOS 

 7018  CONTAS, IMITAÇÕES DE PÉROLAS NATURAIS OU 
   CULTIVADAS, IMITAÇÕES DE PEDRAS PRECIOSAS OU 
   SEMIPRECIOSAS E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE VIDRO, 
   E SUAS OBRAS, EXCETO  AS DE BIJUTERIA, OLHOS DE 
   VIDRO, EXCETO DE PRÓTESE, ESTATUETAS E OUTROS 
   OBJETOS DE ORNAMENTAÇÃO, DE VIDRO, TRABALHADOS 
   A MAÇARICO, EXCETO OS DE BIJUTERIA; MICROESFERAS 
   DE VIDRO, DE DIÂMETRO NÃO SUPERIOR A 1mm 

 7019  FIBRAS DE VIDRO (INCLUÍDA A LÃ DE VIDRO) E SUAS 
   OBRAS (POR EXEMPLO: FIOS, TECIDOS) 

 7020  OUTRAS OBRAS DE VIDRO 
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 7113  ARTEFATOS DE JOALHARIA E SUAS PARTES, DE METAIS 
   PRECIOSOS OU DE METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE 
   METAIS PRECIOSOS 

 7114  ARTEFATOS DE OURIVESARIA E SUAS PARTES, DE METAIS 
   PRECIOSOS OU DE METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS  
   DE METAIS PRECIOSOS 

 7115  OUTRAS OBRAS DE METAIS PRECIOSOS OU DE METAIS 
   FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS 

 7116  OBRAS DE PÉROLAS NATURAIS OU  CULTIVADAS, DE 
   PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS, DE PEDRAS 
   SINTÉTICAS OU RECONSTITUÍDAS 

 7117  BIJUTERIAS 

 7118  MOEDAS 

 7217  FIOS DE FERRO OU AÇOS NÃO LIGADOS 

 7301  ESTACAS-PRANCHAS DE FERRO OU AÇO, MESMO 
   PERFURADAS OU CONSTITUÍDAS POR JUNÇÃO DE 
   ELEMENTOS REUNIDOS; PERFIS OBTIDOS POR 
   SOLDADURA, DE FERRO OU AÇO 

 7302  ELEMENTOS DE VIAS FÉRREAS, DE FERRO FUNDIDO, 
   FERRO OU AÇO; TRILHOS (CARRIS), CONTRATRILHOS 
   (CONTRACARRIS) E CREMALHEIRAS, AGULHAS, 
   CRÓSSIMAS, ALAVANCAS PARA COMANDO DE AGULHAS E 
   OUTROS ELEMENTOS DE CRUZAMENTOS, DESVIOS, 
   DORMENTES, TALAS DE JUNÇÃO (ECLISSAS), COXINS DE 
   TRILHO (CARRIL), CANTO-NEIRAS, PLACAS DE APOIO OU 
   ASSENTAMENTO, PLACAS DE APERTO, PLACAS E  
   TIRANTES DE SEPA-RAÇÃO E OUTRAS PEÇAS PRÓPRIAS 
   PARA A FIXAÇÃO, ARTICULAÇÃO, APOIO OU JUNÇÃO DE 
   TRILHOS (CARRIS) 

 7303  TUBOS E PERFIS OCOS, DE FERRO FUNDIDO 

 7304  TUBOS E PERFIS OCOS, SEM COSTURA, DE FERRO OU AÇO 

 7305  OUTROS TUBOS (POR EXEMPLO: SOLDADOS OU 
   REBITADOS), DE SEÇÕES INTERIOR E EXTERIOR 
   CIRCULARES DE DIÂMETRO EXTERIOR SUPERIOR A 
   406,4mm, DE FERRO OU AÇO 

 7306  OUTROS TUBOS E PERFIS OCOS (POR EXEMPLO: 
   SOLDADOS, REBITADOS, AGRAFADOS, OU COM OS 
   BORDOS SIMPLESMENTE APROXIMADOS), DE FERRO OU 
   AÇO 

 7307  ACESSÓRIOS PARA TUBOS (POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS OU MANGAS) DE FERRO FUNDIDO, 
   FERRO OU AÇO 
 7308  CONSTRUÇÕES E SUAS PARTES (POR EXEMPLO: PONTES E 
   ELEMENTOS DE PONTES, COMPORTAS, TORRES, PÓRTICOS, 
   PILARES, COLUNAS, ARMAÇÕES, ESTRUTURAS PARA 
   TELHADOS, PORTAS E JANELAS, E SEUS CAIXILHOS, 
   ALIZARES E SOLEIRAS, PORTAS DE CORRER, 
   BALAUSTRADAS), DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, 
   EXCETO AS CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS DA POSIÇÃO 
   9106; CHAPAS, BARRAS, PERFIS, TUBOS E SEMELHANTES, 
   DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, PRÓPRIOS PARA 
   CONSTRUÇÕES 

 7309  RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E RECIPIENTES 
   SEMELHANTES PARA QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO 
   GASES COMPRIMIDOS OU LIQÜEFEITOS), DE FERRO 
   FUNDIDO, FERRO OU AÇO, DE CAPACIDADE SUPERIOR A 
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   300  LITROS, SEM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU 
   TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO INTERIOR OU 
   CALORÍFUGO 

 7310  RESERVATÓRIOS, BARRIS, TAMBORES, LATAS, CAIXAS E 
   RECIPIENTES SEMELHANTES PARA QUAISQUER MATÉRIAS 
   (EXCETO GASES COMPRIMIDOS OU LIQÜEFEITOS), DE 
   FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, DE CAPACIDADE NÃO 
   SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS MECÂNICOS 
   OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO INTERIOR OU 
   CALORÍFUGO 

 7311  RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU 
   LIQÜEFEITOS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

 7312  CORDAS, CABOS, TRANÇAS (ENTRANÇADOS), LINGAS E 
   ARTEFATOS SEMELHANTES, DE FERRO OU AÇO, NÃO 
   ISOLADOS PARA USOS ELÉTRICOS 

 7313  ARAME FARPADO DE FERRO OU AÇO, ARAMES OU TIRAS, 
   RETORCIDOS, MESMO FARPADOS, DE FERRO OU AÇO, DOS 
   TIPOS DOS UTILIZADOS EM CERCAS 

 7314  TELAS METÁLICAS (INCLUÍDAS AS TELAS CONTÍNUAS OU 
   SEM FIM), GRADES E REDES, DE FIOS DE FERRO OU AÇO; 
   CHAPAS E TIRAS, DISTENDIDAS, DE FERRO OU AÇO 

 7315  CORRENTES, CADEIAS, E SUAS PARTES, DE FERRO 
   FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

 7316  ÂNCORAS, FATEIXAS, E SUAS PARTES, DE FERRO FUNDIDO, 
   FERRO OU AÇO 

 7317  PONTAS, PREGOS, PERCEVEJOS, ESCÁPULAS, GRAMPOS 
   ONDULADOS OU BISELADOS E ARTEFATOS SEMELHANTES, 
   DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, MESMO COM CABEÇA 
   DE OUTRA MATÉRIA, EXCETO COBRE 

 7318  PARAFUSOS, PINOS OU PERNOS, ROSCADOS, PORCAS, 
   TIRA-FUNDOS, GANCHOS ROSCADOS, REBITES, CHAVETAS, 
   CAVILHAS, CONTRAPINOS OU TROÇOS, ARRUELAS 
   (ANILHAS) (INCLUÍDAS AS DE PRESSÃO) E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

 7319  AGULHAS DE COSTURA, AGULHAS DE TRICÔ, 
   AGULHAS-PASSADORAS, AGULHAS DE CROCHÊ, 
   FURADORES PARA BORDAR E ARTEFATOS SEMELHANTES, 
   PARA USO MANUAL, DE FERRO OU AÇO; ALFINETES DE 
   SEGURANÇA E OUTROS ALFINETES, DE FERRO OU AÇO, 
   NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES 

 7320  MOLAS E FOLHAS DE MOLAS, DE FERRO OU AÇO 

 7321  AQUECEDORES DE AMBIENTES (FOGÕES DE SALA), 
   CALDEIRAS DE FORNALHA, FOGÕES DE COZINHA 
   (INCLUÍDOS OS QUE POSSAM SER UTILIZADOS 
   ACESSORIAMENTE NO AQUECIMENTO CENTRAL), 
   CHURRASQUEIRAS (GRELHADORES), BRASEIRAS, 
   FOGAREIROS A GÁS, AQUECEDORES DE PRATOS, E 
   APARELHOS NÃO ELÉTRICOS SEMELHANTES, DE USO 
   DOMÉSTICO, E SUAS PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO 
   OU AÇO 

 7322  RADIADORES PARA AQUECIMENTO CENTRAL, NÃO 
   ELÉTRICOS, E SUAS PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO 
   OU AÇO; GERADORES E DISTRIBUIDORES DE AR QUENTE 
   (INCLUÍDOS OS  DISTRIBUIDORES QUE POSSAM TAMBÉM 
   FUNCIONAR COMO DISTRIBUIDORES DE AR FRIO OU 
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   CONDICIONADO), NÃO ELÉTRICOS, MUNIDOS DE 
   VENTILADOR OU FOLE COM MOTOR, E SUAS PARTES, DE 
   FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

 7323  ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO, E SUAS PARTES, DE 
   FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO, PALHA DE FERRO OU 
   AÇO; ESPONJAS, ESFREGÕES, LUVAS E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES PARA LIMPEZA, POLIMENTO E USOS 
   SEMELHANTES, DE FERRO OU AÇO 

 7324  ARTEFATOS DE HIGIENE OU DE TOUCADOR, E SUAS 
   PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

 7325  OUTRAS OBRAS MOLDADAS OU FUNDIDAS, DE FERRO 
   FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

 7326  OUTRAS OBRAS DE FERRO OU AÇO 

 7411  TUBO DE COBRE 

 7412  ACESSÓRIOS PARA TUBOS [POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS (MANGAS)], DE COBRE 

 7413.00  CORDAS, CABOS, TRANÇAS E SEMELHANTES, DE COBRE, 
   NÃO ISOLADOS PARA USOS ELÉTRICOS 

 7414  TELAS METÁLICAS (INCLUÍDAS AS TELAS CONTÍNUAS OU 
   SEM FIM), GRADES E REDES, DE FIOS DE COBRE; CHAPAS E 
   TIRAS, DISTENDIDAS, DE COBRE 

 7415  PONTAS, PREGOS, PERCEVEJOS, ESCÁPULAS E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES, DE COBRE, OU DE FERRO OU AÇO COM 
   CABEÇA DE COBRE; PARAFUSOS, PINOS OU PERNOS, 
   ROSCADOS, PORCAS, GANCHOS ROS-CADOS, REBITES, 
   CHAVETAS, CAVILHAS, CONTRA-INOS OU TROÇOS, 
   ARRUELAS (ANILHAS) (INCLUÍDAS AS DE PRESSÃO) E 
   ARTEFATOS SEMELHANTES, DE COBRE 

 7416.00  MOLAS DE COBRE 

 7417.00  APARELHOS NÃO ELÉTRICOS, PARA COZINHAR OU 
   AQUECER, DOS TIPOS UTILIZADOS PARA USO DOMÉSTICO, 
   E SUAS PARTES, DE COBRE 

 7418  ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO, DE HIGIENE OU DE 
   TOUCADOR, E SUAS PARTES, DE COBRE; ESPONJAS, 
   ESFREGÕES, LUVAS E ARTEFATOS SEMELHANTES, PARA 
   LIMPEZA, POLIMENTO OU USOS SEMELHANTES, DE COBRE 

 7419  OUTRAS OBRAS DE COBRE 

 7507  TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS [POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS (MANGAS)], DE NÍQUEL 

 7508.00  OUTRAS OBRAS DE NÍQUEL 

 7605  FIOS DE ALUMÍNIO 

 7608  TUBOS DE ALUMÍNIO 

 7609.00  ACESSÓRIOS PARA TUBOS [POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS (MANGAS)], DE ALUMÍNIO 

 7610  CONSTRUÇÕES E SUAS PARTES (POR EXEMPLO: PONTES E 
   ELEMENTOS DE PONTES, TORRES, PILONOS OU PÓRTICOS, 
   PILARES, COLUNAS, ARMAÇÕES, ESTRUTURAS PARA 
   TELHADOS, PORTAS E JANELAS, E SEUS CAIXILHOS, 
   ALIZARES E SOLEIRAS, BALAUSTRADAS), DE ALUMÍNIO, 
   EXCETO AS CONSTRUÇÕES, PRÉ-FABRICADAS, DA 
   POSIÇÃO 9406; CHAPAS, BARRAS, PERFIS, TUBOS E 
   SEMELHANTES, DE ALUMÍNIO, PRÓPRIOS PARA 
   CONSTRUÇÕES 
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 7611.00  RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E RECIPIENTES 
   SEMELHANTES PARA QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO 
   GASES COMPRIMIDOS OU LIQÜEFEITOS), DE ALUMÍNIO, DE 
   CAPACIDADE SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS 
   MECÂNICOS OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO 
   INTERIOR OU CALORÍFUGO 

 7612  RESERVATÓRIOS, BARRIS, TAMBORES, LATAS, CAIXAS E 
   RECIPIENTES SEMELHANTES (INCLUÍDOS OS RECIPIENTES  
   TUBULARES, RÍGIDOS OU FLEXÍVEIS) PARA QUAISQUER 
   MATÉRIAS (EXCETO GASES COMPRIMIDOS OU 
   LIQÜEFEITOS), DE ALUMÍNIO, DE CAPACIDADE NÃO 
   SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS MECÂNICOS 
   OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO INTERIOR OU 
   CALORÍFICO 

 7613.00  RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU 
   LIQÜEFEITOS, DE ALUMÍNIO 

 7614  CORDAS, CABOS, TRANÇAS (ENTRANÇADOS) E 
   SEMELHANTES, DE ALUMÍNIO, NÃO ISOLADOS PARA USOS 
   ELÉTRICOS. 

 7615  ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO, DE HIGIENE OU DE 
   TOUCADOR, E SUAS PARTES, DE ALUMÍNIO; ESPONJAS, 
   ESFREGÕES, LUVAS E ARTEFATOS SEMELHANTES, PARA 
   LIMPEZA, POLIMENTO E USOS SEMELHANTES, DE ALUMÍNIO 

 7616  OUTRAS OBRAS DE ALUMÍNIO 

 7805  TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS [POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS (MANGAS)], DE CHUMBO 

 7806  OUTRAS OBRAS DE CHUMBO 

 7906  TUBOS E SEUS  ACESSÓRIOS [POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS (MANGAS)], DE ZINCO 

 7907  OUTRAS OBRAS DE ZINCO 

 8006.00  TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS [POR EXEMPLO: UNIÕES, 
   COTOVELOS, LUVAS (MANGA)], DE ESTANHO 

 8007.00  OUTRAS OBRAS DE ESTANHO 

 8201  PÁS, ALVIÕES, PICARETAS, ENXADAS, SACHOS FORÇADOS, 
   E FORQUILHAS, ANCINHOS E RASPADEIRAS; MACHADOS, 
   PODÕES E FERRAMENTAS, SEMELHANTES COM GUME; 
   TESOURAS DE  PODAR DE TODOS OS TIPOS; FOICES E 
   FOICINHAS, FACAS PARA FENO OU PARA PALHA, 
   TESOURAS PARA SEBES, CUNHAS E  OUTRAS 
   FERRAMENTAS MANUAIS PARA AGRICULTURA, 
   HORTICULTURA OU SIVILCULTURA 

 8202  SERRAS MANUAIS; FOLHAS DE SERRAS DE TODOS OS 
   TIPOS (INCLUÍDAS AS FRESAS-SERRAS E AS FOLHAS NÃO 
   DENTADAS PARA SERRAR) 

 8203  LIMAS, GROSAS, ALICATES (MESMO CORTANTES), 
   TENAZES, PINÇAS, CISALHAS PARA METAIS, 
   CORTA-TUBOS, CORTA-PINOS, SACA-BOCADOS E 
   FERRAMENTAS SEMELHANTES, MANUAIS 

 8204  CHAVES DE PORCAS, MANUAIS (INCLUÍDAS AS CHAVES 
   DINAMOMÉTRICAS); CHAVES DE CAIXA 
   INTERCAMBIÁVEIS, MESMO COM CABOS 

 8205  FERRAMENTAS MANUAIS (INCLUÍDOS OS CORTA-VIDROS) 
   NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES, LAMPARINAS OU LÂMPADAS DE SOLDAR 
   (MAÇARICOS) E SEMELHANTES, TORNOS DE APERTAR, 
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   SARGENTOS E SEMELHANTES, EXCETO OS ACESSÓRIOS OU 
   PARTES DE  MÁQUINAS-FERRAMENTAS, BIGORNAS, 
   FORJAS-PORTÁTEIS; MÓS COM ARMAÇÃO, MANUAIS OU 
   DE PEDAL 

 8206  FERRAMENTAS DE PELO MENOS DUAS DAS POSIÇÕES 8202 
   A 8205, ACONDICIONADAS EM SORTIDOS PARA VENDA A 
   RETALHO 

 8207  FERRAMENTAS INTERCAMBIÁVEIS PARA FERRAMENTAS 
   MANUAIS, MESMO MECÂNICAS, OU PARA 
   MÁQUINAS-FERRAMENTAS (POR EXEMPLO: DE EMBUTIR, 
   ESTAMPAR, PUNCIONAR, ROSCAR, FURAR, ESCAREAR, 
   MANDRILAR, FRESAR, TORNEAR, APARAFUSAR), 
   INCLUÍDAS AS FIEIRAS DE ESTIRAGEM OU DE EXTRUSÃO, 
   PARA METAIS, E AS FERRAMENTAS DE PERFURAÇÃO OU 
   DE SONDAGEM 

 8208  FACAS E LÂMINAS CORTANTES, PARA MÁQUINAS OU 
   PARA APARELHOS MECÂNICOS 

 8209  PLAQUETAS, VARETAS, PONTAS E OBJETOS 
   SEME-LHANTES PARA FERRAMENTAS, NÃO MONTADOS, 
   DE CARBONETOS, METÁLICOS SINTERIZADOS OU DE  
   CERAMAIS (“CERMETS”) 

 8210  APARELHOS MECÂNICOS DE ACIONAMENTO MANUAL, 
   PESANDO ATÉ 10 KG, UTILIZADOS PARA PREPARAR, 
   ACONDICIONAR OU SERVIR ALIMENTOS OU BEBIDAS 

 8211  FACAS (EXCETO AS DA POSIÇÃO 8208) DE LÂMINA 
   CORTANTE OU SERRILHADA, INCLUÍDAS AS PODADEIRAS 
   DE LÂMINA MÓVEL, E SUAS LÂMINAS 

 8212  NAVALHAS E APARELHOS, DE BARBEAR, E SUAS LÂMINAS 
   (INCLUÍDOS OS ESBOÇOS EM TIRAS) 

 8213  TESOURAS E SUAS LÂMINAS 

 8214  OUTROS ARTIGOS DE CUTELARIA (POR EXEMPLO: 
   MÁQUINAS DE CORTAR O CABELO OU TOSQUIAR, 
   FENDELEIRAS, CUTELOS, INCLUÍDOS OS DE AÇOUGUE E DE 
   COZINHA, E CORTA-PAPÉIS); UTENSÍLIOS E SORTIDOS DE 
   UTENSÍLIOS DE MANICUROS OU DE PEDICUROS (INCLUÍDA 
   AS LIMAS PARA UNHAS) 

 8215  COLHERES, GARFOS, CONCHAS, ESCUMADEIRAS, PÁS 
   PARA TORTAS, FACAS ESPECIAIS PARA PEIXE OU PARA 
   MANTEIGA, PINÇAS PARA AÇÚCAR E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES 

 8301  CADEADOS, FECHADURAS E FERROLHOS (DE CHAVE, DE 
   SEGREDO OU ELÉTRICOS), DE METAIS COMUNS; FECHOS E 
   ARMAÇÕES COM FECHO, COM FECHADURA, DE METAIS 
   COMUNS; CHAVES PARA ESTES ARTIGOS, DE METAIS 
   COMUNS 

 8302  GUARNIÇÕES, FERRAGENS E ARTIGOS SEMELHANTES, DE 
   METAIS COMUNS, PARA MÓVEIS, PORTAS, ESCADAS, 
   JANELAS, PERSIANAS, CARROÇARIAS, ARTIGOS DE 
   SELEIRO, MALAS, COFRES, CAIXAS DE SEGURANÇA E 
   OUTRAS OBRAS SEMELHANTES; PATERAS, 
   PORTA-CHAPÉUS, CABIDES E ARTIGOS SEMELHANTES, DE 
   METAIS COMUNS, RODÍZIOS COM ARMAÇÃO, DE METAIS 
   COMUNS; FECHOS AUTOMÁTICOS  PARA PORTA, DE 
   METAIS COMUNS 

 8303  COFRES-FORTES, PORTAS BLINDADAS E 
   COMPAR-TIMENTOS PARA CASAS-FORTES, COFRES E 
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   CAIXAS DE SEGURANÇA E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE 
   METAIS COMUNS 

 8304  CLASSIFICADORES, FICHÁRIOS (FICHEIROS), CAIXAS DE 
   CLASSIFICAÇÃO, PORTA-CÓPIAS, PORTA-CANETAS, 
   PORTA-CARIMBOS E ARTEFATOS SEMELHANTES, DE 
   ESCRITÓRIO, DE METAIS COMUNS, EXCLUÍDOS OS MÓVEIS 
   DE ESCRITÓRIO DA POSIÇÃO 9403 

 8305  FERRAGENS PARA ENCADERNAÇÃO DE FOLHAS MÓVEIS 
   OU PARA CLASSIFICADORES, MOLAS PARA PAPÉIS, 
   CANTOS PARA CARTAS, CLIPES, INDICADORES PARA 
   FICHAS OU CAVALEIROS E OBJETOS SEMELHANTES DE 
   ESCRITÓRIO, DE METAIS COMUNS; GRAMPOS 
   APRESENTADOS EM BARRETAS (POR EXEMPLO): DE 
   ESCRITÓRIO, PARA ATAPETAR, PARA EMBALAGEM), DE 
   METAIS COMUNS 

 8306  SINOS, CAMPAINHAS, GONGOS E ARTEFATOS 
   SEMELHANTES, NÃO ELÉTRICOS, DE METAIS COMUNS; 
   ESTATUETAS E OUTROS OBJETOS DE ORNAMENTAÇÃO, DE 
   METAIS COMUNS; MOLDURAS PARA FOTOGRAFIAS, 
   GRAVURAS OU SEMELHANTES, DE METAIS COMUNS, 
   ESPELHOS DE METAIS COMUNS 

 8307  TUBOS FLEXÍVEIS DE METAIS COMUNS, MESMO COM 
   ACESSÓRIOS 

 8308  FECHOS, ARMAÇÕES COM FECHO, FIVELAS, 
   FIVELAS-FECHO, GRAMPOS, COLCHETES, ILHOSES E 
   ARTEFATOS SEMELHANTES, DE METAIS COMUNS, PARA 
   VESTUÁRIO, CALÇADOS, TOLDOS, BOLSAS, ARTIGOS DE 
   VIAGEM E PARA QUAISQUER OUTRAS CONFECÇÕES OU 
   EQUIPAMENTOS; REBITES TUBULARES OU DE HASTE 
   FENDIDA, DE METAIS COMUNS; CONTAS E LANTEJOULAS, 
   DE METAIS COMUNS 

 8309  ROLHAS E TAMPAS (INCLUÍDAS AS CÁPSULAS DE COROA, 
   CÁPSULAS DE ROSCA E ROLHAS VERTEDORAS), CÁPSULAS 
   PARA GARRAFAS, TAM-PÕES ROSCADOS, PROTETORES DE 
   TAMPÕES OU BATOQUES, SELOS DE GARANTIA E OUTROS 
   ACESSÓRIOS PARA EMBALAGEM, DE METAIS COMUNS 

 8310  PLACAS INDICADORAS, PLACAS SINALIZADORAS, 
   PLACAS-ENDEREÇOS E PLACAS SEMELHANTES, NÚMEROS, 
   LETRAS E SINAIS DIVERSOS, DE METAIS COMUNS, EXCETO 
   OS DA POSIÇÃO 9405 

 8311  FIOS, VARETAS, TUBOS, CHAPAS, ELETRODOS E 
   ARTEFATOS SEMELHANTES, DE METAIS COMUNS OU DE 
   CARBONETOS METÁLICOS, REVESTIDOS INTERIOR OU 
   EXTERIORMENTE DE DECAPANTES OU DE FUNDENTES, 
   PARA SOLDAGEM (SOLDADURA) OU DEPÓSITO DE METAL 
   OU DE CARBONETOS METÁLICOS; FIOS E VARETAS DE PÓS 
   DE METAIS COMUNS AGLOMERADOS, PARA 
   METALIZAÇÃO POR PROJEÇÃO 

 8401  REATORES NUCLEARES; ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS 
   (CARTUCHOS) NÃO IRRADIADOS, PARA REATORES 
   NUCLEARES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA A 
   SEPARAÇÃO DE ISÓTOPOS 

 8402  CALDEIRAS DE VAPOR (GERADORES DE VAPOR), 
   EXCLUÍDAS AS CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO 
   CEN-TRAL CONCEBIDAS  PARA PRODUÇÃO DE ÁGUA 
   QUENTE E VAPOR DE BAIXA PRESSÃO; CALDEIRAS 
   DENOMINADAS “DE ÁGUA SUPERAQUECIDA” 



decreto_1991_84.doc 

 8403  CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, EXCETO AS 
   DA POSIÇÃO 8402 

 8404  APARELHOS AUXILIARES PARA CALDEIRAS DAS POSIÇÕES 
   8402 OU 8403 (POR EXEMPLO: ECONOMIZADORES, 
   SUPERAQUECEDORES, APARELHOS DE LIMPEZA DE TUBOS 
   OU DE  RECUPERAÇÃO DE GÁS; CONDENSADORES PARA 
   MÁQUINAS A VAPOR 

 8405  GERADORES DE GÁS DE AR (GÁS POBRE) OU DE GÁS DE 
   ÁGUA, COM OU SEM  DEPURADORES; GERADORES DE 
   ACETILENO E GERADORES SEMELHANTES DE GÁS, 
   OPERADOS A ÁGUA, COM OU SEM DEPURADORES 

 8406  TURBINAS A VAPOR 

 8407  MOTORES DE PISTÃO, ALTERNATIVO OU ROTATIVO, DE 
   IGNIÇÃO POR CENTELHA (FAÍSCA) (MOTORES DE 
   EXPLOSÃO) 

 8408  MOTORES DE PISTÃO, DE IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO 
   (MOTORES DIESEL OU SEMIDIESEL) 

 8409  PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCIPALMENTE DESTINADAS AOS MOTORES DAS 
   POSIÇÕES 8407 OU 8408 

 8410  TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS HIDRÁULICAS, E SEUS 
   REGULADORES 

 8411  TURBORREATORES, TURBOPROPULSORES E OUTRAS 
   TURBINAS A GÁS 

 8412  OUTROS MOTORES E MÁQUINAS MOTRIZES 

 8413  BOMBAS PARA LÍQUIDOS, MESMO COM DISPOSITIVOS 
   MEDIDOR; ELEVADORES DE LÍQUIDOS 

 8414  BOMBAS DE AR OU DE VÁCUO, COMPRESSORES DE AR OU 
   DE OUTROS GASES E VENTILADORES; COIFAS ASPIRANTES 
   (EXAUSTORES) PARA EXTRAÇÃO OU RECICLAGEM, COM 
   VENTILADOR INCORPORADO, MESMO FILTRANTES 

 8415  MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO 
   CON-TENDO UM VENTILADOR MOTORIZADO E 
   DISPOSITIVOS PRÓPRIOS PARA MODIFICAR A 
   TEMPERATURA E A UMI-DADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS 
   E APARELHOS EM QUE A UMIDADE NÃO SEJA REGULÁVEL 
   SEPARADAMENTE 

 8416  QUEIMADORES PARA ALIMENTAÇÃO DE FORNALHAS DE 
   COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS, COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS 
   PULVERIZADOS OU DE GÁS; FORNALHAS AUTOMÁTICAS, 
   INCLUÍDAS AS  ANTEFORNALHAS, GRELHAS MECÂNICAS, 
   DESCARREGADORES MECÂNI-COS DE CINZAS E 
   DISPOSITIVOS SEMELHANTES 

 8417  FORNOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, INCLUÍDOS 
   OS INCINERADORES, NÃO ELÉTRICOS 

 8418  REFRIGERADORES, CONGELADORES (“FREEZERS”) E 
   OUTROS MATERIAIS, MÁQUINAS E APARELHOS PARA A 
   PRODUÇÃO DE  FRIO, COM EQUIPAMENTO ELÉTRICO OU 
   OUTRO; BOMBAS DE  CALOR, EXCLUÍDAS AS MÁQUINAS E 
   APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA POSIÇÃO 8451 

 8419  APARELHOS E DISPOSITIVOS, MESMO AQUECIDOS 
   ELETRICAMENTE, PARA TRATAMENTO DE MATÉRIAS, POR 
   MEIO DE OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM MUDANÇA DE 
   TEMPERATURA, TAIS COMO AQUECIMENTO, COZIMENTO, 
   TORREFAÇÃO, DESTILAÇÃO, RETIFICAÇÃO, 
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   ESTERILIZAÇÃO, PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM, 
   SECAGEM, EVAPORAÇÃO, VAPORIZAÇÃO, CONDENSAÇÃO 
   OU ARREFRCIMENTO, EXCETO OS E USO DOMÉSTICO; 
   AQUECEDORES DE ÁGUA NÃO ELÉTRICOS, E 
   AQUECIMENTO INSTANTÂNEO OU DE ACUMULAÇÃO 

 8420  CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS DESTINADOS 
   AO TRATAMENTO DE METAIS OU VIDRO, E SEUS CILINDROS 

 8421  CENTRIFUGADORES, INCLUÍDOS OS SECADORES 
   CENTRÍFUGOS; APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR 
   LÍQUIDOS OU GASES 

 8422  MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA; MÁQUINAS E APARELHOS 
   PARA LIMPAR OU SECAR GARRAFAS OU OUTROS 
   RECIPIENTES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENCHER, 
   FECHAR, CAPSULAR OU ROTULAR GARRAFAS, CAIXAS, 
   LATAS, SACOS OU OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS E 
   APARELHOS PARA EMPACOTAR OU EMBALAR 
   MERCADORIAS; MÁQUINAS E APARELHOS PARA 
   GASEIFICAR BEBIDAS 

 8423  APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, INCLUÍDAS 
   AS BÁSCULAS E BALANÇAS PARA VERIFICAR PEÇAS 
   USINADAS (FABRICADAS), EXCLUÍDAS AS BALANÇAS 
   SENSÍVEIS A PESOS NÃO SUPERIORES A 5 CG; PESOS PARA 
   QUAISQUER BALANÇAS 

 8424  APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) PARA 
   PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR LÍQUIDOS OU PÓS, 
   EXTINTORES MESMO CARREGADOS; PISTOLAS 
   AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES; MÁQUINAS 
   E APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E 
   APARELHOS DE JATO SEME-LHANTES 

 8425  TALHAS, CADERNAIS E MOITÕES; GUINCHOS E 
   CABRESTANTES; MACACOS 

 8426  CÁBREAS; GUINDASTES, INCLUÍDOS OS DE CABO; PONTES 
   ROLANTES, PÓRTICOS DE DESCARGA OU DE 
   MOVIMENTAÇÃO, PONTES-GUINDASTES, 
   CARROS-PÓRTICOS E CARROS-GUINDASTES 

 8427  EMPILHADEIRAS; OUTROS VEÍCULOS PARA 
   MOVI-MENTAÇÃO DE CARGA E SEMELHANTES, 
   EQUIPADOS COM DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO 

 8428  OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO, DE 
   CARGA, DE DESCARGA OU DE MOVIMENTAÇÃO (POR 
   EXEMPLO: ELEVADORES OU ASCENSORES, ESCADAS 
   ROLANTES, TRANSPORTADORES, TELEFÉRICOS) 

 8429  “BULLDOZERS”, “ANGLEDOZES”, NIVELADORES, 
   RASPO-TRANSPORTADORES (“SCRAPERS”), PÁS 
   MECÂNICAS, ESCAVADORES, CARREGADORES E PÁS 
   CARREGADORAS, COMPACTADORES E ROLOS OU 
   CILINDROS COMPRESSORES, AUTOPROPULSORES 

 8430  OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE TERRA-PLANAGEM, 
   NIVELAMENTO, RASPAGEM, ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, 
   EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA TERRA, DE MINERAIS OU 
   MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E ARRANCA-ESTACAS; 
   LIMPA-NEVES 

 8431  PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCIPALMENTE DESTINADAS ÀS MÁQUINAS E 
   APARELHOS DAS POSIÇÕES 8425 A 8430 

 8432  MÁQUINAS  E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, HORTÍCOLA 
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   OU FLORESTAL, PARA PREPARAÇÃO OU TRABALHO DO 
   SOLO OU PARA CULTURA; ROLOS PARA GRAMADOS 
   (RELVADOS), OU PARA CAMPOS DE ESPORTE 

 8433  MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU DEBULHA 
   DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS 
   ENFARDADORAS DE PALHA OU FORRAGEM; CORTADORES 
   DE GRAMA (RELVA) E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA 
   LIMPAR OU SELECIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS 
   PRODUTOS AGRÍCOLAS, EXCETO AS DA POSIÇÃO 8437 

 8434  MÁQUINAS DE ORDENHAR E MÁQUINAS E APARELHOS 
   PARA A INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS 

 8435  PRENSAS, ESMAGADORES E MÁQUINAS E APARELHOS 
   SEMELHANTES, PARA FABRICAÇÃO DE VINHO, SIDRA, 
   SUCO DE FRUTAS OU BEBIDAS SEMELHANTES 

 8436  OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRICULTURA, 
   HORTICULTURA, SILVICULTURA, AVICULTURA OU 
   APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPADOS 
   COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS 
   CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA 

 8437  MÁQUINAS PARA LIMPEZA, SELEÇÃO OU PENEI-RAÇÃO DE 
   GRÃOS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS; MÁQUINAS 
   E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE MOAGEM OU 
   TRATAMENTO DE CEREAIS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS 
   SECOS, EXCETO DOS TIPOS UTILIZADOS EM FAZENDAS 

 8438  MÁQUINAS E APARELHOS NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE 
   CAPÍTULO, PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO 
   INDUSTRIAIS DE ALIMENTOS OU DE BEBIDAS, EXCETO AS 
   MÁQUINAS E APARELHOS PARA EXTRAÇÃO OU 
   PREPARAÇÃO DE ÓLEOS OU GORDURAS VEGETAIS FIXOS 
   OU DE ÓLEOS OU GORDURAS ANIMAIS 

 8439  MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE PASTA 
   DE MATÉRIAS FIBROSAS CELUSÓSICAS OU PARA 
   FABRICAÇÃO OU ACABAMENTO DE PAPEL OU CARTÃO 

 8440  MÁQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA OU 
   ENCADERNAÇÃO, INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE 
   COSTURAR CADERNOS 

 8441  OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA O TRABALHO DA 
   PASTA DE PAPEL, DO PAPEL OU CARTÃO, INCLUÍDAS AS 
   CORTADEIRAS DE TODOS OS TIPOS 

 8442  MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAL (EXCETO AS 
   MÁQUINAS FERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 8456 A 8465), 
   PARA FUNDIR OU COMPOR CARACTERES TIPOGRÁFICAS 
   OU PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO DE CLICHÊS, 
   BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE 
   IMPRESSÃO; CARACTERES TIPOGRÁFICOS, CLICHÊS, 
   BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE  
   IMPRESSÃO; PEDRAS LITOGRÁFICAS, BLOCOS, PLACAS E 
   CILINDROS, PREPARADOS PARA IMPRESSÃO (POR 
   EXEMPLO: APLAINADOS, GRANULADOS OU POLIDOS) 

 8443  MÁQUINAS E APARELHOS DE IMPRESSÃO, E SUAS 
   MÁQUINAS AUXILIARES 

 8444  MÁQUINAS PARA EXTRUDAR, ESTIRAR, TEXTURIZAR OU 
   CORTAR MATÉRIAS TÊXTEIS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS 

 8445  MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE MATÉRIAS TÊXTEIS; 
   MÁQUINAS PARA FIAÇÃO, DOBRAGEM OU TORÇÃO, DE 
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   MATÉRIAS TÊXTEIS, E OUTRAS  MÁQUINAS E APARELHOS 
   PARA FABRICAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS; MÁQUINAS E 
   BOBINAR (INCLUÍDAS AS BOBINADEIRAS DE TRAMA) OU 
   DE DOBAR MATÉRIAS TÊXTEIS, E MÁQUINAS PARA 
   PREPARAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS  PARA SUA UTILIZAÇÃO 
   NAS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 8446 OU 8447 

 8446  TEARES PARA TECIDOS 

 9447  TEARES PARA FABRICAR MALHAS, MÁQUINAS DE 
   COSTURA POR ENTRELAÇAMENTO 
   (“COUTURE-TRICOTAGE”), MÁQUINAS PARA FABRICAR 
   GUIPURAS, TULES, RENDAS, BORDADOS, PASSAMANARIAS, 
   GALÕES OU REDES; MÁQUINAS PARA INSERIR TUFOS 

 8448  MÁQUINAS E APARELHOS AUXILIARES PARA AS 
   MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 8444, 8445, 8446 OU 8447 [POR 
   EXEMPLO: RATIERAS (MAQUINETAS), MECANISMO 
   “JACQUARD”, QUEBRA-URDIDURAS E QUEBRA-TRAMAS, 
   MECANISMO TROCA-LANÇADEIRAS]; PARTES E 
   ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS DA 
   PRESENTE POSIÇÃO OU DAS POSIÇÕES 8444, 8445, 8446 OU 
   8447 (POR EXEMPLO: FUSOS, ALETAS, GUARNIÇÕES DE  
   CARDAS, PENTES, BARRAS, FIEIRAS, LANÇADEIRAS, LIÇOS 
   E  QUADROS DE LIÇOS, AGULHAS, PLATINAS, GANCHOS) 

 8449  MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO OU 
   ACABAMENTO DE FELTRO OU DE FALSOS TECIDOS, EM 
   PEÇA OU EM FORMAS DETERMINADAS, INCLUÍDOS AS 
   MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE 
   CHAPÉUS DE FELTRO; FORMAS PARA CHAPÉUS E PARA 
   ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE 

 8450  MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, MESMO COM DISPOSITIVOS 
   DE SECAGEM 

 8451  MÁQUINAS E APARELHOS (EXCETO AS MÁQUINAS DA 
   POSIÇÃO 8450) PARA LAVAR, LIMPAR, ESPREMER, SECAR, 
   PASSAR, PRENSAR (INCLUÍDAS AS PRENSAS FIXADORAS), 
   BRANQUEAR, TINGIR, PARA APRESTO E ACABAMENTO, 
   PARA REVESTIR OU IMPREGNAR FIOS, TECIDOS OU OBRAS 
   DE MATÉRIAS TÊXTEIS, E MÁQUINAS PARA REVESTIR 
   TECIDOS-BASE OU OUTROS SUPORTES UTILIZADOS NA 
   FABRICAÇÃO DE REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, 
   TAIS COMO LINÓLEO; MÁQUINAS PARA ENROLAR, 
   DESENROLAR, DOBRAR, CORTAR OU DENTEAR TECIDOS 

 8452  MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE COSTURAR 
   CADERNOS DA POSIÇÃO 8440; MÓVEIS, BASES E TAMPAS, 
   PRÓPRIOS PARA MÁQUINAS DE COSTURA; AGULHAS PARA 
   MÁQUINAS DE COSTURA 

 8453  MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, CURTIR OU 
   TRABALHAR COUROS E PELES, OU PARA FABRICAR OU 
   CONSERTAR CALÇADOS E OUTRAS OBRAS DE COURO OU 
   DE PELE, EXCETO MÁQUINAS DE COSTURA 

 8454  CONVERSORES, CADINHOS OU COLHERES DE FUNDIÇÃO, 
   LINGOTEIRAS E MÁQUINAS DE VAZAR (MOLDAR), PARA 
   METALURGIA, ACIARIA OU FUNDIÇÃO 

 8455  LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS 

 8456  MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR 
   QUAISQUER MATÉRIAS POR DESBASTE, OPERANDO POR 
   “LASER” OU POR OUTROS FEIXES DE LUZ OU DE FÓTONS, 
   POR ULTRA-SOM, ELETRO-EROSÃO, PROCESSOS 
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   ELETRO-QUÍMICOS, FEIXES DE  ELÉTRONS, FEIXES IÔNICOS 
   OU POR JATO DE PLASMA 

 8457  CENTROS DE USINAGEM (MAQUINAGEM), MÁQUINAS DE 
   SISTEMA MONOSTÁTICO (“SINGLE STATION”) E MÁQUINAS 
   DE ESTAÇÕES MÚLTIPLAS, PARA TRABALHAR METAIS 

 8458  TORNOS PARA METAIS 

 8459  MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS UNIDADES 
   COM CABEÇA DESLIZANTE) PARA FURAR, ESCAREAR, 
   FRESAR OU ROSCAR INTERIOR E EXTERIORMENTE METAIS, 
   POR  ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA, EXCETO OS TORNOS DA 
   POSIÇÃO 8458 

 8460  MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, AFIAR, 
   AMOLAR, RETIFICAR, BRUNIR, POLIR OU REALIZAR 
   OUTRAS OPERAÇÕES DE ACABAMENTO EM METAIS, 
   CARBONETOS METÁLICOS SINTERIZADOS OU CERAMAIS 
   (“CERMETS”) POR MEIO DE  MÓS, DE ABRASIVOS OU DE 
   PRODUTOS POLIDORES, EXCETO AS MÁQUINAS DE 
   CORTAR OU ACABAR ENGRENAGENS, DA POSIÇÃO 8461 

 8461  MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, 
   PLAINAS-LIMADORAS, MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA 
   ESCATE-LAR, MANDRILAR, CORTAR OU ACABAR 
   ENGRENAGENS, SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS 
   MÁQUINAS-FERRA-MENTAS QUE OPEREM POR 
   ELIMINAÇÃO DE METAL, DE CARBONETOS METÁLICOS 
   SINTERIZADOS OU DE CERAMAIS (“CERMETS”), NÃO 
   ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES 

 8462  MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) 
   PARA FORJAR OU ESTAMPAR, MARTELOS, 
   MARTELOS-PILÕES E MARTINETES, PARA  TRABALHAR 
   METAIS; MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS 
   PRENSAS) PARA ENROLAR, ARQUEAR, DOBRAR, APLANAR, 
   ENDIREITAR, CISALHAR, PUNCIONAR OU CHANFRAR 
   METAIS; PRENSAS PARA TRABALHAR METAIS OU 
   CARBONETOS METÁLICOS, NÃO ESPECIFICADAS ACIMA 

 8463  OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABA-LHAR 
   METAIS, CARBONETOS METÁLICOS SINTERIZADOS OU 
   CERAMAIS (“CERMETS”), OPERANDO SEM ELIMINAÇÃO DE 
   MATÉRIA 

 8464  MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA, 
   PRODUTOS CERÂMICOS, CONCRETO (BETÃO), 
   FIBRO-CIMENTO OU MATÉRIAS MINERAIS  SEMELHANTES, 
   OU PARA O TRABALHO A FRIO DO VIDRO 

 8465  MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS MÁQUI-NAS 
   PARA PREGAR, GRAMPEAR, COLAR OU REUNIR POR 
   QUALQUER OUTRO MODO) PARA TRABALHAR MADEIRA, 
   CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, PLÁSTICOS 
   DUROS OU MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES 

 8466  PARTES E ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA 
   OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS DAS 
   POSIÇÕES 8456 A 8465, INCLUÍDOS OS PORTA-PEÇAS E 
   PORTA-FERRAMENTAS, AS FIEIRAS DE ABERTURA 
   AUTOMÁTICA, OS DISPOSITIVOS DIVISORES E OUTROS 
   DISPOSITIVOS ESPECIAIS, PARA 
   MÁQUINAS-FERRAMENTAS; PORTA-FERRAMENTAS PARA 
   FERRAMEN-TAS MANUAIS DE TODOS OS TIPOS 

 8467  FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS OU DE MOTOR, NÃO 
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   ELÉTRICO, INCORPORADO, DE USO MANUAL 

 8468  MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE 
   CORTE, EXCETO OS DA POSIÇÃO 8515; MÁQUINAS E 
   APARELHOS A  GÁS, PARA  TÊMPERA SUPERFICIAL 

 8469  MÁQUINAS DE ESCREVER E MÁQUINAS DE TRATAMENTO 
   DE TEXTOS 

 8470  MÁQUINAS DE CALCULAR; MÁQUINAS DE 
   CONTA-BILIDADE, CAIXAS REGISTRADORAS, MÁQUINAS 
   DE FRAN-QUEAR, DE EMITIR BILHETES E MÁQUINAS 
   SEMELHANTES, COM DISPOSITIVO DE CÁLCULO 
   INCORPORADO 

 8471  MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTOS DE 
   DADOS E SUAS UNIDADES; LEITORES MAGNÉTICOS OU 
   ÓPTICOS, MÁQUINAS PARA REGISTRAR DADOS EM 
   SUPORTE SOB FORMA CODIFICADA, E MÁQUINAS PARA 
   PROCESSAMENTO DESSES DADOS, NÃO ESPECIFICADAS 
   NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 8472  OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ESCRITÓRIO [POR 
   EXEMPLO: DUPLICADORES HECTOGRÁFICOS OU A 
   ESTÊN-CIL, MÁQUINAS PARA IMPRIMIR ENDEREÇOS, 
   DISTRI-BUIDORES  AUTOMÁTICOS DE PAPEL-MOEDA, 
   MÁQUINAS PARA SELECIONAR, CONTAR OU EMPACOTAR 
   MOEDAS, APONTADORES (AFIADORES) MECÂNICOS DE 
   LÁPIS, PERFURADORES OU GRAMPEADORES] 

 8473  PARTES E ACESSÓRIOS (EXCETO ESTOJOS, CAPAS E 
   SEMELHANTES) RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS E 
   APARELHOS DAS POSIÇÕES 8469 E 8472 

 8474  MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, PENEIRAR, 
   SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, MOER, MISTURAR OU 
   AMASSAR TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS OU OUTRAS 
   SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS OS PÓS E 
   PASTAS); MÁQUINAS PARA AGLOMERAR OU  MOLDAR 
   COMBUSTÍVEIS MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS CERÂMICAS, 
   CIMENTO,. GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS MINERAIS EM PÓ 
   OU EM PASTA; MÁQUINAS PARA FAZER MOLDES DE AREIA 
   PARA FUNDIÇÃO 

 8475  MÁQUINAS PARA MONTAGEM DE LÂMPADAS, TUBOS OU 
   VÁLVULAS, ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, OU DE 
   LÂMPADAS DE LUZ-RELÂMPAGO “FLASH”), QUE TENHAM 
   INVÓLUCRO DE VIDRO; MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO OU 
   TRABALHO A QUENTE DO VIDRO OU DAS SUAS OBRAS 

 8476  MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE VENDA DE PRODUTOS (POR 
   EXEMPLO: CIGARROS, ALIMENTOS OU BEBIDAS), 
   INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE TROCAR DINHEIRO 

 8477  MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR BORRACHA 
   OU PLÁSTICO OU PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
   DESSAS MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 

 8478  MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR OU 
   TRANSFORMAR FUMO (TABACO), NÃO ESPECIFICA-DOS 
   NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE 
   CAPÍTULO 

 8479  MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM FUNÇÃO 
   PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREEN-DIDOS EM 
   OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 
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 8480  CAIXAS DE FUNDIÇÃO; PLACAS DE FUNDO PARA MOLDES;  
   MODELOS PARA MOLDES; MOLDES PARA METAIS (EXCETO 
   LINGOTEIRAS), CARBONETOS METÁLICOS, VIDRO, 
   MATÉ-RIAS MINERAIS, BORRA-CHA OU PLÁSTICO 

 8481  TORNEIRAS, VÁLVULAS (INCLUÍDAS AS REDUTORAS DE 
   PRESSÃO E AS TERMOSTÁTICAS) E DISPOSITIVOS 
   SEME-LHANTES,  PARA CANALIZAÇÕES, CALDEIRAS, 
   RESERVA-TÓRIOS, CUBAS E OUTROS RECIPIENTES 

 8482  ROLAMENTOS DE ESFERAS, DE ROLETES OU DE AGULHAS 

 8483  ÁRVORES (VEIOS) DE TRANSMISSÃO [INCLUÍDAS AS 
   ÁRVORES DE EXCÊNTRICOS (CAMES) E VIRA-BREQUINS 
   (CAMBOTAS)]  E MANIVELAS; MANCAIS (CHUMACEIRAS) E 
   BRONZES; ENGRENAGENS E RODAS DE FRICÇÃO; EIXOS DE 
   ESFERAS; REDUTORES, MULTIPLICADORES, CAIXAS DE 
   TRANSMISSÃO E VARIADORES DE VELOCIDADE, 
   INCLUÍ-DOS OS CONVERSORES DE  TORQUE (BINÁRIOS); 
   VOLAN-TES E POLIAS, INCLUÍDAS AS  POLIAS PARA 
   CADERNAIS;  EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE 
   ACOPLAMENTO, INCLUÍDAS AS JUNTAS DE ARTICULAÇÃO 

 8484  JUNTAS METALOPLÁSTICAS; JOGOS OU SORTIDOS DE 
   JUNTAS DE COMPOSIÇÕES DIFERENTES, APRESENTADOS 
   EM BOLSAS, ENVELOPES OU EMBALAGENS SEMELHANTES 

 8485  PARTES DE MÁQUINAS OU DE APARELHOS, NÃO 
   ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO, NÃO CONTENDO 
   CONEXÕES ELÉTRICAS, PARTES ISOLADAS 
   ELETRI-CAMENTE, BOBINAS, CONTATOS NEM QUAISQUER 
   OUTROS ELEMENTOS COM CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 

 8501  MOTORES E GERADORES, ELÉTRICOS, EXCETO OS GRUPOS 
   ELETROGÊNEOS 

 8502  GRUPOS ELETROGÊNEOS E CONVERSORES ROTATIVOS, 
   ELÉTRICOS 

 8503  PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCI-PALMENTE DESTINADAS ÀS MÁQUINAS DAS 
   POSIÇÕES 8501 E 8502 

 8504  TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, CONVERSORES 
   ELÉTRI-COS ESTÁTICOS (RETIFICADORES, POR EXEMPLO), 
   BOBINAS DE REATÂNCIA E DE AUTO-INDUÇÃO 

 8505  ELETROÍMÃS; IMÃS PERMANENTES E ARTEFATOS 
   DESTI-NADOS A TORNAREM-SE IMÃS PERMANENTES APÓS 
   MAG-NETIZAÇÃO; PLACAS, MANDRIS E DISPOSITIVOS 
   SEME-LHANTES, MAGNÉTICOS OU ELETROMAGNÉTICOS, 
   DE FIXAÇÃO; ACOPLAMENTOS, EMBREAGENS, 
   VARIADORES DE VELOCIDADE E FREIOS, 
   ELETROMAGNÉTICOS; CABEÇAS DE ELEVAÇÃO 
   ELETROMAGNÉTICAS 

 8506  PILHAS E BATERIAS DE PILHAS, ELÉTRICAS 

 8507  ACUMULADORES ELÉTRICOS E SEUS SEPARADORES, 
   MESMO DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR 

 8508  FERRAMENTAS ELETROMECÂNICAS COM MOTOR 
   ELÉ-TRICO INCORPORADO, DE USO MANUAL 

 8509  APARELHOS ELETROMECÂNICOS COM MOTOR ELÉ-TRICO 
   INCORPORADO, DE USO DOMÉSTICO 

 8510  APARELHOS E MÁQUINAS DE BARBEAR E MÁQUINAS DE 
   CORTAR O CABELO OU DE TOSQUIAR, COM MOTOR 
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   ELÉTRICO INCORPORADO 

 8511  APARELHOS E DISPOSITIVOS ELÉTRICOS DE IGNIÇÃO OU 
   DE  ARRANQUE PARA MOTORES DE IGNIÇÃO POR 
   CENTE-LHA (FAÍSCA) OU POR COMPRESSÃO (POR 
   EXEMPLO: MAGNETOS, DÍNAMOS-MAGNETOS, BOBINAS DE 
   IGNIÇÃO, VELAS DE IGNIÇÃO OU DE AQUECIMENTO, 
   MOTORES DE ARRANQUE); GERADORES (DÍNAMOS E 
   ALTERNADORES, POR  EXEMPLO) E  
   CONJUNTORES-DISJUNTORES UTILIZA-DOS COM ESTES 
   MOTORES 

 8512  APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO OU DE 
   SINALIZAÇÃO (EXCETO OS DA POSIÇÃO 8539), 
   LIMPA-DORES DE PÁRA-BRISAS, DEGELADORES E 
   DESEMBA-ÇADORES ELÉTRICOS, DOS  TIPOS UTILIZADOS 
   EM CICLOS E AUTOMÓVEIS 

 8513  LANTERNAS ELÉTRICAS PORTÁTEIS DESTINADAS A 
   FUNCIONAR POR MEIO DE SUA PRÓPRIA FONTE DE 
   ENERGIA (POR EXEMPLO: DE PILHAS, DE ACUMULADORES, 
   DE MAGNETOS), EXCLUÍDOS OS APARELHOS DE 
   ILUMINAÇÃO DA POSIÇÃO 8512 

 8514  FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, 
   INCLUÍDOS OS QUE FUNCIONAM POR INDUÇÃO OU POR 
   PERDAS DIELÉTRICAS: OUTROS APARELHOS INDUSTRIAIS 
   OU DE LABORATÓRIO PARA TRATAMENTO TÉRMICO DE 
   MATÉRIAS POR INDUÇÃO OU POR PERDAS DIELÉTRICAS 

 8515  MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR (MESMO DE 
   CORTE) ELÉTRICOS (INCLUÍDOS OS A GÁS AQUECIDO 
   ELETRICAMENTE), A “LASER”OU OUTROS FEIXES DE LUZ 
   OU DE FÓTONS,  A ULTRA-SOM, A FEIXES DE ELÉTRONS, A 
   IMPULSOS MAGNÉTICOS OU A JATO DE PLASMA; 
   MÁQUINAS E APARELHOS  ELÉTRICOS PARA PROJEÇÃO A 
   QUENTE DE METAIS OU DE CARBONETOS METÁLICOS 
   SINTERIZADOS 

 8516  AQUECEDORES ELÉTRICOS DE ÁGUA, INCLUÍDOS OS DE 
   IMERSÃO; APARELHOS ELÉTRICOS PARA AQUECIMENTO 
   DE AMBIENTES, DO SOLO OU PARA USOS SEMELHANTES; 
   APARELHOS ELETROTÉRMICOS PARA ARRANJOS DO 
   CABELO (POR EXEMPLO:  SECADORES DE CABELO, 
   FRISADORES, AQUECE-DORES DE FERROS DE FRISAR) OU 
   PARA SECAR AS MÃOS; FERROS  ELÉTRICOS DE PASSAR; 
   OUTROS APARELHOS ELETROTÉRMICOS PARA USOS 
   DOMÉSTICOS; RESISTÊNCIAS DE AQUECIMENTO, EXCETO 
   AS DA POSIÇÃO 8545 

 8517  APARELHOS ELÉTRICOS PARA TELEFONIA OU 
   TELEGRAFIA, POR FIO, INCLUÍDOS OS APARELHOS DE 
   TELECOMUNICAÇÃO POR CORRENTE PORTADORA 

 8518  MICROFONES E SEUS SUPORTES; AUTO-FALANTES, MESMO 
   MONTADOS NOS SEUS RECEPTÁCULOS; FONES DE OUVIDO 
   (AUSCULTADORES), MESMO COMBINADOS COM 
   MICROFONE; AMPLIFICADORES ELÉTRICOS DE 
   AUDIOFREQUÊNCIA; APARELHOS ELÉTRICOS DE 
   AMPLIFICAÇÃO DE SOM 

 8519  TOCA-DISCOS (GIRA-DISCOS), ELETROFONES, TOCA-FITAS 
   (LEITORES DE CASSETES) E OUTROS APARELHOS DE 
   REPRODUÇÃO DE SOM, SEM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO 
   DE SOM 

 8520  GRAVADORES DE SUPORTES MAGNÉTICOS E OUTROS 
   APARELHOS DE GRAVAÇÃO DE SOM, MESMO COM 
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   DISPOSITIVOS DE REPRODUÇÃO DE SOM INCORPORADO 

 8521  APARELHOS VIDEOFÔNICOS DE GRAVAÇÃO OU DE 
   REPRODUÇÃO 

 8522  PARTES E ACESSÓRIOS, DOS APARELHOS DAS POSIÇÕES 
   8519 A 8521 

 8523  SUPORTES PREPARADOS PARA GRAVAÇÃO DE SOM OU 
   PARA GRAVAÇÕES SEMELHANTES, NÃO GRAVADOS, 
   EXCETO OS PRODUTOS DO CAPÍTULO 37 

 8524  DISCOS, FITAS E OUTROS SUPORTES PARA GRAVAÇÃO DE 
   SOM OU PARA GRAVAÇÕES SEMELHANTES, GRAVADOS, 
   INCLUÍDOS OS MOLDES E  MATRIZES GALVÂNICOS PARA 
   FABRICAÇÃO DE DISCOS, COM EXCLUSÃO DOS PRODUTOS 
   DO CAPÍTULO 37 

 8525  APARELHOS   TRANSMISSORES  (EMISSORES) PARA    
   RADIO-TELEFONIA, RADIOTELEGRAFIA, RADIODIFUSÃO 
   OU TELEVISÃO, MESMO INCORPORANDO UMA APARELHO 
   DE RECEPÇÃO OU UM APARELHO DE GRAVAÇÃO OU DE 
   REPRODUÇÃO DE SOM; CÂMARAS DE TELEVISÃO 

 8526  APARELHOS DE RADIODETECÇÃO E DE 
   RADIOS-SONDA-GEM (RADAR), APARELHOS DE 
   RADIO-NAVEGAÇÃO E APARELHOS DE 
   RADIOTELECOMANDO 

 8527  APARELHOS RECEPTORES PARA RADIOTELEFONIA, 
   RADIOTELEGRAFIA OU RADIODIFUSÃO, MESMO 
   COMBI-NADOS, NUM  MESMO GABINETE OU  INVÓLUCRO, 
   COM APARELHO DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE 
   SOM, OU COM RELÓGIO 

 8528  APARELHOS RECEPTORES DE TELEVISÃO (INCLUÍDOS OS 
   MONITORES E PROJETORES, DE VÍDEO), MESMO 
   COMBI-NADOS, NUM MESMO  GABINETE OU INVÓLUCRO, 
   COM APARELHO RECEPTOR DE RADIODIFUSÃO OU COM 
   APARELHO DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM 
   OU DE IMAGENS 

 8529  PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCIPALMENTE DESTINADAS AOS APARELHOS DAS 
   POSIÇÕES 8525 A 8528 

 8530  APARELHOS ELÉTRICOS DE SINALIZAÇÃO (EXCLUÍDOS OS 
   DE TRANSMISSÃO DE MENSAGENS), DE SEGURANÇA, DE 
   CONTROLE E DE COMANDO, PARA VIAS FÉRREAS OU 
   SEMELHANTES, VIAS TERRESTRES OU FLUVIAIS, PARA 
   ÁREAS OU PARQUES  DE ESTACIONAMENTO, 
   INSTALA-ÇÕES PORTUÁRIAS OU PARA  AERÓDROMOS 
   (EXCETO OS DA POSIÇÃO 8608) 

 8531  APARELHOS ELÉTRICOS DE SINALIZAÇÃO ACÚSTICA OU 
   VISUAL (POR EXEMPLO: CAMPANHIAS, SIRENAS, QUADROS 
   INDICADORES, APARELHOS DE ALARME PARA PROTEÇÃO 
   CONTRA ROUBO OU INCÊNDIO), EXCETO OS DAS POSIÇÕES 
   8512 OU 8530 

 8532  CONDENSADORES ELÉTRICOS, FIXOS, VARIÁVEIS OU 
   AJUSTÁVEIS 

 8533  RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS (INCLUÍDOS OS REOSTATOS E 
   OS POTENCIÔMETROS), EXCETO DE AQUECIMENTO 

 8534  CIRCUITOS IMPRESSOS 

 8535  APARELHOS PARA INTERRUPÇÃO, SECCIONAMENTO, 
   PROTEÇÃO, DERIVAÇÃO, LIGAÇÃO OU CONEXÃO DE 
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   CIRCUITOS ELÉTRICOS (POR EXEMPLO: INTERRUPTORES, 
   COMUTADORES, CORTA-CIRCUITOS, PÁRA-RAIOS, 
   LIMITA-DORES DE TENSÃO, ELIMINADORES DE ONDA, 
   TOMADAS DE CORRENTE, CAIXAS DE JUNÇÃO), PARA 
   TENSÃO SUPERIOR A 1.000 VOLTS 

 8536  APARELHOS PARA INTERRUPÇÃO, SECCIONAMENTO, 
   PROTEÇÃO, DERIVAÇÃO, LIGAÇÃO OU CONEXÃO DE 
   CIRCUITOS ELÉTRICOS (POR EXEMPLO: INTERRUPTORES, 
   COMUTADORES, RELÉS, CORTA-CIRCUITOS, 
   ELIMINA-DORES DE ONDA, TOMADAS DE CORRENTE, 
   MACHOS E FÊMEAS, SUPORTES PARA LÂMPADAS,  CAIXAS 
   DE JUNÇÃO),  PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 1.000 VOLTS 

 8537  QUADROS, PAINÉIS, CONSOLES, CABINAS, ARMÁRIOS 
   (INCLUÍDOS OS DE COMANDO NUMÉRICO) E OUTROS 
   SUPORTES,  COM DOIS OU MAIS APARELHOS DAS 
   POSI-ÇÕES 8535 OU 8536, PARA COMANDO OU 
   DISTRIBUIÇÃO DE  ENERGIA ELÉTRICA, INCLUÍDOS OS QUE 
   INCORPOREM INSTRUMENTOS OU APARELHOS ELÉTRICOS 
   DO CAPÍTULO 90, EXCETO OS APARELHOS DE COMUTAÇÃO 
   DA POSIÇÃO 8517 

 8538  PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU 
   PRINCI-PALMENTE DESTINADAS AOS APARELHOS DAS 
   POSIÇÕES 8535, 8536 OU 8537 

 8539  LÂMPADAS E TUBOS ELÉTRICOS DE INCANDESCÊNCIA, OU 
   DE DESCARGA, INCLUÍDOS OS  ARTIGOS DENOMINADOS 
   “FARÓIS E PROJETORES EM UNIDADES SELADAS” E AS 
   LÂMPADAS E  TUBOS DE  RAIOS ULTRAVIOLETAS OU 
   INFRAVERMELHOS; LÂMPADAS DE ARCO 

 8540  LÂMPADAS, TUBOS DE VÁLVULAS, ELETRÔNICOS, DE 
   CÁTODO QUENTE, CÁTODO FRIO OU FOTOCÁTODO (POR 
   EXEMPLO: LÂMPADAS, TUBOS E VÁLVULAS, DE VÁCUO, 
   DE VAPOR OU DE GÁS, AMPOLAS RETIFICADORAS DE 
   VAPOR DE MERCÚRIO, TUBOS CATÓDICOS, TUBOS E 
   VÁLVULAS PARA CÂMARAS DE  TELEVISÃO), EXCETO OS 
   DA POSIÇÃO 8539 

 8541  DIODOS, TRANSISTORES E DISPOSITIVOS SEMELHANTES 
   SEMICONDUTORES; DISPOSITIVOS FOTOSSENSÍVEIS 
   SEMICONDUTORES, INCLUÍDAS AS CÉLULAS 
   FOTOVOL-TAICAS, MESMO MONTADAS EM MÓDULOS OU 
   EM PAI-NÉIS; DIODOS EMISSORES DE LUZ; CRISTAIS 
   PIEZO-ELÉTRICOS MONTADOS 

 8542  CIRCUITOS INTEGRADOS E MICROCONJUNTOS, 
   ELETRÔNICOS 

 8543  MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS COM FUNÇÃO 
   PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM 
   OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO 

 8544  FIOS, CABOS (INCLUÍDOS OS CABOS COAXIAIS) E OUTROS 
   CONDUTORES, ISOLADOS PARA USOS ELÉTRICOS 
   (INCLUÍDOS OS ENVERNIZADOS OU OXIDADOS 
   ANODI-CAMENTE), MESMO COM PEÇAS DE CONEXÃO, 
   CABOS DE FIBRAS ÓPTICAS, CONSTITUÍDOS DE FIBRAS 
   EMBAI-NHADAS INDIVIDUALMENTE, MESMO COM 
   CONDUTORES ELÉTRICOS OU MUNIDOS DE PEÇAS DE 
   CONEXÃO 

 8545  ELETRODOS DE CARVÃO, ESCOVAS DE CARVÃO, CARVÕES 
   PARA LÂMPADAS OU PARA PILHAS, E OUTROS ARTIGOS DE 
   GRAFITA OU DE CARVÃO, COM OU SEM METAL, PARA 
   USOS ELÉTRICOS 
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 8546  ISOLADORES DE QUALQUER MATÉRIA, PARA USOS 
   ELÉTRICOS 

 8547  PEÇAS ISOLANTES INTEIRAMENTE DE MATÉRIAS 
   ISOLANTES, OU SIMPLES PEÇAS METÁLICAS DE 
   MONTA-GEM (SUPORTES ROSCADOS, POR EXEMPLO) 
   INCOR-PORADAS NA MASSA, PARA MÁQUINAS, 
   APARELHOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, EXCETO OS 
   ISOLADORES DA POSIÇÃO 8154; TUBOS ISOLADORES E 
   SUAS PEÇAS DE LIGAÇÃO, DE METAIS COMUNS, ISOLADOS 
   INTERIOR-MENTE 

 8548  PARTES ELÉTRICAS DE MÁQUINAS E APARELHOS, NÃO 
   ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO 

 8601  LOCOMOTIVAS E LOCOTRATORES DE FONTE EXTERNA DE 
   ELETRICIDADE OU DE ACUMULADORES ELÉTRICOS 

 8602  OUTRAS LOCOMOTIVAS E LOCOTRATORES, TÊNDERES 

 8603  LITORINAS (AUTOMOTORAS), MESMO PARA CIRCULAÇÃO  
   URBANA, EXCETO AS DA POSIÇÃO 8604 

 8604  VEÍCULOS PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 
   FÉRREAS OU SEMELHANTES, MESMO AUTOPROPULSORES 
   (POR EXEMPLO: VAGÕES-OFICINAS, VAGÕES-GUINDASTES, 
   VAGÕES EQUIPADOS COM BATEDORES DE BALASTRO, 
   ALINHADORES DE VIAS, VIATURAS PARA TESTES E 
   DRESINAS) 

 8605  VAGÕES E PASSAGEIROS, FURGÕES PARA BAGAGEM, 
   VAGÕES-POSTAIS E OUTROS VAGÕES ESPECIAIS, PARA 
   VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES (EXCLUÍDAS AS 
   VIATURAS DA POSIÇÃO 8604) 

 8606  VAGÕES PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS SOBRE 
   VIAS FÉRREAS 

 8607  PARTES DE VEÍCULOS PARA VIAS FÉRREAS OU 
   SEMELHANTES 

 8608  MATERIAL FIXO DE VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES; 
   APARELHOS  MECÂNICOS (INCLUÍDOS OS 
   ELETROME-CÂNICOS) DE  SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA, 
   DE CONTROLE OU DE COMANDO PARA VIAS FÉRREAS OU 
   SEMELHANTES, RODOVIÁRIAS OU FLUVIAIS, PARA ÁREAS 
   OU PARQUES DE ESTACIONAMENTO, INSTALAÇÕES 
   PORTUÁRIAS OU PARA  AERÓDROMOS; SUAS PARTES 

 8609  CONTÊINERES (CONTENTORES), INCLUÍDOS OS DE 
   TRANSPORTE DE FLUIDOS, ESPECIALMENTE CONCEBIDOS 
   E EQUIPADOS PARA UM OU VÁRIOS MEIOS DE TRANSPORTE 

 8701  TRATORES (EXCETO OS DA POSIÇÃO 8709) 

 8702  VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE COLETIVO DE 
   PASSAGEIROS 

 8703  AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS 
   AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA 
   TRANSPORTE DE PESSOAS (EXCETO OS DA POSIÇÃO 8702), 
   INCLUÍDOS OS VEÍCULOS DE USO MISTO (“STATION 
   WAGONS”) E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA 

 8704  VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 
   MERCADORIAS 

 8705  VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA USOS ESPECIAIS (POR 
   EXEMPLO: AUTO-SOCORROS, CAMINHÕES-GUINDASTES, 
   VEÍCULOS DE COMBATE A INCÊNDIO, 
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   CAMINHÕES-BETONEIRAS, VEÍCULOS PARA VARRER, 
   VEÍCULOS PARA REGAR, VEÍCULOS-OFICINAS, VEÍCULOS 
   RADIOLÓGICOS), EXCETO OS CONCEBIDOS 
   PRINCIPALMENTE PARA TRANSPORTE DE PESSOAS OU DE 
   MERCADORIAS 

 8706  CHASSIS COM MOTOR PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 
   DAS POSIÇÕES 8701 A 8705 

 8707  CARROÇARIAS PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DAS 
   POSIÇÕES 8701 A 8705, INCLUÍDAS AS CABINAS 

 8708  PARTES E ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DAS 
   POSIÇÕES 8701 A 8705 

 8709  VEÍCULOS AUTOMÓVEIS SEM DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO, 
   DOS  TIPOS UTILIZADOS EM FÁBRICAS, ARMAZÉNS, 
   PORTOS OU AEROPORTOS, PARA O TRANSPORTE DE 
   MERCADORIAS A CURTAS DISTÂNCIAS; 
   CARROS-TRATORES DOS TIPOS UTILIZADOS NAS 
   ESTAÇÕES FERROVIÁRIAS; SUAS PARTES 

 8710  VEÍCULOS E CARROS BLINDADOS DE COMBATE, ARMADOS 
   OU NÃO, E SUAS PARTES 

 8711  MOTOCICLETAS (INCLUÍDOS OS CICLOMOTORES) E 
   OUTROS  CICLOS EQUIPADOS COM MOTOR AUXILIAR, 
   MESMO COM CARRO LATERAL; CARROS LATERAIS 

 8712  BIBLICLETAS E OUTROS CICLOS (INCLUÍDOS OS 
   TRICICLOS),  SEM MOTOR 

 8713  CADEIRAS DE RODAS E OUTROS VEÍCULOS PARA 
   INVÁLIDOS, MESMO COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO 
   DE PROPULSÃO 

 8714  PARTES E ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS DAS POSIÇÕES 8711 
   A 8713 

 8715  CARRINHOS E VEÍCULOS SEMELHANTES PARA 
   TRANSPORTE DE CRIANÇAS, E SUAS PARTES 

 8716  REBOQUES E SEMI-REBOQUES, PARA QUAISQUER 
   VEÍCULOS; OUTROS VEÍCULOS NÃO AUTOPROPULSORES; 
   SUAS PARTES 

 8801  BALÕES E DIRIGÍVEIS; PLANADORES, ASAS-DELTA E 
   OUTROS VEÍCULOS AÉREOS, NÃO CONCEBIDOS PARA 
   PROPULSÃO COM MOTOR 

 8802  OUTROS VEÍCULOS AÉREOS (POR EXEMPLO: 
   HELICÓPTEROS, AVIÕES); VEÍCULOS ESPACIAIS 
   (INCLUÍDOS OS SATÉLITES) E SEUS VEÍCULOS DE 
   LANÇAMENTO 

 8803  PARTES DOS VEÍCULOS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 8801 
   E 8802 

 8804  PÁRA-QUEDAS, INCLUÍDOS OS PÁRA-QUEDAS DIRIGÍ-VEIS 
   E OS GIRATÓRIOS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 8405  APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA LANÇAMENTO DE 
   VEÍCULOS AÉREOS; APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA 
   ATERRISSAGEM DE VEÍCULOS AÉREOS EM PORTA-AVIÕES, 
   E APARELHOS E DISPOSITIVOS SEMELHANTES; 
   APARELHOS SIMULADORES DE VÔO EM TERRA; SUAS 
   PARTES 

 8901  TRANSATLÂNTICOS, BARCOS DE CRUZEIRO, 
   “FERRY-BOATS”,  CARGUEIROS, CHATAS E EMBARCAÇÕES 
   SEMELHANTES, PARA O TRANSPORTE DE PESSOAS OU DE 
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   MERCADORIAS 

 8902  BARCOS DE PESCA; NAVIOS-FÁBRICAS E OUTRAS 
   EMBARCAÇÕES PARA O TRATAMENTO OU CONSERVAÇÃO 
   DE PRODUTOS DE PESCA 

 8903  IATES E OUTROS BARCOS E EMBARCAÇÕES DE RECREIO 
   OU DE ESPORTE; BARCOS A REMOS E CANOAS 

 8904  REBOCADORES E BARCOS CONCEBIDOS PARA EMPURRAR 
   OUTRAS EMBARCAÇÕES 

 8905  BARCOS-FARÓIS, BARCOS-BOMBAS, DRAGAS, 
   GUIN-DASTES FLUTUANTES E OUTRAS EMBARCAÇÕES EM 
   QUE A NAVEGAÇÃO É ACESSÓRIA DA FUNÇÃO PRINCIPAL; 
   DOCAS OU DIQUES FLUTUANTES; PLATAFORMAS DE 
   PERFURAÇÃO OU DE EXPLORAÇÃO, FLUTUANTES OU 
   SUBMERSÍVEIS 

 8906  OUTRAS EMBARCAÇÕES, INCLUÍDOS OS NAVIOS DE 
   GUERRA E OS BARCOS SALVA-VIDAS, EXCETO OS BARCOS 
   A REMOS 

 8907  OUTRAS ESTRUTURAS FLUTUANTES (POR EXEMPLO:  
   BALSAS, RESERVATÓRIOS, CAIXÕES, BÓIAS DE 
   AMARRAÇÃO, BÓIAS DE SINALIZAÇÃO E SEMELHANTES) 

 8908  EMBARCAÇÕES E OUTRAS ESTRUTURAS FLUTUANTES, 
   PARA DEMOLIÇÃO 

 9001  FIBRAS ÓPTICAS E FEIXES DE FIBRAS ÓPTICAS; CABOS DE 
   FIBRAS ÓPTICAS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 8544; MATÉRIAS 
   POLARIZANTES EM FOLHAS OU EM PLACAS; LENTES 
   (INCLUÍDAS AS DE CONTATO), PRISMAS, ESPELHOS E 
   OUTROS ELEMENTOS DE ÓPTICA, DE QUALQUER MATÉRIA, 
   NÃO MONTADOS, EXCETO OS DE VIDRO NÃO 
   TRABALHADO OPTICAMENTE 

 9002  LENTES, PRISMAS, ESPELHOS E OUTROS ELEMENTOS DE 
   ÓPTICA, DE QUALQUER MATÉRIA, MONTADOS, PARA 
   INSTRUMENTOS E APARELHOS, EXCETO OS DE VIDRO NÃO 
   TRABALHADO OPTICAMENTE 

 9003  ARMAÇÕES PARA ÓCULOS E ARTIGOS SEMELHANTES, E 
   SUAS PARTES 

 9004  ÓCULOS PARA CORREÇÃO, PROTEÇÃO OU OUTROS FINS, E 
   ARTIGOS SEMELHANTES 

 9005  BINÓCULOS, LUNETAS, INCLUÍDAS AS ASTRONÔ-MICAS, 
   TELESCÓPIOS ÓPTICOS E SUAS ARMAÇÕES; OUTROS 
   INSTRUMENTOS DE ASTRONOMIA E SUAS ARMAÇÕES, 
   EXCETO OS APARELHOS DE RADIOASTRONOMIA 

 9006  APARELHOS FOTOGRÁFICOS; APARELHOS E DISPOSITIVOS, 
   INCLUÍDOS AS LÂMPADAS E TUBOS, DE LUZ-RELÂMPAGO 
   (“FLASH”), PARA FOTOGRAFIA,  EXCETO AS LÂMPADAS E 
   TUBOS DE DESCARGA DA POSIÇÃO 8539 

 9007  CÂMARAS E PROJETORES, CINEMATOGRÁFICOS, MESMO 
   COM APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE 
   SOM INCORPORADOS 

 9008  APARELHOS DE PROJEÇÃO FIXA; APARELHOS 
   FOTOGRÁFICOS, DE AMPLIAÇÃO OU DE REDUÇÃO 

 9009  APARELHOS DE  FOTOCÓPIA, POR SISTEMA ÓPTICO OU POR 
   CONTATO, E APARELHOS DE TERMOCÓPIA 

 9010  APARELHOS E MATERIAL DOS TIPOS USADOS NOS 
   LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS OU CINEMATOGRÁFICOS 



decreto_1991_84.doc 

   (INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA PROJEÇÃO DE 
   TRAÇADOS DE CIRCUITOS SOBRE SUPERFÍCIES 
   SENSIBILIZADAS DE MATERIAIS SEMICONDUTORES), NÃO 
   ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO; NEGATOSCÓPIOS; 
   TELAS PARA PROJEÇÃO 

 9011  MICROSCÓPIOS ÓPTICOS, INCLUÍDOS OS MICROS-CÓPIOS 
   PARA FOTOMICROGRAFIA, CINEFOTO-MICROGRAFIA OU 
   MICROPROJEÇÃO 

 9012  MICROSCÓPIOS (EXCETO ÓPTICOS) E DIFRATÓGRAFOS 

 9013  DISPOSITIVOS DE CRISTAIS LÍQUIDOS QUE NÃO 
   CONSTITUAM ARTIGOS COMPREENDIDOS MAIS 
   ESPECIFICAMENTE EM OUTRAS POSIÇÕES; “LASERS”, 
   EXCETO DIODOS “LASER”,; OUTROS APARELHOS E 
   INSTRUMENTOS DE ÓPTICA, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE 
   CAPÍTULO 

 9014  BÚSSOLAS, INCLUÍDAS AS AGULHAS DE MAREAR; OUTROS 
   INSTRUMENTOS E APARELHOS DE NAVEGAÇÃO 

 9015  INSTRUMENTOS E APARELHOS DE GEODÉSIA, 
   TOPO-GRAFIA, AGRIMESURA, NIVELAMENTO, 
   FOTOGRAMETRIA, HIDROGRAFIA, OCEANOGRAFIA, 
   HIDROLOGIA, METEOROLOGIA OU DE GEOFÍSICA, EXCETO 
   BÚSSOLAS; TELÊMETROS 

 9016  BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS IGUAIS OU INFERIORES A 5 
   cg, COM OU SEM PESOS 

 9017  INSTRUMENTOS DE DESENHO, DE TRAÇADO OU DE 
   CÁLCULO (POR EXEMPLO: MÁQUINAS DE DESENHAR, 
   PANTÓGRAFOS,  TRANSFERIDORES, ESTOJOS DE DESENHO 
   GEOMÉTRICO, RÉGUAS DE CÁLCULO E DISCOS DE 
   CÁLCULO); INSTRUMENTOS DE MEDIDA DE DISTÂNCIAS 
   DE USO MANUAL (POR EXEMPLO:  METROS, 
   MICRÔ-METROS, PAQUÍMETROS E CALIBRES), NÃO 
   ESPECIFICA-DOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
   POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO 

 9018  INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDICINA, 
   CIRURGIA, ODONTOLOGIA E VETERINÁRIA, INCLUÍ-DOS OS 
   APARELHOS PARA CINTOLOGRAFIA E OUTROS 
   APARELHOS ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS 
   PARA TESTES VISUAIS 

 9019  APARELHOS DE MECANOTERAPIA; APARELHOS DE 
   MASSAGEM; APARELHOS DE PSICOTÉCNICA; APARELHOS 
   DE OZONOTERAPIA, DE OXIGENO-TERAPIA, DE 
   AEROSSOLTERAPIA, APARELHOS RESPIRATÓRIOS  DE 
   REANIMAÇÃO E OUTROS APARELHOS DE TERAPIA 
   RESPIRATÓRIA 

 9020  OUTROS APARELHOS RESPIRATÓRIOS E MÁSCARAS 
   CONTRA GASES, EXCETO AS MÁSCARAS DE PROTEÇÃO 
   DESPROVIDAS DE  MECANISMO E DE ELEMENTO 
   FILTRANTE AMOVÍVEL 

 9021  ARTIGOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS, INCLUÍDAS AS 
   CINTAS E FUNDAS MÉDICO-CIRÚRGICAS E AS MULETAS; 
   TALAS, GOTEIRAS E OUTROS ARTIGOS E APARELHOS PARA 
   FRATURAS; ARTIGOS E APARELHOS DE PRÓTESE; 
   APARELHOS PARA FACILITAR A AUDIÇÃO DOS SURDOS, E 
   OUTROS APARELHOS PARA COMPENSAR DEFICIÊNCIAS OU 
   ENFERMIDADES, QUE SE DESTINEM A SER 
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   TRANSPORTADOS A MÃO OU SOBRE AS PESSOAS OU A SER 
   IMPLANTADOS NO ORGANISMO 

 9022  APARELHOS DE RAIOS X E APARELHOS QUE UTILIZEM 
   RADIAÇÕES ALFA, BETA OU GAMA, MESMO PARA USOS 
   MÉDICOS, CIRÚRGICOS, ODONTOLÓGICOS OU 
   VETERI-NÁRIOS, INCLUÍDOS  OS APARELHOS DE 
   RADIOFO-TOGRAFIA OU DE RADIOTERAPIA,  OS TUBOS DE 
   RAIO X E OUTROS DISPOSITIVOS GERADORES DE RAIO X, 
   OS GERADORES DE TENSÃO, AS MESAS DE  COMANDO, AS 
   TELAS DE VISUALIZAÇÃO, AS MESAS , POLTRONAS E 
   SUPORTES SEMELHANTES PARA EXAME OU TRATAMENTO 

 9023  INSTRUMENTOS, APARELHOS E MODELOS, CONCE-BIDOS 
   PARA DEMONSTRAÇÃO (POR EXEMPLO: NO ENSINO  E NAS 
   EXPOSIÇÕES), NÃO SUSCETÍVEIS DE OUTROS USOS 

 9024  MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS DE DUREZA, 
   TRAÇÃO, COMPRESSÃO, ELASTICIDADE OU DE OUTRAS 
   PROPRIEDADES MECÂNICAS DE MATERIAIS (POR 
   EXEM-PLO: METAIS, MADEIRA, TÊXTEIS, PAPEL, 
   PLÁSTICOS) 

 9025  DENSÍMETROS, AREÔMETROS, PESA-LÍQUIDOS E 
   INSTRUMENTOS FLUTUANTES SEMELHANTES, 
   TERMÔME-TROS, PIRÔMETROS, BARÔMETROS, 
   HIGRÔME-TROS E PSICRÔMETROS,  REGISTRADORES OU 
   NÃO, MESMO COMBINADOS ENTRE SI 

 9026  INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU 
   CONTROLE DA VAZÃO (CAUDAL), DO NÍVEL, DA PRESSÃO 
   OU DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS VARIÁVEIS DOS 
   LÍQUIDOS OU GASES [POR EXEMPLO: MEDIDORES DE 
   VAZÃO (CAUDAL), INDICADORES DE NÍVEL, 
   MANÔMETROS, CONTADORES DE CALOR], EXCETO OS 
   INSTRUMENTOS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 9014, 9015, 
   9028 OU 9032 

 9027  INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA ANÁLISES FÍSICAS 
   OU QUÍMICAS [ POR EXEMPLO: POLARÍMETROS, 
   REFRATÔMETROS, ESPECTRÔMETROS, ANALISADORES DE 
   GASES OU DE FUMAÇA (FUMOS)]; INSTRUMENTOS E 
   APARELHOS PARA ENSAIOS DE  VISCOSIDADE, 
   PORO-SIDADE, DILATAÇÃO, TENSÃO SUPERFICIAL, OU 
   SEME-LHANTES OU PARA  MEDIDAS  CALORIMÉTRICAS,  
   ACÚS-TICAS OU FOTOMÉTRICAS (INCLUÍDOS OS 
   INDICADORES DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO); MICRÓTOMOS 

 9028  CONTADORES DE GASES, LÍQUIDOS OU DE ELETRICIDADE, 
   INCLUÍDOS OS APARELHOS PARA SUA AFERIÇÃO 

 9029  OUTROS CONTADORES (POR EXEMPLO: CONTADORES DE 
   VOLTAS, CONTADORES DE PRODUÇÃO, TAXÍMETROS, 
   TOTALIZADORES DE CAMINHO PERCORRIDO, 
   PODÔ-METROS); INDICADORES DE VELOCIDADE E 
   TACÔMETROS, EXCETO OS DA POSIÇÃO 9015; 
   ESTROBOSCÓPIOS 

 9030  OSCILOSCÓPIOS, ANALISADORES DE ESPECTRO E OUTROS 
   INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU 
   CONTROLE DE GRANDEZAS ELÉTRICAS; INSTRUMENTOS E 
   APARELHOS PARA MEDIDA OU DETECÇÃO DE RADIAÇÕES 
   ALFA, BETA, GAMA, X, CÓSMICAS OU OUTRAS RADIAÇÕES 
   IONIZANTES 

 9031  INSTRUMENTOS, APARELHOS E MÁQUINAS DE MEDI-DA  
   OU CONTROLE, NÃO ESPECIFICADOS NEM  
   COM-PREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE  
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   CAPÍTULO; PROJETORES DE PERFIS  

 9032  INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA REGULAÇÃO OU 
   CONTROLE, AUTOMÁTICOS 

 9033  PARTES E ACESSÓRIOS NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE 
   CAPÍTULO, PARA MÁQUINAS, APARELHOS, 
   INSTRUMEN-TOS OU ARTIGOS DO CAPÍTULO 90 

 9101  RELÓGIOS DE PULSO, RELÓGIOS DE BOLSO E RELÓGIOS 
   SEMELHANTES (INCLUÍDOS OS CONTADORES DE TEMPO 
   DOS MESMOS TIPOS), COM CAIXAS DE METAIS PRECIOSOS 
   OU DE METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS 
   PRECIOSOS 

 9102  RELÓGIOS DE PULSO, RELÓGIOS DE BOLSO E RELÓGIOS 
   SEMELHANTES (INCLUÍDOS OS CONTADORES DE TEMPO 
   DOS MESMOS TIPOS) EXCETO OS DA POSIÇÃO 9101 

 9103  DESPERTADORES E OUTROS RELÓGIOS, COM 
   MAQUI-NISMO DE PEQUENO VOLUME 

 9104  RELÓGIOS PARA PAINÉIS DE INSTRUMENTOS E RELÓGIOS 
   SEMELHANTES, PARA AUTOMÓVEIS, AERONAVES, NAVES 
   ESPACIAIS, EMBARCAÇÕES OU PARA OUTROS VEÍCULOS 

 9105  DESPERTADORES E OUTROS RELÓGIOS E APARELHOS DE 
   RELOJOARIA SEMELHANTES, EXCETO COM MAQUINISMO 
   DE PEQUENO VOLUME 

 9106  APARELHOS DE CONTROLE DE TEMPO E CONTADORES DE 
   TEMPO, COM MAQUINISMOS E APARELHOS DE 
   RELOJOARIA SEMELHANTES, OU COM MOTOR SÍNCRONO 
   (POR EXEMPLO: RELÓGIOS DE PONTO,  RELÓGIOS 
   DATADORES, CONTADORES DE HORAS) 

 9107  INTERRUPTORES HORÁRIOS E OUTROS APARELHOS QUE 
   PERMITAM ACIONAR UM MECANISMO EM TEMPO 
   DETERMINADO, MUNIDOS DE MAQUINISMO DE 
   APARELHOS DE RELOJOARIA, SEMELHANTES, OU DE 
   MOTOR SÍNCRONO 

 9108  MAQUINISMOS DE PEQUENO VOLUME PARA RELÓGIOS, 
   COMPLETOS E MONTADOS 

 9109  MAQUINISMOS DE APARELHOS DE RELOJOARIA, 
   COMPLE-TOS E MONTADOS, EXCETO OS DE PEQUENO 
   VOLUME 

 9110  MAQUINISMOS E APARELHOS DE RELOJOARIA, 
   COM-PLETOS, NÃO MONTADOS OU PARCIALMENTE 
   MONTADOS (“CHABLONS”);  MAQUINISMOS DE 
   APARELHOS DE RELOJOARIA, INCOMPLETOS,  MONTADOS; 
   ESBOÇOS E MAQUINISMOS E APARELHOS DE RELOJOARIA 

 9111  CAIXAS DE RELÓGIOS DAS POSIÇÕES 9101 OU 9102, E SUAS 
   PARTES 

 9112  CAIXAS DE OUTROS APARELHOS DE RELOJOARIA, E SUAS 
   PARTES 

 9113  PULSEIRAS DE RELÓGIOS, E SUAS PARTES 

 9114  OUTRAS PARTES E ACESSÓRIOS DE APARELHOS DE 
   RELOJOARIA 

 9201  PIANOS,  MESMO AUTOMÁTICOS; CRAVOS E OUTROS 
   INSTRUMENTOS DE CORDAS, COM TECLADO 

 9202  OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS DE CORDAS (POR 



decreto_1991_84.doc 

   EXEMPLO: GUITARRAS, VIOLINOS, HARPAS) 

 9203  ÓRGÃOS DE TUBOS E DE TECLADO; HARMÔNIOS E 
   INSTRUMENTOS SEMELHANTES DE TECLADO COM 
   PALHETAS METÁLICAS LIVRES 

 9204  ACORDEÕES E INSTRUMENTOS SEMELHANTES, 
   HARMÔ-NICAS (GAITAS) DE BOCA 

 9205  OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS DE SOPRO (POR 
   EXEMPLO: CLARINETES, TROMPETES, GAITAS DE FOLES) 

 9206  INSTRUMENTOS MUSICAIS DE PERCUSSÃO (POR EXEMPLO: 
   TAMBORES, CAIXAS, XILOFONES, PRATOS, CASTANHOLAS, 
   MARACÁS) 

 9207  INSTRUMENTOS MUSICAIS CUJO SOM SEJA PRODUZIDO OU 
   AMPLIFICADO POR MEIOS ELÉTRICOS (POR EXEMPLO:  
   ÓRGÃOS, GUITARRAS, ACORDEÕES) 

 9208  CAIXAS DE MÚSICA, ÓRGÃOS MECÂNICOS DE FEIRA, 
   REALEJOS, PÁSSAROS CANTORES MECÂNICOS, SERROTES 
   MUSICAIS E OUTROS INSTRUMENTOS MUSICAIS NÃO 
   ESPECIFICADOS EM OUTRA POSIÇÃO DO PRESENTE 
   CAPÍTULO; CHAMARIZES DE QUALQUER TIPO; APITOS, 
   BERRANTES (CORNETAS DE SINAIS) E OUTROS 
   INSTRUMENTOS, DE BOCA, PARA CHAMADA OU 
   SINALIZAÇÃO 

 9209  PARTES (MECANISMOS E CAIXAS DE MÚSICA, POR 
   EXEMPLO) E ACESSÓRIOS (POR EXEMPLO: CARTÕES, 
   DISCOS E ROLOS PARA  INSTRUMENTOS MECÂNICOS) DE 
   INSTRUMENTOS MUSICAIS; METRÔNOMOS E DIAPASÕES 
   DE TODOS OS TIPOS 

 9301  ARMAS DE GUERRA, EXCETO REVÓLVERES, PISTOLAS E 
   ARMAS-BRANCAS 

 9302  REVÓLVERES E PISTOLAS, EXCETO AS DE POSIÇÕES 9303 
   OU 9304 

 9303  OUTRAS ARMAS DE FOGO E APARELHOS SEMELHANTES 
   QUE UTILIZEM A DEFLAGRAÇÃO DA PÓLVORA [POR 
   EXEMPLO:  ESPINGARDAS E CARABINAS, DE CAÇA, ARMAS 
   DE  FOGO CARREGÁVEIS EXCLUSIVAMENTE PELA BOCA, 
   PISTOLAS LANÇA-FOGUETES E OUTROS APARELHOS 
   CONCEBIDOS APENAS PARA LANÇAR FOGUETES DE 
   SINALIZAÇÃO, PISTOLAS E REVÓLVERES PARA TIRO DE 
   FESTIM (TIRO SEM BALA), PISTOLAS DE  ÊMBOLO CATIVO 
   PARA ABATER ANIMAIS, CANHÕES LANÇA-AMARRAS] 

 9304  OUTRAS ARMAS (POR EXEMPLO: ESPINGARDAS, 
   CARABINAS E PISTOLAS, DE MOLA, DE AR COMPRIMIDO 
   OU DE GÁS, CASSETETES), EXCETO AS DA POSIÇÃO 9307 

 9305  PARTES E ACESSÓRIOS DOS ARTIGOS DAS POSIÇÕES 9301 A 
   9304 

 9306  BOMBAS, GRANADAS, TORPEDOS, MINAS, MÍSSEIS, 
   CARTUCHOS E OUTRAS MUNIÇÕES E PROJÉTEIS, E SUAS 
   PARTES, INCLUÍDOS OS ZAGALOTES, CHUMBOS DE CAÇA E 
   BUCHAS PARA CARTUCHOS 

 9307  SABRES, ESPADAS, BAIONETAS, LANÇAS E OUTRAS 
   ARMAS-BRANCAS, SUAS PARTES E BAINHAS 

 9401  ASSENTOS (EXCETO OS DA POSIÇÃO 9402), MESMO 
   TRANSFORMÁVEIS EM CAMAS, E SUAS PARTES 

 9402  MOBILIÁRIO PARA MEDICINA, CIRURGIA, ODON-TOLOGIA 
   OU VETERINÁRIA (POR EXEMPLO: MESAS DE OPERAÇÃO, 
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   MESAS DE EXAMES, CAMAS DOTADAS DE MECANISMOS 
   PARA USOS CLÍNICOS, CADEIRAS DE DENTISTA); 
   CADEIRAS PARA SALÕES DE CABELEIREIRO, E CADEIRAS 
   SEMELHANTES, COM DISPO-SITIVOS DE ORIENTAÇÃO E DE 
   ELEVAÇÃO; SUAS PARTES 

 9403  OUTROS MÓVEIS E SUAS PARTES 

 9404  SUPORTES ELÁSTICOS PARA CAMAS; COLCHÕES, 
   EDREDÕES, ALMOFADAS, PUFES, TRAVESSEIROS E 
   ARTIGOS SEMELHANTES, EQUIPADOS COM MOLAS OU 
   GUARNECIDOS INTERIORMENTE DE QUAISQUER 
   MATÉ-RIAS, COMPREENDENDO ESSES ARTIGOS  DE 
   BORRACHA OU DE PLÁSTOCO ALVEOLARES, MESMO 
   RECOBERTOS 

 9405  APARELHOS DE ILUMINAÇÃO (INCLUÍDOS OS 
   PROJE-TORES) E SUAS PARTES, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; ANÚNCIOS, 
   CARTAZES OU TABULETAS E PLACAS INDICADORAS 
   LUMINOSOS, E ARTIGOS SEMELHANTES, QUE 
   CONTE-NHAM UMA FONTE LUMINOSA FIXA PERMANENTE, 
   E  SUAS PARTES NÃO ESPECIFICADAS NEM 
   COMPRE-ENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

 9406  CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS 

 9501  BRINQUEDOS DE RODAS CONCEBIDOS PARA SEREM 
   MONTADOS POR CRIANÇAS [POR EXEMPLO: TRICICLOS, 
   PATINETES (TROTINETAS), CARROS DE PEDAIS]; 
   CARRINHOS PARA BONECOS 

 9502  BONECOS REPRESENTANDO EXCLUSIVAMENTE A FIGURA 
   HUMANA 

 9503  OUTROS BRINQUEDOS; MODELOS REDUZIDOS E MODELOS  
   SEMELHANTES PARA DIVERTIMENTO, MESMO ANIMADOS; 
   QUEBRA-CABEÇAS (“PUZZLES”) DE QUALQUER TIPO 

 9504  ARTIGOS PARA JOGOS E SALÃO, INCLUÍDOS OS JOGOS 
   COM MOTOR OU OUTRO MECANISMO, OS BILHARES, AS 
   MESAS ESPECIAIS PARA JOGOS DE CASSINO E OS JOGOS DE 
   BALIZAS (PAULITOS) AUTOMÁTICAS (BOLICHE, POR 
   EXEMPLO) 

 9505  ARTIGOS PARA FESTAS, CARNAVAL OU OUTROS 
   DIVERTIMENTOS, INCLUÍDOS OS ARTIGOS DE MAGIA E 
   ARTIGOS-SURPRESA 

 9506  ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA, ATLETISMO, 
   OUTROS ESPORTES (INCLUÍDO O TÊNIS DE MESA) OU 
   JOGOS AO AR LIVRE, NÃO ESPECIFICADOS NEM 
   COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO; 
   PISCINAS, INCLUÍDAS AS INFANTIS 

 9507  VARAS (CANAS) DE PESCA, ANZÓIS E OUTROS  ARTIGOS 
   PARA A PESCA A LINHA; PUÇÁS (CAMAROEIROS) E REDES 
   SEMELHANTES PARA QUALQUER FINALIDADE; ISCAS E 
   CHAMARIZES (EXCETO OS DAS POSIÇÕES 9208 OU 9705) E 
   ARTIGOS SEMELHANTES DE CAÇA E PESCA 

 9508  CARROSSÉIS, BALANÇOS, INSTALAÇÕES DE TIRO-AO-ALVO 
   E OUTRAS DIVERSÕES DE PARQUES E FEIRAS, CIRCOS, 
   COLEÇÕES DE ANIMAIS E TEATROS AMBULANTES 

 9601  MARFIM, OSSO, CARAPAÇA DE TARTARUGA, CHIFRE, 
   PONTAS, CORAL, MADREPÉROLA E OUTRAS MATÉRIAS 
   ANIMAIS PARA ENTALHAR, TRABALHA-DOS, E SUAS 
   OBRAS (INCLUÍDAS AS OBRAS OBTIDAS POR MOLDAGEM) 
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 9602  MATÉRIAS VEGETAIS OU MINERAIS DE ENTALHAR, 
   TRABALHADAS, E SUAS OBRAS;  OBRAS MOLDADAS OU 
   ENTALHADAS DE CERA, PARAFINA, ESTEARINA, GOMAS 
   OU RESINAS NATURAIS, DE PASTAS DE MODELAR, E 
   OUTRAS OBRAS MOLDADAS OU ENTALHADAS NÃO 
   ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM  OUTRAS 
   POSIÇÕES; GELATINA NÃO ENDURECIDA, TRABALHADA, 
   EXCETO A DA POSIÇÃO 3503, E OBRAS E GELATINA NÃO 
   ENDURECIDA 

 9603  VASSOURAS E ESCOVAS, MESMO CONSTITUINDO PARTES 
   DE MÁQUINAS, DE APARELHOS OU DE VEÍCULOS, 
   VASSOURAS MECÂNICAS DE USO MANUAL, EXCETO AS 
   MOTORIZADAS, ESPANADORES; CABEÇAS PREPARADAS 
   PARA ESCOVAS, PINCÉIS E PARA ARTIGOS SEMELHANTES; 
   BONECAS E ROLOS PARA PINTURA; RODOS DE BORRACHA 
   OU DE MATÉRIAS FLEXÍVEIS SEMELHANTES 

 9604  PENEIRAS E CRIVOS, MANUAIS 

 9605  CONJUNTOS DE VIAGEM, PARA TOUCADOR DE PESSOAS, 
   PARA  COSTURA OU PARA LIMPEZA DE CALÇADOS OU DE 
   ROUPAS 

 9606  BOTÕES, INCLUÍDOS OS DE PRESSÃO; FORMAS E OUTRAS 
   PARTES DE BOTÕES OU DE BOTÕES DE PRESSÃO; ESBOÇOS 
   DE BOTÕES 

 9607  FECHOS ECLER (FECHOS DE CORRER) E SUAS PARTES 

 9608  CANETAS ESFEROGRÁFICAS; CANETAS E MARCADORES, 
   COM PONTA DE FELTRO OU COM OUTRAS PONTAS 
   POROSAS; CANETAS-TINTEIRO (CANETAS DE TINTA 
   PERMANENTE) E OUTRAS CANETAS; ESTILETES PARA 
   DUPLICADORES; LAPISEIRAS;  CANETAS PORTA-PENAS, 
   PORTA-LÁPIS E ARTIGOS SEMELHANTES; SUAS PARTES 
   (INCLUÍDOS AS TAMPAS E PRENDEDORES), EXCETO OS 
   ARTIGOS DA POSIÇÃO 9609 

 9609  LÁPIS, MINAS, PASTÉIS, CARVÕES, GIZES PARA ESCREVER 
   OU DESENHAR E GIZES DE ALFAIATE 

 9610  LOUSAS E QUADROS PARA ESCREVER OU DESENHAR, 
   MESMO EMOLDURADOS 

 9611  CARIMBOS, INCLUÍDOS OS DATADORES E NUMERADORES, 
   SINETES E ARTIGOS SEMELHANTES (INCLUÍDOS OS 
   APARELHOS PARA IMPRESSÃO DE ETIQUETAS), MANUAIS; 
   DISPOSITIVOS MANUAIS DE COMPOSIÇÃO TIPOGRÁFICA E 
   JOGOS DE IMPRESSÃO MANUAIS CONTENDO TAIS 
   DISPOSITIVOS 

 9612  FITAS IMPRESSORAS PARA MÁQUINAS DE ESCREVER E 
   FITAS IMPRESSORAS SEMELHANTES, TINTADAS OU 
   PREPARADAS DE OUTRA FORMA PARA IMPRIMIR, 
   MONTADAS OU NÃO EM CARRETÉIS OU CARTUCHOS; 
   ALMOFADAS DE CARIMBO, IMPREGNADAS OU NÃO, COM 
   OU SEM CAIXA 

 9613  ISQUEIROS E OUTROS ACENDEDORES, MESMO MECÂNICOS 
   OU ELÉTRICOS, E SUAS PARTES, EXCETO PEDRAS E PAVIS 

 9614  CACHIMBOS (INCLUÍDOS OS SEUS FORNILHOS) E PITEIRAS 
   (BOQUILHAS), E SUAS PARTES 

 9615  PENTES, TRAVESSAS PARA CABELO E ARTIGOS 
   SEMELHANTES; GRAMPOS (ALFINETES) PARA CABELO; 
   PINÇAS (“PINCE-GUICHES”), ONDULADORES, BOBS (ROLOS) 
   E ARTEFATOS SEMELHANTES PARA PENTEADOS, EXCETO 
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   OS DA POSIÇÃO 8516, E SUAS PARTES 

 9616  VAPORIZADORES DE TOUCADOR, SUAS ARMAÇÕES E 
   CABEÇAS DE ARMAÇÕES; BORLAS OU ESPONJAS PARA PÓS 
   OU PARA APLICAÇÃO DE OUTROS COSMÉTICOS OU DE 
   PRODUTOS DE TOUCADOR 

 9617  GARRAFAS TÉRMICAS E OUTROS RECIPIENTES 
   ISOTÉRMICOS MONTADOS, COM ISOLAMENTO PRODUZIDO 
   PELO VÁCUO, E SUAS PARTES (EXCETO AMPOLAS DE 
   VIDRO) 

 9618  MANEQUINS E ARTIGOS SEMELHANTES; AUTÔMATOS E 
   CENAS ANIMADAS, PARA VITRINES E MOSTRUÁRIOS 

 9701  QUADROS, PINTURAS E DESENHOS, FEITOS INTEIRAMENTE 
   A MÃO, EXCETO OS DESENHOS DA POSIÇÃO 4906 E OS 
   ARTIGOS MANUFATURADOS DECORADOS A MÃO; 
   COLAGENS E QUADROS DECORATIVOS SEMELHANTES 

 9702  GRAVURAS, ESTAMPAS E LITOGRAFIAS, ORIGINAIS 

 9703  PRODUÇÕES ORIGINAIS DE ARTE ESTATUÁRIA OU DE 
   ESCULTURA, DE QUAISQUER MATÉRIAS 

 9704  SELOS POSTAIS, SELOS FISCAIS, MARCAS POSTAIS, 
   ENVELOPES DE PRIMEIRO DIA (F.D.C.) “FIRST-DAY 
   COVERS”),  INTEIROS POSTAIS E SEMELHANTES, 
   OBLITERADOS, OU NÃO OBLITERADOS MAS SEM CURSO 
   NEM DESTINADOS A TER CURSO NO PAÍS DE DESTINO) 

 9705  COLEÇÕES E ESPÉCIMES PARA COLEÇÕES, DE ZOOLOGIA, 
   BOTÂNICA, MINERALOGIA, ANATOMIA, OU 
   APRESEN-TANDO INTERESSE HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
   PALEON-TOLÓGICO, ETNOGRÁFICO OU NUMISMÁTICO 

 9706  ANTIGUIDADES COM MAIS DE 100 ANOS 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir das datas previstas nos Convênios mencionados no “caput” do artigo anterior 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 28 de maio de 1991 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Governador 

Rodolpho Tourinho 
Secretário da Fazenda 


